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Ata da 12a Reunião,
em 23 de outubro de 2017

3a Sessão Legislativa Ordinária da 55a Legislatura

Presidência do Sr. Paulo Paim.

(Inicia-se a reunião às 14 horas e encerra-se às 14 horas e 1 minuto.)

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7D09AD9E001EB476. 

00100.163128/2017-10



 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RS) – Não há número regimental para a abertura da sessão, não podendo essa ser realizada. 

Nos termos do §2º do art. 155 do Regimento Interno será despachado expediente que se 
encontra sobre a mesa. (Vide parte II do Sumário) 

Concluídos os trabalhos no dia de hoje. 

(Levanta-se a reunião às 14 horas e 01 minuto.) 
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MATÉRIAS E DOCUMENTOS DA 12a
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EXPEDIENTE

Avisos do Tribunal de Contas da União
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No 1040/2017, encaminhando cópia do Acórdão no 2130/2017, proferido nos autos do TC
003.880/2015-0, em resposta ao Requerimento no 17, de 2015, do Senador Reguffe.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 111, DE 2017
(nº 2.868/2004, na Câmara dos Deputados)

Dispõe sobre o uso imediato de bens imóveis e infungíveis apreendidos para destinação

ao Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso (Funcab).

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
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Dispõe sobre o uso imediato de bens 
imóveis e infungíveis apreendidos 
para destinação ao Fundo de 
Prevenção, Recuperação e de Combate 
às Drogas de Abuso (Funcab). 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro 

de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º Todo e qualquer bem imóvel ou 

infungível de valor econômico apreendido em 

decorrência do combate ao tráfico de drogas de abuso 

ou utilizado de qualquer forma em atividades 

ilícitas de produção ou comercialização de drogas 

abusivas, ou ainda que haja sido adquirido com 

recursos provenientes do referido tráfico e perdido 

em favor da União, constituirá recurso do Funcab, 

ressalvados os direitos do lesado ou de terceiros de 

boa-fé e após decisão judicial ou administrativa 

tomada em caráter definitivo. 

Parágrafo único. Tratando-se de bens 

fungíveis e coisas facilmente deterioráveis, aplica-se 

o disposto nos arts. 62, 63 e 64 da Lei nº 11.343, 

de 23 de agosto de 2006.”(NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de           de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 7.560, de 19 de Dezembro de 1986 - Lei do FUNCAB   - 7560/86 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1986;7560

artigo 4º 

Lei nº 11.343, de 23 de Agosto de 2006 - Lei Antidrogas (2006); Lei de Drogas; Lei de

Entorpecentes (2006); Lei Antitóxicos (2006); Lei dos Tóxicos (2006) - 11343/06 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2006;11343

artigo 62 

artigo 63 

artigo 64 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 112, DE 2017
(nº 8.310/2014, na Câmara dos Deputados)

Cria funções comissionadas no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do

Trabalho da 22ª Região e dá outras providências.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
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Cria funções comissionadas no Quadro 
de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 22ª Região e 
dá outras providências. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Ficam criadas, no Quadro de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, com 

sede na cidade de Teresina, no Estado do Piauí, as funções 

comissionadas constantes do anexo desta Lei.  

Parágrafo único. Ficam convalidados os atos 

praticados até a data de publicação desta Lei por servidores 

no exercício de funções comissionadas criadas por meio de atos 

administrativos do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, 

bem como os efeitos financeiros decorrentes do exercício dessas 

funções, e ficam declarados sem efeito os atos administrativos 

de criação e transformação das funções comissionadas referidas 

nesta Lei. 

Art. 2º A designação para as funções comissionadas 

criadas por esta Lei far-se-á de acordo com as normas legais, 

especialmente as disposições constitucionais e as da Lei nº 

11.416, de 15 de dezembro de 2006. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta 

Lei correrão à conta dos recursos orçamentários consignados ao 

Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região no orçamento geral 

da União. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de           de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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(Art. 1º da Lei nº   , de   de      de    ) 

 

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE 

FC-5 12  

FC-4 23  

FC-1 17 

TOTAL 52 
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SENADO FEDERAL
 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 113, DE 2017

(nº 700/2015, na Câmara dos Deputados)

Institui o Dia Nacional do Condutor de Ambulância.

AUTORIA: Câmara dos Deputados
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Institui o Dia Nacional do Condutor 
de Ambulância. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do Condutor 

de Ambulância, a ser comemorado, anualmente, em todo o 

território nacional, no dia 10 de outubro.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de           de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 114, DE 2017
(nº 5.109/2016, na Câmara dos Deputados)

Acrescenta parágrafo ao art. 8º da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que dispõe

sobre a política agrícola.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de lei da Câmara-

Legislação citada-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1453106&filename=PL-5109-2016

-

Página da matéria

Página 1 de 3 Parte integrante do Avulso do PLC nº 114 de 2017.

24 Outubro 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 23

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7D09AD9E001EB476. 

00100.163128/2017-10



 

Acrescenta parágrafo ao art. 8º da 
Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 
1991, que dispõe sobre a política 
agrícola. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro 

de 1991, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 8º ................................. 

 ..................................................... 

§ 5º O Plano Agrícola e Pecuário deverá 

ser apresentado pelo órgão responsável até o dia 15 

de abril de cada ano e versará sobre a safra do ano 

corrente e do ano subsequente.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de           de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 
Presidente
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 115, DE 2017
(nº 5.675/2016, na Câmara dos Deputados)

Dispõe sobre a impenhorabilidade de bens de hospitais filantrópicos e Santas Casas de

Misericórdia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados
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Dispõe sobre a impenhorabilidade de 
bens de hospitais filantrópicos e 
Santas Casas de Misericórdia. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a impenhorabilidade de 

bens de hospitais filantrópicos e Santas Casas de Misericórdia 

mantidos por entidades certificadas como beneficentes de 

assistência social nos termos da Lei nº 12.101, de 27 de 

novembro de 2009. 

Art. 2º São impenhoráveis os bens de hospitais 

filantrópicos e Santas Casas de Misericórdia mantidos por 

entidades certificadas como beneficentes de assistência social 

nos termos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, e não 

responderão por qualquer tipo de dívida civil, comercial, 

fiscal, previdenciária ou de outra natureza, salvo nas 

hipóteses previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende os 

imóveis sobre os quais se assentam as construções, as 

benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, 

inclusive os de uso profissional, ou móveis que os guarnecem, 

desde que quitados.  

Art. 3º Excluem-se da impenhorabilidade referida no 

art. 2º desta Lei as obras de arte e os adornos suntuosos. 

Parágrafo único. No caso de imóvel locado, a 

impenhorabilidade aplica-se aos bens móveis quitados que o 

guarneçam e que sejam de propriedade do locatário, observado 

o disposto no caput deste artigo.  
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Art. 4º A impenhorabilidade referida no art. 2º desta 

Lei é oponível em qualquer processo de execução civil, fiscal, 

previdenciária ou de outra natureza, salvo se movido:  

I - para cobrança de dívida relativa ao próprio bem, 

inclusive daquela contraída para sua aquisição;  

II - para execução de garantia real;  

III - em razão dos créditos de trabalhadores e das 

respectivas contribuições previdenciárias.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de           de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 
Presidente
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 116, DE 2017
(nº 3.076/2004, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para determinar que as empresas

prestadoras do serviço de conexão com a internet em banda larga sejam obrigadas a

fornecer gratuitamente ao assinante o serviço de provimento de acesso à internet.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
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Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho 
de 1997, para determinar que as 
empresas prestadoras do serviço de 
conexão com a internet em banda larga 
sejam obrigadas a fornecer 
gratuitamente ao assinante o serviço 
de provimento de acesso à internet. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei determina que as empresas 

prestadoras do serviço de conexão com a internet em banda larga 

sejam obrigadas a fornecer gratuitamente ao assinante o serviço 

de provimento de acesso à internet. 

Art. 2º O art. 86 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, 

numerando-se o atual parágrafo único para § 1º: 

“Art. 86. ............................... 

§ 1º..................................... 

§ 2º A condição de exclusividade de que 

trata o caput deste artigo não obstará a empresa de 

prestar o serviço de valor adicionado de provimento 

de acesso à internet. 

§ 3º A empresa que prestar o serviço de 

conexão com a internet em banda larga deverá oferecer 

gratuitamente aos assinantes desse serviço o serviço 

de provimento de acesso à internet.”(NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento 

e vinte dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de outubro de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL
 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 117, DE 2017

(nº 3.037/2008, na Câmara dos Deputados)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação nos hospitais da rede pública de pontos

com solução antisséptica e placas de orientação para a prevenção de infecções

hospitalares.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
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Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
instalação nos hospitais da rede 
pública de pontos com solução 
antisséptica e placas de orientação 
para a prevenção de infecções 
hospitalares. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os serviços de saúde em todo o território 

nacional ficam obrigados a: 

 I - disponibilizar os insumos, os produtos, os 

equipamentos e as instalações necessários para as práticas de 

higienização das mãos de profissionais de saúde, acompanhantes 

e visitantes em locais estratégicos definidos pelo Programa de 

Controle de Infecções Hospitalares; 

II – disponibilizar, próximo a lavatórios e pias, 

sabonete líquido, porta-papel-toalha e papel-toalha que possua 

boa propriedade de secagem para a higienização das mãos;                 

III - disponibilizar antissépticos degermantes 

próximo a lavatórios e pias nos casos de precaução de contato, 

de realização de procedimentos invasivos e de procedimentos 

cirúrgicos;  

IV - afixar materiais informativos, próximo a 

lavatórios, pias, dispensadores de preparação alcoólica e 

lavabos cirúrgicos, que demonstrem o passo a passo de cada 

técnica de higienização das mãos;         

V – possuir pias e lavatórios com sistema de 

acionamento que evite o contato manual.    
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Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta 

Lei correrão à conta do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 
Presidente 

Página 3 de 3 Parte integrante do Avulso do PLC nº 117 de 2017.

36 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 24 Outubro 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7D09AD9E001EB476. 

00100.163128/2017-10



SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 118, DE 2017
(nº 6.373/2013, na Câmara dos Deputados)

Altera o art. 1º da Lei nº 11.327, de 24 de julho de 2006, que “Institui o Dia do Radialista”.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de lei da Câmara-

Legislação citada-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1137167&filename=PL-6373-2013

-

Página da matéria
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Altera o art. 1º da Lei nº 11.327, de 
24 de julho de 2006, que “Institui o 
Dia do Radialista”. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.327, de 24 de julho 

de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica instituído, no calendário 

das efemérides nacionais, o Dia do Radialista, a ser 

comemorado em 21 de setembro.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de outubro de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 11.327, de 24 de Julho de 2006 - LEI-11327-2006-07-24 - 11327/06 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2006;11327

artigo 1º 
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SENADO FEDERAL
 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 119, DE 2017

(nº 7.631/2014, na Câmara dos Deputados)

Denomina Elevado José Paschoal Baggio o elevado localizado na rodovia BR-282, com

acesso pela Avenida Duque de Caxias, no Município de Lages, Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de lei da Câmara-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1257749&filename=PL-7631-2014

-

Página da matéria
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Denomina Elevado José Paschoal Baggio 
o elevado localizado na rodovia BR-282, 
com acesso pela Avenida Duque de 
Caxias, no Município de Lages, Estado 
de Santa Catarina.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O elevado que liga a rodovia BR-282 com a 

Avenida Duque de Caxias, no Município de Lages, no Estado de 

Santa Catarina, passa a ser denominado Elevado José Paschoal 

Baggio. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 120, DE 2017
(nº 7.790/2014, na Câmara dos Deputados)

Acrescenta § 10 ao art. 176 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe

sobre os registros públicos, para dispensar a apresentação de carta de anuência dos

confrontantes na averbação do georreferenciamento de imóveis rurais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de lei da Câmara-

Legislação citada-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1265722&filename=PL-7790-2014

-
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Acrescenta § 10 ao art. 176 da Lei nº 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, que 
dispõe sobre os registros públicos, 
para dispensar a apresentação de 
carta de anuência dos confrontantes 
na averbação do georreferenciamento 
de imóveis rurais. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 176 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, passa a vigorar acrescido do seguinte § 10:   

“Art. 176. .............................. 

................................................... 

§ 10. Para a identificação de que tratam 

os §§ 3º e 4º deste artigo, fica dispensada a 

anuência dos confrontantes, bastando para tanto a 

declaração do requerente de que respeitou os limites 

e confrontações.”(NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente
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-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 6.015, de 31 de Dezembro de 1973 - Lei dos Registros Públicos; Lei de Registros

Públicos - 6015/73 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1973;6015

artigo 176 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 121, DE 2017
(nº 528/2015, na Câmara dos Deputados)

Cria a Política de Preços Mínimos do Transporte Rodoviário de Cargas; e altera a Lei nº

11.442, de 5 de janeiro de 2007.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de lei da Câmara-

Legislação citada-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1304982&filename=PL-528-2015

-
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Cria a Política de Preços Mínimos do 
Transporte Rodoviário de Cargas; e 
altera a Lei nº 11.442, de 5 de 
janeiro de 2007. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei cria a Política de Preços Mínimos 

do Transporte Rodoviário de Cargas. 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, entende-se 

por: 

 I – carga geral - aquela embarcada e transportada 

com acondicionamento, marca de identificação e contagem de 

unidades; 

 II – carga a granel - aquela líquida ou seca 

embarcada e transportada sem acondicionamento, marca de 

identificação, e contagem de unidades; 

 III – carga frigorificada - aquela que necessita 

ser refrigerada ou congelada para conservar as qualidades 

essenciais do produto transportado;  

 IV – carga perigosa - aquela passível de provocar 

acidentes, ocasionar ou potencializar riscos, danificar cargas 

ou meios de transporte e gerar perigo às pessoas que a 

manipulam; e 

 V – carga neogranel - aquela formada por 

conglomerados homogêneos de mercadorias, de carga geral, sem 

acondicionamento específico, cujo volume ou quantidade 

possibilite o transporte em lotes, em um único embarque. 
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Art. 3º A Política de Preços Mínimos do Transporte 

Rodoviário de Cargas tem como finalidade promover condições 

razoáveis à realização de fretes em todo o território nacional, 

de forma a proporcionar retribuição ao serviço prestado em 

patamar adequado. 

Art. 4º O transporte rodoviário de cargas, em âmbito 

nacional, obedece aos preços fixados com base nesta Lei. 

Art. 5º Para a execução da Política de Preços Mínimos 

do Transporte Rodoviário de Cargas, será editada pelo órgão 

competente, nos meses de janeiro e julho, tabela com os valores 

mínimos referentes ao quilômetro rodado na realização de 

fretes, por eixo carregado, consideradas as especificidades 

das cargas definidas no art. 2º desta Lei. 

§ 1º A publicação da tabela a que se refere o caput 

deste artigo deve ocorrer até o dia vinte dos meses de janeiro 

e julho de cada ano, e a tabela terá validade para o semestre 

em que for editada. 

§ 2º Os preços definidos na tabela a que se refere 

o caput deste artigo têm natureza vinculativa, e sua não 

observância sujeita o infrator às penalidades pertinentes. 

Art. 6º O processo de definição dos preços mínimos 

deve contar com a participação dos sindicatos de empresas de 

transportes e de transportadores autônomos de cargas, bem como 

dos representantes das cooperativas de transporte de cargas. 

Art. 7º Os preços mínimos serão fixados levando-se 

em conta, prioritariamente, a oscilação e a importância do 

valor do óleo diesel e dos pedágios na composição dos custos 

do frete. 
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Art. 8º Até que seja editada a norma referida no 

art. 5º desta Lei, ficam definidos os seguintes valores 

mínimos, com aplicação imediata em âmbito nacional: 

I – carga geral, carga a granel e carga neogranel: 

R$ 0,70 (setenta centavos de real) por quilômetro rodado para 

cada eixo carregado; e 

II – carga frigorificada (refrigerada) e carga 

perigosa: R$ 0,90 (noventa centavos de real) por quilômetro 

rodado para cada eixo carregado. 

Parágrafo único. Nos fretes curtos, realizados em 

distâncias inferiores a oitocentos quilômetros, os valores 

mencionados nos incisos I e II do caput deste artigo ficam 

acrescidos de, no mínimo, 15% (quinze por cento). 

Art. 9º Do total de recursos financeiros aplicados 

pelo Governo Federal no pagamento de transporte rodoviário de 

cargas, no mínimo 40% (quarenta por cento) deverão ser 

utilizados na contratação de fretes realizados por 

cooperativas de transporte rodoviário de cargas. 

Art. 10. A Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 5º-B: 

 “Art. 5º-B A remuneração da ETC, quando o 

frete for realizado por TAC, não poderá ser superior 

a 5% (cinco por cento) da importância por ele 

pactuada com o embarcador ou o proprietário da carga, 

excluídos os tributos devidos no caso, em se tratando 

de TAC-agregado, e de 7% (sete por cento) em se 

tratando de TAC-independente.”  
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Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 11.442, de 5 de Janeiro de 2007 - LEI-11442-2007-01-05 - 11442/07 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2007;11442
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SENADO FEDERAL
 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 122, DE 2017

(nº 5.496/2016, na Câmara dos Deputados)

Inscreve o nome de Juscelino Kubitschek de Oliveira no Livro dos Heróis da Pátria.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de lei da Câmara-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1465280&filename=PL-5496-2016

-

Página da matéria
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Inscreve o nome de Juscelino 
Kubitschek de Oliveira no Livro dos 
Heróis da Pátria. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica inscrito no Livro dos Heróis da Pátria, 

que se encontra no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo 

Neves, em Brasília, Distrito Federal, o nome de Juscelino 

Kubitschek de Oliveira.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL
 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 123, DE 2017

(nº 2.042/2015, na Câmara dos Deputados)

Confere ao Município de Nova Veneza, no Estado de Santa Catarina, o título de Capital

Nacional da Gastronomia Típica Italiana.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de lei da Câmara-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1352968&filename=PL-2042-2015

-
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Confere ao Município de Nova Veneza, 
no Estado de Santa Catarina, o título 
de Capital Nacional da Gastronomia 
Típica Italiana. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica conferido ao Município de Nova Veneza, 

no Estado de Santa Catarina, o título de Capital Nacional da 

Gastronomia Típica Italiana.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 124, DE 2017
(nº 2.782/2015, na Câmara dos Deputados)

Dispõe sobre o pagamento com cheque nos estabelecimentos comerciais e dá outras

providências.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de lei da Câmara-

Legislação citada-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1377573&filename=PL-2782-2015

-
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Dispõe sobre o pagamento com cheque 
nos estabelecimentos comerciais e dá 
outras providências. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei disciplina a aceitação de cheque 

por estabelecimento comercial, bem como determina sanções ao 

seu descumprimento.  

Art. 2º O estabelecimento comercial que se propuser 

a aceitar cheque como forma de pagamento somente poderá recusá-

lo quando:  

I – o nome do emitente do cheque figurar em cadastro 

de serviço de proteção ao crédito; ou  

II – o consumidor não for o próprio emitente do 

cheque e titular da conta corrente à qual o título de crédito 

está vinculado.  

Parágrafo único. O tempo de abertura de conta 

corrente constante do cheque não será oposto como motivo para 

sua recusa pelo estabelecimento comercial.  

Art. 3º A aceitação de cheque como forma de pagamento 

restará configurada pela inexistência, no estabelecimento 

comercial, de informação clara e ostensiva sobre a recusa do 

referido título.  

Art. 4º O descumprimento ao disposto nesta Lei 

sujeita o estabelecimento infrator às penas contidas no 

art. 56 e seguintes da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990. 
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Art. 5º É obrigatória a afixação desta Lei em todo 

estabelecimento comercial sediado no País, em local que permita 

total e fácil visibilidade por parte do consumidor. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos 

trinta dias de sua publicação oficial.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 8.078, de 11 de Setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor  - 8078/90 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1990;8078
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SENADO FEDERAL
 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 125, DE 2017

(nº 6.034/2016, na Câmara dos Deputados)

Institui o Dia Nacional da Eubiose.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de lei da Câmara-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1485636&filename=PL-6034-2016

-
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Institui o Dia Nacional da Eubiose. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional da Eubiose, 

que será celebrado no dia 10 de agosto de cada ano.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 126, DE 2017
(nº 3.108/2008, na Câmara dos Deputados)

Fixa limites de emissão de poluentes por motores de máquinas móveis não rodoviárias e

por veículos similares.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de lei da Câmara-

Legislação citada-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=547890&filename=PL-3108-2008
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Fixa limites de emissão de poluentes 
por motores de máquinas móveis não 
rodoviárias e por veículos similares. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei fixa limites de emissão de poluentes 

por motores de máquinas móveis não rodoviárias e por veículos 

similares.  

Art. 2º Ficam estabelecidos os seguintes limites 

máximos de emissão de poluentes por motores de máquinas móveis 

não rodoviárias e por veículos similares, produzidos no País 

ou importados, conforme a seguinte faixa de potência de motor:  

I – motores maiores ou iguais a 19 kW e menores que 

37 kW de potência líquida:  

a) monóxido de carbono: 5,5 g/kWh;  

b) hidrocarbonetos mais óxidos de nitrogênio: 7,5 g/kWh;  

c) material particulado: 0,6 g/kWh;  

II – motores maiores ou iguais a 37 kW e menores que 

75 kW de potência líquida:  

a) monóxido de carbono: 5 g/kWh;  

b) hidrocarbonetos mais óxidos de nitrogênio: 4,7 g/kWh;  

c) material particulado: 0,4 g/kWh;  

III – motores maiores ou iguais a 75 kW e menores 

que 130 kW de potência líquida:  

a) monóxido de carbono: 5 g/kWh;  

b) hidrocarbonetos mais óxidos de nitrogênio: 4 g/kWh;  

c) material particulado: 0,3 g/kWh;  
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IV – motores maiores ou iguais a 130 kW e menores ou 

iguais a 560 kW de potência líquida:  

a) monóxido de carbono: 3,5 g/kWh;  

b) hidrocarbonetos mais óxidos de nitrogênio: 4 g/kWh;  

c) material particulado: 0,2 g/kWh.  

Parágrafo único. As empresas produtoras ou 

importadoras de motores de máquinas móveis não rodoviárias e 

de veículos similares têm o prazo de até três anos, a partir 

da data de publicação desta Lei, para o atendimento dos limites 

previstos no caput deste artigo.  

Art. 3º Excluem-se das obrigações previstas nesta 

Lei os motores de todos os veículos das Forças Armadas, como 

também, conforme dispuser o regulamento, dos veículos 

especiais destinados a obras de engenharia pesada, a mineração 

ou a outros usos específicos.  

Art. 4º O não cumprimento das disposições desta Lei 

sujeita os infratores às sanções previstas na Lei nº 9.605, de 

12 de fevereiro de 1998, e no seu regulamento. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 9.605, de 12 de Fevereiro de 1998 - Lei dos Crimes Ambientais; Lei da Natureza;

Lei dos Crimes contra o Meio Ambiente - 9605/98 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1998;9605
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 127, DE 2017
(nº 8.200/2014, na Câmara dos Deputados)

Altera o art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes

e bases da educação nacional, para vedar a promoção automática no ensino

fundamental e médio.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de lei da Câmara-

Legislação citada-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1290855&filename=PL-8200-2014
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Altera o art. 24 da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, para vedar a 
promoção automática no ensino 
fundamental e médio. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, passa a vigorar com a seguinte alteração:  

“Art. 24. ............................... 

 ................................................... 

II –  .................................... 

a) por promoção, para alunos que cursaram, 

com aproveitamento, a série ou fase anterior, na 

própria escola, vedada, em qualquer hipótese, a 

promoção automática, ressalvadas as peculiaridades 

da educação infantil e a autonomia dos sistemas de 

ensino para organização de ciclos; 

..............................................”(NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA  
Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 9.394, de 20 de Dezembro de 1996 - LDB (1996); Lei Darcy Ribeiro; Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (1996) - 9394/96 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1996;9394

artigo 24 

Página 3 de 3 Parte integrante do Avulso do PLC nº 127 de 2017.

24 Outubro 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 67

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7D09AD9E001EB476. 

00100.163128/2017-10



SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 128, DE 2017
(nº 1.855/2015, na Câmara dos Deputados)

Dispõe sobre os serviços comerciais de tosa e banho em cães e gatos.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de lei da Câmara-

Legislação citada-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1346569&filename=PL-1855-2015
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Dispõe sobre os serviços comerciais 
de tosa e banho em cães e gatos. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei regula os serviços de tosa e banho 

em cães e gatos realizados em estabelecimentos comerciais. 

Art. 2° A tosa e o banho somente poderão ser 

realizados em estabelecimentos comerciais que possibilitem aos 

clientes a visão total da execução dos serviços.  

Art. 3° Os estabelecimentos comerciais que prestem 

os serviços de tosa e banho em cães e gatos deverão instalar 

sistema de câmeras que filme os serviços prestados e que 

permita o acompanhamento dos serviços pelos clientes, por meio 

da rede mundial de computadores (internet), nas localidades 

onde houver disponibilidade técnica para sua realização. 

Parágrafo único. A instalação dos sistemas de 

câmeras deverá ocorrer no prazo de dois anos, a contar da 

publicação desta Lei, e as gravações deverão ser armazenadas 

por seis meses após a realização dos serviços.  

Art. 4° O não cumprimento das normas estabelecidas 

nesta Lei sujeitará o infrator às sanções estabelecidas no 

art. 72 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 
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Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 9.605, de 12 de Fevereiro de 1998 - Lei dos Crimes Ambientais; Lei da Natureza;

Lei dos Crimes contra o Meio Ambiente - 9605/98 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1998;9605

artigo 72 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 129, DE 2017
(nº 8.843/2017, na Câmara dos Deputados)

Dispõe sobre o processo administrativo sancionador na esfera de atuação do Banco

Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários; altera as Leis nºs 6.385, de 7 de

dezembro de 1976, 4.131, de 3 de setembro de 1962, 4.829, de 5 de novembro de 1965,

6.024, de 13 de março de 1974, 7.492, de 16 de junho de 1986, 9.069, de 29 de junho de

1995, 9.613, de 3 de março de 1998, 10.214, de 27 de março de 2001, 11.371, de 28 de

novembro de 2006, 11.795, de 8 de outubro de 2008, 12.810, de 15 de maio de 2013,

12.865, de 9 de outubro de 2013, e 4.595, de 31 de dezembro de 1964, o Decreto nº

23.258, de 19 de outubro de 1933, o Decreto-Lei nº 9.025, de 27 de fevereiro de 1946, e a

Medida Provisória nº 2.224, de 4 de setembro de 2001; revoga o Decreto-Lei nº 448, de 3

de fevereiro de 1969, e dispositivos das Leis nºs 9.447, de 14 de março de 1997, 4.380, de

21 de agosto de 1964, 4.728, de 14 de julho de 1965, e 9.873, de 23 de novembro de

1999; e dá outras providências.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de lei da Câmara-

Legislação citada-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1609736&filename=PL-8843-2017
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Dispõe sobre o processo administrativo 
sancionador na esfera de atuação do 
Banco Central do Brasil e da Comissão 
de Valores Mobiliários; altera as 
Leis nºs 6.385, de 7 de dezembro de 
1976, 4.131, de 3 de setembro de 1962, 
4.829, de 5 de novembro de 1965, 
6.024, de 13 de março de 1974, 7.492, 
de 16 de junho de 1986, 9.069, de 29 
de junho de 1995, 9.613, de 3 de março 
de 1998, 10.214, de 27 de março de 
2001, 11.371, de 28 de novembro de 
2006, 11.795, de 8 de outubro de 2008, 
12.810, de 15 de maio de 2013, 12.865, 
de 9 de outubro de 2013, e 4.595, de 
31 de dezembro de  1964, o Decreto nº 
23.258, de 19 de outubro de 1933, o 
Decreto-Lei nº 9.025, de 27 de 
fevereiro de 1946, e a Medida 
Provisória nº 2.224, de 4 de setembro 
de 2001; revoga o Decreto-Lei nº 448, 
de 3 de fevereiro de 1969, e 
dispositivos das Leis nºs 9.447, de 
14 de março de 1997, 4.380, de 21 de 
agosto de 1964, 4.728, de 14 de julho 
de 1965, e 9.873, de 23 de novembro 
de 1999; e dá outras providências. 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o processo 

administrativo sancionador nas esferas de atuação do Banco 

Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários. 
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CAPÍTULO II 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR NA ESFERA DE ATUAÇÃO 

DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 
 

Seção I 
Disposições Preliminares 

 
Art. 2º Este Capítulo dispõe sobre infrações, 

penalidades, medidas coercitivas e meios alternativos de 

solução de controvérsias aplicáveis às instituições 

financeiras, às demais instituições supervisionadas pelo Banco 

Central do Brasil e aos integrantes do Sistema de Pagamentos 

Brasileiro, e estabelece o rito processual a ser observado nos 

processos administrativos sancionadores no âmbito do Banco 

Central do Brasil. 

§ 1º O disposto neste Capítulo aplica-se também às 

pessoas físicas ou jurídicas que: 

I - exerçam, sem a devida autorização, atividade 

sujeita à supervisão ou à vigilância do Banco Central do 

Brasil; 

II - prestem serviço de auditoria independente para 

as instituições de que trata o caput deste artigo ou de 

auditoria cooperativa de que trata o inciso V do caput do art. 

12 da Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; e 

III - atuem como administradores, membros da 

diretoria, do conselho de administração, do conselho fiscal, 

do comitê de auditoria e de outros órgãos previstos no estatuto 

ou no contrato social de instituição de que trata o caput deste 

artigo. 

§ 2º O disposto neste Capítulo aplica-se também aos 

administradores e aos responsáveis técnicos das pessoas 
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jurídicas que prestem os serviços mencionados no inciso II do 

§ 1º deste artigo. 

Seção II 
Das Infrações  

 
Art. 3º Constitui infração punível com base neste 

Capítulo: 

I - realizar operações no Sistema Financeiro 

Nacional, no Sistema de Consórcios e no Sistema de Pagamentos 

Brasileiro em desacordo com princípios previstos em normas 

legais e regulamentares que regem a atividade autorizada pelo 

Banco Central do Brasil; 

II - realizar operações ou atividades vedadas, não 

autorizadas ou em desacordo com a autorização concedida pelo 

Banco Central do Brasil; 

III - opor embaraço à fiscalização do Banco Central 

do Brasil; 

IV - deixar de fornecer ao Banco Central do Brasil 

documentos, dados ou informações cuja remessa seja imposta por 

normas legais ou regulamentares; 

V - fornecer ao Banco Central do Brasil documentos, 

dados ou informações incorretos ou em desacordo com os prazos 

e as condições estabelecidos em normas legais ou 

regulamentares; 

VI - atuar como administrador ou membro de órgão 

previsto no estatuto ou no contrato social das pessoas 

mencionadas no caput do art. 2º desta Lei sem a prévia 

aprovação pelo Banco Central do Brasil; 
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VII – deixar de adotar controles internos destinados 

a conservar o sigilo de que trata a Lei Complementar nº 105, 

de 10 de janeiro de 2001; 

VIII - negociar títulos, instrumentos financeiros e 

outros ativos, ou realizar operações de crédito ou de 

arrendamento mercantil, em preços destoantes dos praticados 

pelo mercado, em prejuízo próprio ou de terceiros; 

IX - simular ou estruturar operações sem 

fundamentação econômica, com o objetivo de propiciar ou obter, 

para si ou para terceiros, vantagem indevida; 

X - desviar recursos de pessoa mencionada no caput 

do art. 2º desta Lei ou de terceiros; 

XI - inserir ou manter registros ou informações 

falsos ou incorretos em demonstrações contábeis, financeiras 

ou em relatórios de auditoria de pessoa mencionada no caput do 

art. 2º desta Lei; 

XII - distribuir dividendos, pagar juros sobre 

capital próprio ou, de qualquer outra forma, remunerar os 

acionistas, os administradores ou os membros de órgãos 

previstos no estatuto ou no contrato social de pessoa 

mencionada no caput do art. 2º desta Lei com base em resultados 

apurados a partir de demonstrações contábeis ou financeiras 

falsas ou incorretas; 

XIII - deixar de atuar com diligência e prudência na 

condução dos interesses de pessoa mencionada no caput do art. 2º 

desta Lei; 

XIV - deixar de segregar as atividades de pessoa 

mencionada no caput do art. 2º desta Lei das atividades de 
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outras sociedades, controladas e coligadas, de modo a gerar ou 

contribuir para gerar confusão patrimonial; 

XV - deixar de fiscalizar os atos dos órgãos de 

administração de pessoa mencionada no caput do art. 2º desta 

Lei, quando obrigado a isso; 

XVI - descumprir determinações do Banco Central do 

Brasil, e seus respectivos prazos, adotadas com base em sua 

competência; e 

XVII - descumprir normas legais e regulamentares do 

Sistema Financeiro Nacional, do Sistema de Consórcios e do 

Sistema de Pagamentos Brasileiro, cujo cumprimento caiba ao 

Banco Central do Brasil fiscalizar, inclusive as relativas a: 

a) contabilidade e auditoria; 

b) elaboração, divulgação e publicação de demonstrações 

contábeis e financeiras; 

c) auditoria independente; 

d) controles internos e gerenciamento de riscos; 

e) governança corporativa; 

f) abertura ou movimentação de contas de depósito e 

de pagamento; 

g) limites operacionais; 

h) meio circulante e operações com numerário; 

i) guarda de documentos e informações exigidos pelo 

Banco Central do Brasil; 

j) capital, fundos de reserva, patrimônios especiais 

ou de afetação, encaixe, recolhimentos compulsórios e 

direcionamentos obrigatórios de recursos, operações ou 

serviços; 

k) ouvidoria; 
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l) concessão, renovação, cessão e classificação de 

operações de crédito e de arrendamento mercantil e constituição 

de provisão para perdas nas referidas operações; 

m) administração de recursos de terceiros e custódia 

de títulos e outros ativos e instrumentos financeiros; 

n) atividade de depósito centralizado e registro; 

o) aplicação de recursos mantidos em contas de 

pagamento; 

p) utilização de instrumentos de pagamento; e 

q) relacionamento entre as pessoas mencionadas no 

caput do art. 2º desta Lei e seus clientes e usuários de 

serviços e de produtos financeiros. 

§ 1º Constitui embaraço à fiscalização, para os fins 

deste Capítulo, negar ou dificultar o acesso a sistemas de 

dados e de informação e não exibir ou não fornecer documentos, 

papéis e livros de escrituração, inclusive em meio eletrônico, 

nos prazos, nas formas e nas condições estabelecidos pelo Banco 

Central do Brasil, no exercício da atividade de fiscalização 

que lhe é atribuída por lei. 

§ 2º É vedado às instituições financeiras: 

I - emitir debêntures e partes beneficiárias; e 

II - adquirir bens imóveis não destinados ao próprio 

uso, exceto os recebidos em liquidação de empréstimos de 

difícil ou duvidosa solução ou quando expressamente 

autorizadas pelo Banco Central do Brasil, observada a norma 

editada pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 4º Constituem infrações graves aquelas 

infrações que produzam ou possam produzir quaisquer dos 

seguintes efeitos: 
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I - causar dano à liquidez, à solvência ou à higidez 

ou assumir risco incompatível com a estrutura patrimonial de 

pessoa mencionada no caput do art. 2º desta Lei; 

II - contribuir para gerar indisciplina no mercado 

financeiro ou para afetar a estabilidade ou o funcionamento 

regular do Sistema Financeiro Nacional, do Sistema de 

Consórcios, do Sistema de Pagamentos Brasileiro ou do mercado 

de capitais; 

III - dificultar o conhecimento da real situação 

patrimonial ou financeira de pessoa mencionada no caput do 

art. 2º desta Lei; e 

IV - afetar severamente a finalidade e a continuidade 

das atividades ou das operações no âmbito do Sistema Financeiro 

Nacional, do Sistema de Consórcios ou do Sistema de Pagamentos 

Brasileiro. 

 

Seção III 
Das Penalidades 

 
Art. 5º São aplicáveis as seguintes penalidades às 

pessoas mencionadas no art. 2º desta Lei, de forma isolada ou 

cumulativa: 

I - admoestação pública; 

II - multa; 

III - proibição de prestar determinados serviços 

para as instituições mencionadas no caput do art. 2º desta 

Lei; 

IV - proibição de realizar determinadas atividades 

ou modalidades de operação; 
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V - inabilitação para atuar como administrador e 

para exercer cargo em órgão previsto em estatuto ou em contrato 

social de pessoa mencionada no caput do art. 2º desta Lei; e 

VI - cassação de autorização para funcionamento. 

Art. 6º A penalidade de admoestação pública 

consistirá na publicação de texto especificado na decisão 

condenatória, na forma e nas condições estabelecidas em 

regulamentação. 

§ 1º O texto mencionado no caput deste artigo 

conterá, no mínimo, o nome do apenado, a conduta ilícita 

praticada e a sanção imposta. 

§ 2º A notícia sobre a imposição da pena de 

admoestação e o texto especificado na decisão condenatória 

serão publicados no sítio eletrônico do órgão ou autarquia que 

tenha aplicado a penalidade, sem prejuízo de outras formas de 

publicação previstas em regulamentação. 

§ 3º A publicação a que se refere o caput deste 

artigo será realizada às expensas do infrator, o qual ficará 

sujeito à multa prevista no art. 18 desta Lei, em caso de 

descumprimento. 

Art. 7º A penalidade de multa não excederá o maior 

destes valores: 

I - 0,5% (cinco décimos por cento) da receita de 

serviços e de produtos financeiros apurada no ano anterior ao 

da consumação da infração, ou, no caso de ilícito continuado, 

da consumação da última infração; ou 

II - R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais). 
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§ 1º A receita de serviços e de produtos financeiros 

mencionada no inciso I do caput deste artigo será calculada 

mediante a agregação de: 

I - rendas de operações de crédito; 

II - rendas de arrendamento mercantil, que serão 

abatidas dos lucros na alienação de bens arrendados, da 

depreciação de bens arrendados e dos ajustes por insuficiência 

ou superveniência de depreciação de bens arrendados; 

III - rendas de operações de câmbio, que serão 

abatidas das despesas de operações de câmbio; 

IV - rendas com títulos e valores mobiliários e 

instrumentos financeiros derivativos, que serão abatidas dos 

lucros com títulos de renda fixa e de renda variável e das 

rendas com operações com derivativos; 

V - rendas de prestação de serviços; e 

VI - outras receitas operacionais, que serão 

abatidas dos lucros em operações de venda ou de transferência 

de ativos financeiros, da recuperação de créditos baixados 

como prejuízo, da recuperação de encargos e despesas, da 

reversão de provisões operacionais e dos ajustes positivos ao 

valor de mercado sobre títulos e valores mobiliários e 

instrumentos financeiros derivativos. 

§ 2º O órgão ou autarquia competente poderá editar 

norma complementar que identifique as contas contábeis que 

comporão a receita de serviços e de produtos financeiros 

mencionada no inciso I do caput deste artigo. 

§ 3º As multas aplicadas serão pagas mediante 

recolhimento ao Banco Central do Brasil, no prazo de trinta 

dias, contado da data da intimação para pagamento. 
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§ 4º Os créditos oriundos de condenação do apenado 

ao pagamento de indenização em ação civil pública, movida em 

benefício de clientes e demais credores do apenado, e os do 

Fundo Garantidor de Crédito (FGC) ou de outros mecanismos de 

ressarcimento aprovados pelo Banco Central do Brasil ou pela 

Comissão de Valores Mobiliários, se houver, preferirão aos 

créditos oriundos da aplicação da penalidade de multa. 

§ 5º Em caso de falência, liquidação extrajudicial 

ou qualquer outra forma de concurso de credores do apenado, os 

créditos do Banco Central do Brasil oriundos da aplicação da 

penalidade de multa serão subordinados. 

§ 6º A imposição  de  multa  em  valor superior 

a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) será 

automaticamente submetida a reexame por órgão colegiado, 

previsto no seu regimento interno, do qual faça parte ao menos 

um diretor do Banco Central do Brasil, e somente após o reexame 

será considerada efetiva e notificada às partes.   

Art. 8º A penalidade de inabilitação implicará o 

impedimento de atuar em cargos cujo exercício dependa de 

autorização do Banco Central do Brasil. 

 § 1º O Banco Central do Brasil notificará, no prazo 

de até cinco dias, a instituição mencionada no caput do art. 2º 

desta Lei em que o inabilitado atue como administrador ou como 

membro de órgão previsto no estatuto ou no contrato social, 

para que cumpra o disposto no § 3º deste artigo, em razão da 

aplicação da penalidade de inabilitação. 

§ 2º O prazo de cumprimento da penalidade de 

inabilitação começará a contar da data em que o Banco Central 

do Brasil receber do inabilitado ou de cada instituição 
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mencionada no caput do art. 2º desta Lei em que ele atuou como 

administrador ou exerceu cargo em órgão previsto no seu 

estatuto ou no seu contrato social comunicação de que houve o 

efetivo afastamento do cargo para cujo exercício fora 

autorizado, instruída com os documentos comprobatórios do 

fato. 

§ 3º A instituição mencionada no caput do art. 2º 

desta Lei, em que o apenado atue como administrador ou exerça 

cargo em órgão previsto no seu estatuto ou no seu contrato 

social deverá afastá-lo do cargo no prazo de sessenta dias, 

contado da data do recebimento da notificação de que trata o 

§ 1º deste artigo e deverá comunicar o fato ao Banco Central 

do Brasil no prazo de cinco dias, contado da data do efetivo 

afastamento. 

§ 4º Decorridos os prazos mencionados no § 3º deste 

artigo sem que tenha sido recebida a comunicação a que se 

refere o § 2º deste artigo, os apenados e as instituições 

omissas estarão sujeitos à multa prevista no art. 18 desta 

Lei. 

§ 5º O prazo de cumprimento da pena de inabilitação 

será automaticamente suspenso sempre que forem desrespeitados 

os termos da decisão que a aplicou, sem prejuízo da imposição 

das penalidades cabíveis. 

Art. 9º As penalidades previstas nos incisos III, 

IV, V e VI do caput do art. 5º desta Lei serão restritas às 

hipóteses em que se verificar a ocorrência de infração grave. 

§ 1º O prazo das penalidades previstas nos incisos 

III, IV e V do caput do art. 5º desta Lei não excederá o 

período de vinte anos. 
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§ 2º Aplicada a penalidade de cassação de autorização 

para funcionamento, a instituição apenada permanecerá sob 

supervisão do Banco Central do Brasil enquanto mantiver em seu 

patrimônio operações passivas privativas de instituição 

mencionada no caput do art. 2º desta Lei, e aquela autarquia 

poderá determinar a adoção das medidas que entender necessárias 

para a retirada da instituição do  Sistema Financeiro Nacional, 

do Sistema de Consórcios ou do Sistema de Pagamentos 

Brasileiro, cujo descumprimento ensejará a cominação da multa 

de que trata o art. 18 desta Lei. 

Art. 10. Na aplicação das penalidades estabelecidas 

neste Capítulo, serão considerados, na medida em que possam 

ser determinados: 

I - a gravidade e a duração da infração; 

II - o grau de lesão, ou o perigo de lesão, ao Sistema 

Financeiro Nacional, ao Sistema de Consórcios, ao Sistema de 

Pagamentos Brasileiro, à instituição ou a terceiros; 

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo 

infrator; 

IV - a capacidade econômica do infrator; 

V - o valor da operação; 

VI - a reincidência; e 

VII - a colaboração do infrator com o Banco Central 

do Brasil para a apuração da infração. 

  
Seção IV 

Do Termo de Compromisso 
 

Art. 11. O Banco Central do Brasil, em juízo de 

conveniência e oportunidade, devidamente fundamentado, com 

vistas a atender ao interesse público, poderá deixar de 
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instaurar ou suspender, em qualquer fase que preceda a tomada 

da decisão de primeira instância, o processo administrativo 

destinado à apuração de infração prevista neste Capítulo ou 

nas demais normas legais e regulamentares cujo cumprimento lhe 

caiba fiscalizar se o investigado assinar termo de compromisso 

no qual se obrigue a, cumulativamente: 

I - cessar a prática sob investigação ou os seus 

efeitos lesivos; 

II - corrigir as irregularidades apontadas e 

indenizar os prejuízos; e 

III - cumprir as demais condições que forem acordadas 

no caso concreto, com obrigatório recolhimento de contribuição 

pecuniária, observado o disposto no art. 10 desta Lei. 

§ 1º A apresentação de proposta de termo de 

compromisso não suspende o andamento do processo 

administrativo. 

§ 2º Na hipótese de processo administrativo já 

instaurado, a suspensão dar-se-á somente em relação ao acusado 

que firmou o termo de compromisso. 

§ 3º A decisão do Banco Central do Brasil sobre a 

assinatura do termo de compromisso, nos termos deste artigo, 

será tomada por órgão colegiado previsto em seu regimento 

interno. 

§ 4º O Banco Central não firmará termo de compromisso 

nas hipóteses de que trata o art. 4º desta Lei. 

Art. 12. O termo de compromisso poderá prever 

cláusula penal para a hipótese de total ou parcial 

inadimplemento das obrigações compromissadas, para a hipótese 

Página 14 de 55 Parte integrante do Avulso do PLC nº 129 de 2017.

24 Outubro 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 85

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7D09AD9E001EB476. 

00100.163128/2017-10



                                                                     14 

 

de mora do devedor ou para a garantia especial de determinada 

cláusula. 

Art. 13. O termo de compromisso será publicado, de 

forma clara e suficiente para compreensão de suas cláusulas, 

no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil, no prazo de 

cinco dias, contado de sua assinatura. 

§ 1º A proposta de termo de compromisso será 

sigilosa. 

§ 2º O disposto nesta Seção não prejudica o dever 

legal do Banco Central do Brasil de realizar comunicação ao 

Ministério Público e aos demais órgãos públicos competentes, 

nos termos do art. 9º da Lei Complementar nº 105, de 10 de 

janeiro de 2001. 

§ 3º O Ministério Público, no uso de suas atribuições 

legais, poderá requisitar informações ao Banco Central do 

Brasil ou o acesso a suas bases de dados sobre os termos de 

compromisso celebrados pela autarquia. 

Art. 14. O termo de compromisso constitui título 

executivo extrajudicial. 

Parágrafo único. O termo de compromisso não 

importará em confissão quanto à matéria de fato, nem em 

reconhecimento da ilicitude da conduta analisada. 

Art. 15. Durante a vigência do termo de compromisso, 

os prazos de prescrição de que trata a Lei nº 9.873, de 23 de 

novembro de 1999, ficarão suspensos, e o procedimento 

administrativo será arquivado se todas as condições nele 

estabelecidas forem atendidas. 

Página 15 de 55 Parte integrante do Avulso do PLC nº 129 de 2017.

86 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 24 Outubro 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7D09AD9E001EB476. 

00100.163128/2017-10



                                                                     15 

 

§ 1º O cumprimento das condições do termo de 

compromisso gerará efeitos exclusivamente na esfera de atuação 

do Banco Central do Brasil. 

§ 2º Na hipótese de descumprimento do compromisso, 

o Banco Central do Brasil adotará as medidas administrativas 

e judiciais necessárias para a execução das obrigações 

assumidas e determinará a instauração ou o prosseguimento do 

processo administrativo, a fim de dar continuidade à apuração 

das infrações e de aplicar as sanções cabíveis. 

 

Seção V 
Das Medidas Coercitivas e Acautelatórias 

 
Art. 16. Poderão ser aplicadas às pessoas de que 

trata o art. 2º desta Lei as seguintes medidas e obrigações: 

I - a prestação de informações ou esclarecimentos 

necessários ao desempenho de suas atribuições legais; 

II - a cessação de atos que prejudiquem ou coloquem 

em risco o funcionamento regular de pessoa mencionada no caput 

do art. 2º desta Lei, do Sistema Financeiro Nacional, do 

Sistema de Consórcios ou do Sistema de Pagamentos Brasileiro; e 

III - a adoção de medidas necessárias ao 

funcionamento regular de pessoa mencionada no caput do art. 2º 

desta Lei, do Sistema Financeiro Nacional, do Sistema de 

Consórcios ou do Sistema de Pagamentos Brasileiro. 

Art. 17. Antes da instauração ou durante a tramitação 

do processo administrativo sancionador, quando estiverem 

presentes os requisitos de verossimilhança das alegações e do 

perigo de mora, o Banco Central do Brasil poderá, 

cautelarmente: 
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I - determinar o afastamento de quaisquer das pessoas 

mencionadas no inciso III do § 1º do art. 2º desta Lei; 

II - impedir que o investigado atue, em nome próprio 

ou como mandatário ou preposto, como administrador, como membro 

da diretoria, do conselho de administração, do conselho fiscal, 

do comitê de auditoria ou de outros órgãos previstos no 

estatuto ou no contrato social de instituição mencionada no 

caput do art. 2º desta Lei; 

III - impor restrições à realização de determinadas 

atividades ou modalidades de operações a pessoa mencionada no 

caput do art. 2º desta Lei; ou 

IV - determinar à instituição supervisionada a 

substituição: 

a) do auditor independente ou da sociedade 

responsável pela auditoria contábil; ou 

b) da entidade responsável pela auditoria 

cooperativa. 

§ 1º Desde que o processo administrativo sancionador 

seja instaurado no prazo de cento e vinte dias, contado da 

data da intimação da decisão cautelar, as medidas mencionadas 

neste artigo conservarão sua eficácia até que a decisão de 

primeira instância comece a produzir efeitos, as quais poderão 

ser revistas, de ofício ou a requerimento do interessado, se 

cessarem as circunstâncias que as determinaram. 

§ 2º Na hipótese de não ser iniciado o processo 

administrativo sancionador no prazo previsto no § 1º deste 

artigo, as medidas cautelares perderão automaticamente sua 

eficácia e não poderão ser novamente aplicadas se não forem 

modificadas as circunstâncias de fato que as determinaram. 
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§ 3º A decisão cautelar estará sujeita a impugnação, 

sem efeito suspensivo, no prazo de dez dias. 

§ 4º Da decisão que julgar a impugnação caberá 

recurso, em última instância, ao Conselho de Recursos do 

Sistema Financeiro Nacional. 

§ 5º O recurso de que trata o § 4º deste artigo será 

recebido apenas com efeito devolutivo e deverá ser interposto 

no prazo de dez dias. 

Art. 18. O descumprimento das medidas previstas 

nesta Seção sujeitará o infrator ao pagamento de multa 

cominatória por dia de atraso, a qual não poderá exceder o 

maior destes valores: 

I - um milésimo da receita de serviços e de produtos 

financeiros mencionada no inciso I do caput do art. 7º desta 

Lei; ou 

II - R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

§ 1º A multa de que trata o caput deste artigo será 

paga mediante recolhimento ao Banco Central do Brasil, no prazo 

de dez dias, contado da data da intimação para pagamento. 

§ 2º A decisão que impuser multa cominatória, se não 

estiver sujeita à impugnação e ao recurso de que tratam os §§ 

3º e 4º do art. 17 desta Lei, estará sujeita a impugnação, sem 

efeito suspensivo, no prazo de dez dias. 

§ 3º Da decisão que julgar a impugnação caberá 

recurso, em última instância, no âmbito do Banco Central do 

Brasil. 

§ 4º O recurso de que trata o § 3º será recebido 

apenas com efeito devolutivo e deverá ser interposto no prazo 

de dez dias. 
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Seção VI 
Do Rito do Processo 

 
Art. 19. O processo administrativo sancionador será 

instaurado nos casos em que se verificarem indícios da 

ocorrência de infração prevista neste Capítulo ou nas demais 

normas legais e regulamentares cujo cumprimento seja 

fiscalizado pelo Banco Central do Brasil. 

§ 1º O Banco Central do Brasil poderá deixar de 

instaurar processo administrativo sancionador considerada a 

baixa lesão ao bem jurídico tutelado, devendo utilizar outros 

instrumentos e medidas de supervisão que julgar mais efetivos, 

observados os princípios da finalidade, da razoabilidade e da 

eficiência. 

§ 2º A instauração do processo administrativo 

sancionador ocorrerá por meio de citação. 

§ 3º Os atos e os termos processuais poderão ser 

formalizados, comunicados e transmitidos em meio eletrônico, 

observado o disposto nesta Lei, em regulamentação editada pelo 

Banco Central do Brasil e na legislação específica. 

§ 4º As pessoas físicas e jurídicas sujeitas ao 

disposto nesta Lei deverão manter atualizados no Banco Central 

do Brasil seu endereço, seu telefone e seu endereço eletrônico 

e também os de seu procurador, quando houver, e acompanhar o 

andamento do processo. 

§ 5º O Banco Central do Brasil estabelecerá 

diretrizes, em regulamentação, para a aplicação do disposto no 

§ 1º deste artigo. 

Art. 20. O acusado será citado para apresentar defesa 

no prazo de trinta dias, oportunidade em que deverá juntar os 
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documentos destinados a provar as suas alegações e indicar as 

demais provas que pretenda produzir, sob pena de preclusão. 

§ 1º A citação conterá: 

I - a identificação do acusado; 

II - a indicação dos fatos imputados ao acusado; 

III - a finalidade da citação; 

IV - o prazo para a apresentação de defesa; 

V - a informação da continuidade do processo, 

independentemente de seu comparecimento; 

VI - a indicação de local e horário para vista dos 

autos do processo; e 

VII - a obrigação prevista no § 4º do art. 19 desta Lei. 

§ 2º O acusado que, embora citado, não apresentar 

defesa no prazo previsto neste artigo, será considerado revel. 

Art. 21. A citação poderá ser efetuada por ciência 

no processo, por via postal ou por meio eletrônico. 

§ 1º Quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar 

em que se encontrar o acusado, ou em caso de esquiva, a citação 

será efetuada por meio de publicação de edital no Diário 

Oficial da União ou no sítio eletrônico do Banco Central do 

Brasil. 

§ 2º Considera-se efetuada a citação na data: 

I - da ciência do acusado ou de procurador por ele 

constituído; 

II - da entrega no endereço do destinatário; 

III - do acesso a sistema eletrônico; 

IV - em que for atestada a recusa; ou 

V - da publicação do edital no Diário Oficial da 

União ou no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil. 
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§ 3º Considera-se efetuada a citação no sexto dia 

subsequente ao da disponibilização do ato no sistema eletrônico 

caso o interessado não o acesse no referido prazo. 

Art. 22. Além das formas previstas  no  caput do  

art. 21 desta Lei, a intimação dos demais atos processuais 

poderá ser realizada mediante disponibilização no sítio 

eletrônico do Banco Central do Brasil. 

§ 1º Considera-se efetuada a intimação na data: 

I - da ciência do acusado ou do procurador por ele 

constituído; 

II - da entrega no endereço do destinatário, do 

recebimento por meio eletrônico ou do acesso a sistema 

eletrônico; 

III - em que for atestada a recusa; ou 

IV - da disponibilização no sítio eletrônico do Banco 

Central do Brasil. 

§ 2º Considera-se efetuada a intimação no sexto dia 

subsequente ao da disponibilização do ato no sistema eletrônico 

caso o interessado não o acesse no referido prazo. 

§ 3º A disponibilização por meio eletrônico na forma 

estabelecida por este artigo substitui qualquer outro meio de 

publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, exceto 

quando lei estabelecer forma específica. 

Art. 23. Opera-se a preclusão quando o acusado 

praticar determinado ato processual ou quando decorrido o prazo 

previsto para a sua realização. 

Art. 24. Os prazos serão contados de forma contínua, 

excluído o dia de início e incluído o dia de vencimento. 

§ 1º Considera-se dia de início do prazo: 
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I - a data da ciência pelo interessado ou por seu 

procurador; 

II – a data da entrega no endereço do destinatário 

ou do recebimento por meio eletrônico; 

III - o sexto dia subsequente à data da 

disponibilização do ato em sistema eletrônico do Banco Central 

do Brasil ou a data do acesso ao referido sistema, o que 

ocorrer primeiro; 

IV - o sexto dia subsequente à disponibilização do 

ato no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil; ou 

V - o trigésimo primeiro dia subsequente à data de 

publicação do edital de citação no Diário Oficial da União ou 

no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil. 

§ 2º O primeiro dia da contagem e o dia do vencimento 

do prazo, se coincidirem com fim de semana ou feriado, serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

Art. 25. O Banco Central do Brasil indeferirá, de 

forma fundamentada, as provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias ou protelatórias e somente proverá as 

informações que estiverem em seu poder. 

Art. 26. O Banco Central do Brasil poderá tomar o 

depoimento de qualquer pessoa que possa contribuir para a 

apuração dos fatos objeto da investigação. 

Art. 27. As decisões de primeira instância em 

processo administrativo do Banco Central do Brasil instaurado 

contra pessoa mencionada no art. 2º desta Lei serão tomadas 

por órgão colegiado previsto em seu regimento interno, do qual, 

no caso de infração grave, fará parte ao menos um diretor do 

Banco Central do Brasil. 
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Parágrafo único. As sessões serão públicas, mas 

poderá ser restringido o acesso de terceiros em função do 

interesse público envolvido. 

Art. 28. As decisões condenatórias ou absolutórias 

serão publicadas, em resumo, mediante disponibilização no 

sítio eletrônico do Banco Central do Brasil. 

§ 1º Se houver riscos para a higidez da instituição 

ou do Sistema Financeiro Nacional, do Sistema de Consórcios ou 

do Sistema de Pagamentos Brasileiro, o Banco Central do Brasil, 

a seu critério e mediante decisão fundamentada, poderá não 

publicar a decisão enquanto essa não se tornar definitiva. 

§ 2º A decisão que impuser a penalidade de 

admoestação pública somente será publicada quando se tornar 

definitiva. 

Art. 29. Caberá recurso das decisões condenatórias, 

no prazo de trinta dias, recebido com efeitos devolutivo e 

suspensivo, sem prejuízo da eficácia das medidas determinadas 

pelo Banco Central do Brasil na forma do art. 17 desta Lei. 

§ 1º A petição recursal será apresentada ao Banco 

Central do Brasil e deverá ser dirigida ao Conselho de Recursos 

do Sistema Financeiro Nacional, última instância recursal no 

âmbito administrativo, para o julgamento do recurso. 

§ 2º Somente o apenado dispõe de legitimidade para 

recorrer, e não poderá ter sua penalidade agravada em razão do 

recurso. 

§ 3º As sessões e as decisões do Conselho de Recursos 

do Sistema Financeiro Nacional serão públicas. 
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§ 4º Aos recursos em trâmite no Conselho de Recursos 

do Sistema Financeiro Nacional aplica-se o disposto nos §§ 3º 

e 4º do art. 19 e nos arts. 21, 22, 23 e 24 desta Lei. 

 § 5º O recurso interposto contra decisão que impuser 

as penalidades previstas nos incisos IV, V ou VI do art. 5º 

desta Lei será recebido no efeito devolutivo, e poderá o 

recorrente requerer o efeito suspensivo à autoridade prolatora 

da decisão, nos termos da regulamentação editada pelo Banco 

Central do Brasil. 

 
Seção VII 

Do Acordo Administrativo em Processo de Supervisão 
 

Art. 30. O Banco Central do Brasil poderá celebrar 

acordo administrativo em processo de supervisão com pessoas 

físicas ou jurídicas que confessarem a prática de infração às 

normas legais ou regulamentares cujo cumprimento lhe caiba 

fiscalizar, com extinção de sua ação punitiva ou redução de um 

terço a dois terços da penalidade aplicável, mediante efetiva, 

plena e permanente cooperação para a apuração dos fatos, da 

qual resulte utilidade para o processo, em especial: 

I - a identificação dos demais envolvidos na prática 

da infração, quando couber; e 

II - a obtenção de informações e de documentos que 

comprovem a infração noticiada ou sob investigação. 

§ 1º A proposta de acordo administrativo em processo 

de supervisão permanecerá sob sigilo até que o acordo seja 

celebrado. 

§ 2º O acordo de que trata o caput deste artigo 

somente poderá ser celebrado se forem preenchidos, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 
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I - a instituição for a primeira a se qualificar com 

respeito à infração noticiada ou sob investigação; 

II - o envolvimento na infração noticiada ou sob 

investigação a partir da data de propositura do acordo cessar 

completamente; 

III - o Banco Central do Brasil não dispuser de 

provas suficientes para assegurar a condenação administrativa 

das instituições ou das pessoas físicas por ocasião da 

propositura do acordo; e 

IV - a confissão de participação no ilícito e a 

cooperação plena e permanente com as investigações e com o 

processo administrativo, e o comparecimento, sob suas 

expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, 

até o seu encerramento. 

§ 3º As pessoas físicas poderão celebrar acordo 

administrativo em processo de supervisão, desde que cumpridos 

os requisitos estabelecidos nos incisos II, III e IV do § 2º 

deste artigo. 

§ 4º A instituição que não cumprir apenas o disposto 

no inciso I do § 2º deste artigo poderá celebrar acordo 

administrativo em processo de supervisão, hipótese em que 

poderá beneficiar-se exclusivamente da redução de um terço da 

penalidade a ela aplicável. 

§ 5º A celebração do acordo administrativo em 

processo de supervisão pelo Banco Central do Brasil suspenderá 

o prazo prescricional no âmbito administrativo com relação ao 

proponente signatário. 

§ 6º O acordo administrativo em processo de 

supervisão celebrado pelo Banco Central do Brasil, atinente à 
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prática de infração às normas legais ou regulamentares cujo 

cumprimento lhe caiba fiscalizar, não afeta a atuação do 

Ministério Público e dos demais órgãos públicos no âmbito de 

suas correspondentes competências. 

§ 7º A decisão sobre a assinatura do acordo 

administrativo em processo de supervisão pelo Banco Central do 

Brasil, nos termos deste artigo, será tomada por órgão 

colegiado previsto em seu regimento interno. 

Art. 31. O acordo administrativo em processo de 

supervisão será publicado, de forma clara e suficiente para 

compreensão de suas cláusulas, no sítio eletrônico do Banco 

Central do Brasil, no prazo de cinco dias, contado de sua 

assinatura. 

§ 1º Não importará em confissão quanto à matéria de 

fato, nem em reconhecimento de ilicitude da conduta analisada, 

a proposta de acordo administrativo em processo de supervisão 

rejeitada, da qual não se fará qualquer divulgação. 

§ 2º O disposto no § 1º do art. 30 desta Lei não 

prejudica o dever legal de o Banco Central do Brasil realizar 

comunicação aos órgãos públicos competentes, nos termos do 

art. 9º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, 

tão logo recebida a proposta de acordo administrativo em 

processo de supervisão. 

§ 3º O Ministério Público, com base nas competências 

que lhe são atribuídas em lei, poderá requisitar informações 

ou acesso a sistema informatizado do Banco Central do Brasil 

sobre os acordos administrativos em processo de supervisão 

celebrados pela autarquia, sem que lhe seja oponível sigilo e 
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sem prejuízo do disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 

105, de 10 de janeiro de 2001. 

§ 4º O Banco Central do Brasil manterá fórum 

permanente de comunicação com o Ministério Público, inclusive 

por meio de acordo de cooperação técnica, para atender ao 

disposto neste artigo e no art. 9º da Lei Complementar nº 105, 

de 10 de janeiro de 2001. 

Art. 32. O Banco Central do Brasil, para fins de 

declarar o cumprimento do acordo administrativo em processo de 

supervisão, avaliará cumulativamente: 

I - o atendimento das condições estipuladas no 

acordo; 

II - a efetividade da cooperação prestada; e 

III - a boa-fé do infrator quanto ao cumprimento do 

acordo. 

§ 1º A declaração do cumprimento do acordo 

administrativo em processo de supervisão pelo Banco Central do 

Brasil resultará, em relação ao infrator que firmou o acordo, 

na extinção da ação de natureza administrativa punitiva ou na 

aplicação do fator de redução da pena. 

§ 2º Na hipótese de descumprimento do acordo 

administrativo em processo de supervisão, o beneficiário 

ficará impedido de celebrar novo acordo administrativo em 

processo de supervisão pelo prazo de três anos, contado a 

partir do conhecimento pelo Banco Central do Brasil do referido 

descumprimento. 
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CAPÍTULO III 
 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR NA ESFERA DE ATUAÇÃO 

DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 
 

Seção Única 
Disposições Preliminares 

 
Art. 33. Este Capítulo dispõe sobre o processo 

administrativo sancionador no âmbito da Comissão de Valores 

Mobiliários e altera a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

Parágrafo único. Aplicam-se as regras constantes 

deste Capítulo às infrações previstas na Lei nº 9.613, de 3 de 

março de 1998, no que couber, quando apuradas pela Comissão de 

Valores Mobiliários, mantidas as penalidades previstas na lei 

específica.  

Art. 34. Aos processos administrativos sancionadores 

conduzidos no âmbito da Comissão de Valores Mobiliários aplica-se, no  

que couber, o  disposto no § 3º do art. 19  e  nos arts. 21, 

22, 24, 25, 29, 30, 31 e 32 desta Lei, observada a 

regulamentação editada pela Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 1º O recurso de que trata o § 4º do art. 11 da Lei 

nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, será recebido com efeitos 

devolutivo e suspensivo.  

§ 2º O recurso interposto contra decisão que impuser 

as penalidades previstas nos incisos IV, V, VI, VII e VIII do 

art. 11 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, será recebido 

no efeito devolutivo, e o recorrente poderá requerer o efeito 

suspensivo à autoridade prolatora da decisão, nos termos de 

regulamentação editada pela Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 3º O prazo de cumprimento da penalidade de 

inabilitação será contado a partir da data em que a Comissão 

de Valores Mobiliários receber do inabilitado ou de cada 
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entidade em que ele atuou como administrador ou conselheiro 

fiscal comunicação de que houve o efetivo afastamento do cargo, 

instruída com os documentos comprobatórios do fato.  

§ 4º O prazo de cumprimento da pena de inabilitação 

temporária será automaticamente suspenso sempre que forem 

desrespeitados os termos da decisão que a aplicou, sem prejuízo 

da imposição das penalidades cabíveis. 

Art. 35. A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 9º................................. 

................................................... 

§ 4º Na apuração de infrações da legislação 

do mercado de valores mobiliários, a Comissão 

priorizará as infrações de natureza grave, cuja 

apenação proporcione maior efeito educativo e 

preventivo para os participantes do mercado, e 

poderá deixar de instaurar o processo administrativo 

sancionador, consideradas a pouca relevância da 

conduta, a baixa expressividade da lesão ao bem 

jurídico  tutelado e a utilização de outros 

instrumentos e medidas de supervisão que julgar mais 

efetivos. 

..............................................”(NR) 

“Art. 11. A Comissão de Valores 

Mobiliários poderá impor aos infratores das normas 

desta Lei, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976 (Lei de Sociedades por Ações), de suas 

resoluções e de outras normas legais cujo 
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cumprimento incumba a ela fiscalizar as seguintes 

penalidades, isoladas ou cumulativamente: 

................................................... 

III – (revogado); 

IV - inabilitação temporária, até o máximo 

de vinte anos, para o exercício de cargo de 

administrador ou de conselheiro fiscal de companhia 

aberta, de entidade do sistema de distribuição ou de 

outras entidades que dependam de autorização ou 

registro na Comissão de Valores Mobiliários; 

................................................... 

VI - inabilitação temporária, até o máximo 

de vinte anos, para o exercício das atividades de 

que trata esta Lei; 

................................................... 

§ 1º A multa deverá observar, para fins de 

dosimetria, os princípios da proporcionalidade e da 

razoabilidade, a capacidade de pagamento para que a 

atividade desenvolvida não seja inviabilizada e os 

motivos que justifiquem a imposição da sanção 

administrativa, e não deverá exceder o maior destes 

valores: 

I - R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 

reais); 

II - o dobro do valor da emissão ou da 

operação irregular; 

III - três vezes o montante da vantagem 

econômica obtida ou da perda evitada em decorrência 

do ilícito; ou 
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IV – o dobro do prejuízo causado aos 

investidores em decorrência do ilícito. 

§ 2º Nas hipóteses de reincidência, poderá 

ser aplicada multa, nos termos do § 1º deste artigo, 

até o triplo dos valores fixados. 

§ 3º As penalidades previstas nos incisos 

IV, V, VI, VII e VIII do caput deste artigo somente 

serão aplicadas nos casos de infração grave, assim 

definidas em normas da Comissão de Valores 

Mobiliários, ou nos casos de reincidência. 

................................................... 

§ 5º A Comissão de Valores Mobiliários, 

após análise de conveniência e oportunidade, com 

vistas a atender ao interesse público, poderá deixar 

de instaurar ou suspender, em qualquer fase que 

preceda a tomada da decisão de primeira instância, 

o procedimento administrativo destinado à apuração 

de infração prevista nas normas legais e 

regulamentares cujo cumprimento lhe caiba 

fiscalizar, se o investigado assinar termo de 

compromisso no qual se obrigue a: 

................................................... 

§ 7º O termo de compromisso deverá ser 

publicado no sítio eletrônico da Comissão de Valores 

Mobiliários, com discriminação do prazo para 

cumprimento das obrigações eventualmente assumidas, 

e constituirá título executivo extrajudicial. 

................................................... 
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§ 11. A multa cominada pela inexecução de 

ordem da Comissão de Valores Mobiliários, nos termos 

do inciso II do caput e do inciso IV do § 1º do art. 9º 

desta Lei, independentemente do processo administrativo 

previsto no inciso V do caput do art. 9º desta Lei, não 

excederá, por dia de atraso no seu cumprimento, o 

maior destes valores: 

I - um milésimo do valor do faturamento 

total individual ou consolidado do grupo econômico, 

obtido no exercício anterior à aplicação da multa; ou 

II - R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

................................................... 

§ 13. Adicionalmente às penalidades 

previstas no caput deste artigo, a Comissão de 

Valores Mobiliários poderá proibir os acusados de 

contratar, até o máximo de cinco anos, com 

instituições financeiras oficiais, e de participar 

de licitação que tenha por objeto aquisições, 

alienações, realizações de obras e serviços e 

concessões de serviços públicos, na administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal e 

em entidades da administração pública indireta. 

§ 14. Os créditos oriundos de condenação 

do apenado ao pagamento de indenização em ação civil 

pública, movida em benefício de investidores e 

demais credores do apenado, e os do Fundo Garantidor 

de Crédito (FGC) ou de outros mecanismos de 

ressarcimento aprovados pelo Banco Central do Brasil 

ou pela Comissão de Valores Mobiliários, se houver, 
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preferirão aos créditos oriundos da aplicação da 

penalidade de multa. 

§ 15. Em caso de falência, liquidação 

extrajudicial ou qualquer outra forma de concurso de 

credores do apenado, os créditos da Comissão de 

Valores Mobiliários oriundos da aplicação da 

penalidade de multa de que trata o inciso II do caput 

deste artigo serão subordinados.”(NR) 

“Art. 27-C. Realizar operações simuladas 

ou executar outras manobras fraudulentas destinadas 

a elevar, manter ou baixar a cotação, o preço ou o 

volume negociado de um valor mobiliário, com o fim 

de obter vantagem indevida ou lucro, para si ou para 

outrem, ou causar dano a terceiros: 

..............................................”(NR) 

“Art. 27-D. Utilizar informação relevante 

ainda não divulgada ao mercado, de que tenha 

conhecimento, que seja capaz de propiciar, para si 

ou para outrem, vantagem indevida, mediante 

negociação, em nome próprio ou de terceiro, com 

valores mobiliários: 

................................................... 

§ 1º Incorre na mesma pena quem repassa 

informação sigilosa relativa a fato relevante a que 

tenha tido acesso em razão de cargo ou posição que 

ocupe em emissor de valores mobiliários ou em razão 

de relação comercial, profissional ou de confiança 

com o emissor. 
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§ 2º A pena é aumentada em um terço se o 

agente comete o crime previsto no caput deste artigo 

valendo-se de informação relevante de que tenha 

conhecimento e da qual deva manter sigilo.”(NR) 

“Art. 27-E. Exercer, ainda que a título 

gratuito, no mercado de valores mobiliários, a 

atividade de administrador de carteira, agente 

autônomo de investimento, auditor independente, 

analista de valores mobiliários, agente fiduciário 

ou exercer qualquer cargo, profissão, atividade ou 

função, sem estar, para esse fim, autorizado ou 

registrado na autoridade administrativa competente, 

quando exigido por lei ou regulamento: 

..............................................”(NR) 

 
CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 36. O Banco Central do Brasil disciplinará as 

penalidades, as medidas coercitivas, os meios alternativos de 

solução de controvérsias e o processo administrativo 

sancionador previstos no Capítulo II desta Lei, e disporá 

sobre: 

I - a gradação das penalidades de multa, de proibição 

de prestar determinados serviços, de proibição de realizar 

determinadas atividades ou modalidades de operação e de 

inabilitação para atuar como administrador ou para exercer 

cargo em órgão previsto no estatuto ou no contrato social de 

pessoa mencionada no caput do art. 2º desta Lei; 
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II - a multa cominatória e os critérios a serem 

considerados para a definição de seu valor, tendo em vista os 

seus objetivos; 

III - o cabimento, o tempo e o modo de celebração do 

termo de compromisso e do acordo administrativo em processo de 

supervisão e, no caso deste último instrumento, sobre os 

critérios para declarar a extinção da ação punitiva 

administrativa e para a aplicação da redução da penalidade; e 

IV - o rito e os prazos do processo administrativo 

sancionador no âmbito do Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. Aplicam-se subsidiariamente aos 

processos administrativos sancionadores na esfera de atuação 

do Banco Central do Brasil as normas previstas na Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999, no que não conflitarem com aquelas 

previstas no Capítulo II desta Lei. 

Art. 37. À exceção do disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 

5º, 6º, 7º, 8º, 9° e 10 desta Lei, as regras estabelecidas nos 

Capítulos II e IV desta Lei aplicam-se, no que couber, às 

infrações previstas na Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

quando apuradas pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 38. À exceção do disposto nos arts. 2º, 3º e 4º 

e nos incisos I, III e V do caput do art. 5º desta Lei, as 

regras estabelecidas nos Capítulos II e IV desta Lei aplicam-se, 

no que couber, às infrações previstas no Decreto nº 23.258, de 

19 de outubro de 1933, no Decreto-Lei nº 9.025, de 27 de 

fevereiro de 1946, na Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, 

no Decreto-Lei nº 1.060, de 21 de outubro de 1969, na Medida 

Provisória   nº 2.224, de 4 de setembro de 2001, e na Lei nº 
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11.371, de 28 de novembro de 2006, quando apuradas pelo Banco 

Central do Brasil. 

Art. 39. O Banco Central do Brasil e a Comissão de 

Valores Mobiliários deverão coordenar suas atividades para 

assegurar o cumprimento de suas atribuições com a maior 

eficiência e o menor custo para os regulados. 

Art. 40. Sujeitam-se ao disposto nesta Lei as 

infrações previstas nos arts. 1º e 2º do Decreto nº 23.258, de 

19 de outubro de 1933, e as sonegações de cobertura nos valores 

de exportação ocorridas até 3 de agosto de 2006. 

Art. 41. O Decreto nº 23.258, de 19 de outubro de 

1933, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 6º A infração prevista no art. 3º 

deste Decreto será punida com multa entre 5% (cinco 

por cento) e 100% (cem por cento) do valor da 

operação. 

..............................................”(NR) 

“Art. 6º-A O Conselho Monetário Nacional 

disciplinará o disposto nos arts. 1º, 2º e 3º deste 

Decreto e poderá estabelecer a gradação das multas 

a que se refere o caput do art. 6º deste Decreto.” 

Art. 42. O art. 10 do Decreto-Lei nº 9.025, de 27 de 

fevereiro de 1946, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. É vedada a realização de 

compensação privada de créditos ou valores de 

qualquer natureza, exceto nas situações 

expressamente previstas em regulamentação do Banco 

Central do Brasil, e os responsáveis ficam sujeitos 

às penalidades previstas em lei.”(NR) 
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Art. 43. A compensação privada de créditos ou de 

valores de qualquer natureza de que trata o art. 10 do Decreto-Lei 

nº 9.025, de 27 de fevereiro de 1946, quando não realizada nas 

situações expressamente previstas em regulamentação do Banco  

Central do Brasil, sujeita os responsáveis ao disposto no art. 

38 desta Lei. 

Art. 44. A Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 23. ............................... 

................................................... 

§ 2º Constitui infração imputável 

individualmente ao estabelecimento bancário, ao 

corretor e ao cliente a declaração de falsa 

identidade no formulário que, segundo o modelo 

determinado pelo Banco Central do Brasil, será 

exigido em cada operação, assinado pelo cliente e 

visado pelo estabelecimento bancário e pelo corretor 

que nela intervierem. 

§ 3º Constitui infração, de responsabilidade 

exclusiva do cliente, a declaração de informações 

falsas no formulário a que se refere o § 2º deste 

artigo. 

§ 4º Constitui infração imputável 

individualmente ao estabelecimento bancário e ao 

corretor que intervierem na operação a classificação 

em desacordo com as normas fixadas pelo Banco Central 

do Brasil das informações prestadas pelo cliente no 

formulário a que se refere o § 2º deste artigo. 

§ 5º (Revogado). 
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..............................................”(NR) 

“Art. 25. Os estabelecimentos bancários 

que deixarem de informar o montante exato das 

operações realizadas ficarão sujeitos a multa, nos 

termos do art. 58 desta Lei.”(NR) 

Art. 45. Às infrações à Lei nº 4.131, de 3 de 

setembro de 1962, e às normas que a regulamentam aplica-se o 

disposto no art. 38 desta Lei. 

Art. 46. Às infrações à Lei nº 4.380, de 21 de agosto 

de 1964, e às demais normas legais e regulamentares que regem 

o Sistema Financeiro da Habitação e as instituições que o 

integram, referidas nos  incisos I, II, III, IV, V e VI do 

art. 8º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, aplica-se o 

disposto nesta Lei. 

Art. 47. Às infrações à Lei nº 4.728, de 14 de julho 

de 1965, e às demais normas legais e regulamentares que regem 

as sociedades corretoras, as sociedades referidas nos arts. 11 

e 12 da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, e os bancos de 

investimento, aplica-se o disposto nesta Lei. 

Art. 48. O art. 21 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro 

de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21. As instituições referidas nos 

incisos II e III do caput do art. 7º, na alínea c do 

inciso I do § 1º do art. 7º e nas alíneas a, b, c e 

e do inciso II do § 1º do art. 7º desta Lei, manterão 

aplicados recursos no crédito rural, observadas a 

forma e as condições estabelecidas pelo Conselho 

Monetário Nacional. 
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§ 1º As instituições mencionadas no caput 

deste artigo que apresentarem deficiência na 

aplicação de recursos ficarão sujeitas, a partir de 

1º de julho de 2018, relativamente ao ano agrícola 

iniciado em 1º de julho de 2017, aos custos 

financeiros estabelecidos pelo Banco Central do 

Brasil. 

§ 2º As instituições mencionadas no caput 

deste artigo que apresentarem deficiência na 

aplicação de recursos no período de 1º de julho de 

2016 a 30 de junho de 2017 recolherão as somas 

correspondentes em depósito no Banco Central do 

Brasil, remuneradas na forma estabelecida pelo 

Conselho Monetário Nacional, para aplicação nos fins 

previstos nesta Lei. 

§ 3º (Revogado). 

§ 4º (Revogado).”(NR) 

Art. 49. As instituições referidas nos incisos II e 

III do caput do art. 7º, na alínea c do inciso I do § 1º do 

art. 7º e nas alíneas a, b, c e e do inciso II do § 1º do art. 

7º da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, que apresentarem 

deficiência na aplicação de recursos no crédito rural sujeitam-

se ao disposto nesta Lei. 

Art. 50. Aplicam-se às associações de poupança e 

empréstimo, autorizadas a funcionar pelo Decreto-Lei nº 70, de 

21 de novembro de 1966: 

I – os arts. 53 a 69 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), quando não conflitarem com 

disposições do Decreto-Lei nº 70, de 21 de novembro de 1966; e 
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II – o disposto nesta Lei, relativamente às infrações 

ao Decreto-Lei nº 70, de 21 de novembro de 1966, e às demais 

normas legais e regulamentares que regem as associações de 

poupança e empréstimo. 

Art. 51. O art. 19 da Lei nº 6.024, de 13 de março 

de 1974, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 19. A liquidação extrajudicial será 

encerrada: 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

d) (revogada). 

I – por decisão do Banco Central do Brasil, 

nas seguintes hipóteses: 

a) pagamento integral dos credores 

quirografários; 

b)  mudança de objeto social da instituição 

para atividade econômica não integrante do Sistema 

Financeiro Nacional; 

c) transferência do controle societário da 

instituição; 

d)  convolação em liquidação ordinária; 

e) exaustão do ativo da instituição, 

mediante a sua realização total e a distribuição do 

produto entre os credores, ainda que não ocorra o 

pagamento integral dos créditos; ou 

f) iliquidez ou difícil realização do 

ativo remanescente na instituição, reconhecidas pelo 

Banco Central do Brasil; e 

Página 40 de 55 Parte integrante do Avulso do PLC nº 129 de 2017.

24 Outubro 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 111

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7D09AD9E001EB476. 

00100.163128/2017-10



                                                                     40 

 

II – pela decretação da falência da 

instituição. 

§ 1º Encerrada a liquidação extrajudicial 

na forma prevista nas alíneas a, b, d, e e f do 

inciso I do caput deste artigo, o Banco Central do 

Brasil comunicará o encerramento ao órgão competente 

do Registro do Comércio, que deverá: 

I - nas hipóteses das alíneas b e d do 

inciso I do caput deste artigo, promover as anotações 

pertinentes; e 

II - nas hipóteses das alíneas a, e  e f 

do inciso I do caput deste artigo, proceder à 

anotação do encerramento da liquidação extrajudicial 

no registro correspondente e substituir, na 

denominação da sociedade, a expressão “Em liquidação 

extrajudicial” por “Liquidação extrajudicial 

encerrada”. 

§ 2º Encerrada a liquidação extrajudicial 

na forma prevista no inciso I do caput deste artigo, 

o prazo prescricional relativo às obrigações da 

instituição voltará a contar da data da publicação 

do ato de encerramento do regime. 

§ 3º O encerramento da liquidação 

extrajudicial na forma prevista nas alíneas b e d do 

inciso I do caput deste artigo pode ser proposto ao 

Banco Central do Brasil, após a aprovação por maioria 

simples dos presentes à assembleia geral de 

credores, pelos: 
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I - cooperados ou associados, autorizados 

pela assembleia geral; ou 

II - controladores. 

§ 4º A assembleia geral de credores a que 

se refere o § 3º será presidida pelo liquidante e 

nela poderão votar os titulares de créditos 

inscritos no quadro geral de credores, computados os 

votos proporcionalmente ao valor dos créditos dos 

presentes. 

§ 5º Encerrada a liquidação extrajudicial 

na forma prevista no inciso I do caput deste artigo, 

o acervo remanescente da instituição, se houver, 

será restituído: 

I - ao último sócio controlador ou a 

qualquer sócio participante do grupo de controle ou, 

na impossibilidade de identificá-lo ou localizá-lo, 

ao maior acionista ou cotista da sociedade; ou 

II - a qualquer cooperado, no caso de 

cooperativa de crédito. 

§ 6º As pessoas de que trata o § 5º deste 

artigo não poderão recusar o recebimento do acervo 

remanescente e serão consideradas depositárias dos 

bens recebidos. 

§ 7º Na hipótese em que o lugar em que se 

encontrarem as pessoas mencionadas no § 5º deste 

artigo for ignorado, incerto ou inacessível ou na 

hipótese de suspeita de ocultação, fica o liquidante 

autorizado a depositar o acervo remanescente em 
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favor delas, no juízo ao qual caberia decretar a 

falência.”(NR) 

Art. 52. O caput do art. 17 da Lei nº 7.492, de 16 

de junho de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17. Tomar ou receber, qualquer das 

pessoas mencionadas no art. 25, ou deferir operações 

de crédito vedadas, observado o disposto no art. 34 

da Lei  nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964: 

..............................................”(NR) 

Art. 53. O caput do art. 66 da Lei nº 9.069, de 29 

de junho de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 66. As instituições financeiras e as 

demais instituições autorizadas a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil que apresentem insuficiência 

nos recolhimentos compulsórios ou efetuem saques a 

descoberto na conta Reservas Bancárias ficam 

sujeitas aos custos financeiros estabelecidos pelo 

Banco Central do Brasil. 

..............................................”(NR) 

Art. 54. As instituições financeiras e as demais 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil que apresentem insuficiência nos recolhimentos 

compulsórios ou efetuem saques a descoberto na conta Reservas 

Bancárias ficam sujeitas ao disposto nesta Lei. 

Art. 55. O § 2º do art. 16 da Lei nº 9.613, de 3 de 

março de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16. ............................... 

................................................... 
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§ 2º Caberá recurso das decisões do Coaf 

relativas às aplicações de penas administrativas ao 

Conselho de Recursos do Sistema Financeiro 

Nacional.”(NR) 

Art. 56. Fica suspensa a prescrição de que trata a 

Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, durante a vigência do 

termo de compromisso de que tratam o § 5º do art. 11 da Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, e os arts. 11, 12, 13, 14 e 

15 desta Lei. 

Art. 57. A Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 9º A infração às normas legais e 

regulamentares que regem o sistema de pagamentos 

sujeita as câmaras e os prestadores de serviços de 

compensação e de liquidação, seus administradores e 

membros de conselhos fiscais, consultivos e 

assemelhados ao disposto na Lei nº 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976, e nas demais disposições legais. 

I – (revogado); 

II – (revogado). 

Parágrafo único. Caberá recurso, no prazo 

de trinta dias, sem efeito suspensivo, das decisões 

proferidas pelo Banco Central do Brasil ou pela 

Comissão de Valores Mobiliários, com fundamento 

neste artigo, para o Conselho de Recursos do Sistema 

Financeiro Nacional.”(NR) 

Art. 58. A infração às normas legais e regulamentares 

que regem o sistema de pagamentos sujeita as câmaras e os 

prestadores de serviços de compensação e de liquidação, seus 
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administradores e membros de conselhos fiscais, consultivos e 

assemelhados ao disposto nesta Lei. 

Art. 59. O caput do art. 1º da Medida Provisória nº 

2.224, de 4 de setembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 1º O não fornecimento de informações 

regulamentares exigidas pelo Banco Central do Brasil 

relativas a capitais brasileiros no exterior e a 

prestação de informações falsas, incompletas, 

incorretas ou fora dos prazos e das condições 

previstas na regulamentação em vigor constituem 

infrações sujeitas à aplicação da ação punitiva do 

Banco Central do Brasil, nos termos definidos pela 

legislação em vigor. 

..............................................”(NR) 

Art. 60. O não fornecimento de informações 

regulamentares exigidas pelo Banco Central do Brasil relativas 

a capitais brasileiros no exterior e a prestação de informações 

falsas, incompletas, incorretas ou fora dos prazos e das 

condições previstas na regulamentação em vigor constituem 

infrações sujeitas à aplicação do disposto no art. 38 desta 

Lei. 

Art. 61. O art. 7º da Lei nº 11.371, de 28 de novembro 

de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 7º As infrações às normas que regulam 

os registros, no Banco Central do Brasil, de capital 

estrangeiro em moeda nacional sujeitam os 

responsáveis à aplicação da ação punitiva do Banco 
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Central do Brasil, nos termos definidos pela 

legislação em vigor. 

Parágrafo único. (Revogado).”(NR) 

Art. 62. As infrações às normas que regulam os 

registros, no Banco Central do Brasil, de capital estrangeiro 

em moeda nacional sujeitam os responsáveis ao disposto no art. 38 

desta Lei. 

Art. 63. O art. 42 da Lei nº 11.795, de 8 de outubro 

de 2008, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 42. Às infrações aos dispositivos 

desta Lei e às normas regulamentares aplica-se a 

ação punitiva do Banco Central do Brasil, nos termos 

definidos pela legislação em vigor. 

I – (revogado); 

II – (revogado); 

III – (revogado); 

IV – (revogado); 

V – (revogado); 

VI – (revogado); 

VII – (revogado); 

VIII – (revogado). 

Parágrafo único. (Revogado).”(NR) 

Art. 64. Às infrações aos dispositivos da Lei nº 

11.795, de 8 de outubro de 2008, e às demais normas 

regulamentares do Sistema de Consórcios aplica-se o disposto 

nesta Lei. 

Art. 65. O art. 29 da Lei nº 12.810, de 15 de maio 

de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 29. A infração às normas legais e 

regulamentares que regem as atividades de depósito 

centralizado e de registro de ativos financeiros e 

de valores mobiliários sujeita as entidades 

autorizadas a exercer essas atividades, seus 

administradores e membros de conselhos fiscais, 

consultivos e assemelhados ao disposto na Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, aplicáveis pela 

Comissão de Valores Mobiliários, e às demais 

disposições legais.”(NR) 

Art. 66. A infração às normas legais e regulamentares 

que regem as atividades de depósito centralizado e de registro 

de ativos financeiros e de valores mobiliários sujeita as 

entidades autorizadas a exercer essas atividades, seus 

administradores e membros de conselhos fiscais, consultivos e 

assemelhados ao disposto nesta Lei, aplicáveis pelo Banco 

Central do Brasil. 

Art. 67. O caput do art. 11 da Lei nº 12.865, de 9 

de outubro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11. As infrações às normas legais e 

regulamentares que regem os arranjos e as 

instituições de pagamento sujeitam o instituidor de 

arranjo de pagamento e a instituição de pagamento, 

os seus administradores e os membros de seus órgãos 

estatutários ou contratuais às penalidades previstas 

pela legislação em vigor. 

..............................................”(NR) 

Art. 68. As infrações às normas legais e 

regulamentares que regem os arranjos e as instituições de 
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pagamento sujeitam o instituidor de arranjo de pagamento e a 

instituição de pagamento, os seus administradores e os membros 

de seus órgãos estatutários ou contratuais ao disposto nesta 

Lei. 

Art. 69. O Conselho Monetário Nacional, o Banco 

Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários editarão 

normas complementares ao disposto nesta Lei. 

Art. 70. O art. 34 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 34. É vedado às instituições 

financeiras realizar operação de crédito com a parte 

relacionada. 

I – (revogado); 

II – (revogado); 

III – (revogado); 

IV – (revogado); 

V – (revogado). 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º Considera-se parte relacionada à 

instituição financeira, para efeitos deste artigo: 

I - seus controladores, pessoas físicas ou 

jurídicas, nos termos do art. 116 da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976; 

II - seus diretores e membros de órgãos 

estatutários ou contratuais; 

III - o cônjuge, o companheiro e os 

parentes, consanguíneos ou afins, até o segundo 
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grau, das pessoas mencionadas nos incisos I e II 

deste parágrafo; 

IV – as pessoas físicas com participação 

societária qualificada em seu capital; e 

V – as pessoas jurídicas: 

a) com participação qualificada em seu 

capital; 

b) em cujo capital, direta ou 

indiretamente, haja participação societária 

qualificada; 

c) nas quais haja controle operacional 

efetivo ou preponderância nas deliberações, 

independentemente da participação societária; e 

d) que possuírem diretor ou membro de 

conselho de administração em comum. 

§ 4º Excetuam-se da vedação de que trata o 

caput deste artigo, respeitados os limites e as 

condições estabelecidos em regulamentação: 

I – as operações realizadas em condições 

compatíveis com as de mercado, inclusive quanto a 

limites, taxas de juros, carência, prazos, garantias 

requeridas e critérios para classificação de risco 

para fins de constituição de provisão para perdas 

prováveis e baixa como prejuízo, sem benefícios 

adicionais ou diferenciados comparativamente às 

operações deferidas aos demais clientes de mesmo 

perfil das respectivas instituições; 
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II - as operações com empresas controladas 

pela União, no caso das instituições financeiras 

públicas federais; 

III – as operações de crédito que tenham 

como contraparte instituição financeira integrante 

do mesmo conglomerado prudencial, desde que 

contenham cláusula contratual de subordinação, 

observado o disposto no inciso V do art. 10 desta 

Lei, no caso das instituições financeiras bancárias; 

IV – os depósitos interfinanceiros 

regulados na forma do inciso XXXII do caput do art. 4º 

desta Lei; 

V - as obrigações assumidas entre partes 

relacionadas em decorrência de responsabilidade 

imposta a membros de compensação e demais 

participantes de câmaras ou prestadores de serviços 

de compensação e de liquidação autorizados pelo 

Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores 

Mobiliários e suas respectivas contrapartes em 

operações conduzidas no âmbito das referidas câmaras 

ou prestadores de serviços; e 

VI - os demais casos autorizados pelo 

Conselho Monetário Nacional. 

§ 5º Considera-se também realizada com 

parte relacionada qualquer operação que caracterize 

negócio indireto, simulado ou mediante interposição 

de terceiro, com o fim de realizar operação vedada 

nos termos deste artigo. 

Página 50 de 55 Parte integrante do Avulso do PLC nº 129 de 2017.

24 Outubro 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 121

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7D09AD9E001EB476. 

00100.163128/2017-10



                                                                     50 

 

§ 6º O Conselho Monetário Nacional 

disciplinará o disposto neste artigo, inclusive a 

definição de operação de crédito, de limites e de 

participação qualificada.”(NR) 

Art. 71. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 72. Ficam revogados:  

I - os arts. 35, 36, 42, 43 e 44 da Lei nº 4.595, de 

31 de dezembro de 1964; 

II - o Decreto-Lei nº 448, de 3 de fevereiro de 1969; 

III - o inciso III do caput do art. 11 e o § 4º do 

art. 26 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976; 

IV - o art. 67 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 

1995; 

V - o art. 9º da Lei nº 9.447, de 14 de março de 

1997; 

VI - o art. 3º da Medida Provisória nº 2.224, de 4 

de setembro de 2001; 

VII - o art. 12 da Lei nº 11.371, de 28 de novembro 

de 2006; e 

VIII - o inciso IV do caput do art. 7º e os arts. 43 

e 44 da Lei nº 11.795, de 8 de outubro de 2008; 

IX - o § 5º do art. 23 e o art. 58 da Lei nº 4.131, 

de 3 de setembro de 1962; 

X - o art. 43 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 

1964; 

XI - o § 6º do art. 4º da Lei nº 4.728, de 14 de 

julho de 1965; 
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XII - o inciso II do art. 3º da Lei nº 9.873, de 23 

de novembro de 1999; 

XIII - o art. 5º da Medida Provisória nº 2.224, de 

4 de setembro de 2001. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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Emenda da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei nº 3.329-B de 2015 do 
Senado Federal (PLS nº 111/2011, na 
Casa de origem), que “institui a 
Política Nacional de Tecnologia 
Social”. 
 

 

 

EMENDA 

Suprimam-se os arts. 5° e 6° do projeto.  

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de           de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL
 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA Nº 7, DE 2017, AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 512, DE 2003

(nº 5.534/2005, na Câmara dos Deputados)

Torna obrigatória a conformidade com as normas da ABNT das armações para óculos,

óculos de proteção solar, blocos de lentes, lentes oftálmicas e lentes de contato.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do substitutivo da Câmara dos Deputados a projeto de lei do Senado-

Texto aprovado pelo Senado
https://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento/download/3047dda3-c199-468e-a9ce-6ae4c25b846b
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Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nº 5.534-D de 2005 
do Senado Federal (PLS nº 512/2003, 
na Casa de origem), que “torna 
obrigatória a proteção contra 
radiação ultravioleta nos óculos de 
sol e dá outras providências”. 
 

 

                                      

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

 
Torna obrigatória a conformidade com 
as normas da ABNT das armações para 
óculos, óculos de proteção solar, 
blocos de lentes, lentes oftálmicas e 
lentes de contato. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º As armações, óculos, óculos de proteção 

solar, blocos de lentes, lentes oftálmicas e lentes de contato 

comercializados no País devem, obrigatoriamente, obedecer às 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 

único Foro Nacional de Normalização, de acordo com a Resolução 

nº 7 do Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial (Conmetro), de 24 de agosto de 1992. 

Parágrafo único. A avaliação da conformidade deverá 

ser realizada por Organismo de Certificação de Produto (OCP) 

acreditado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia (Inmetro), de acordo com o Programa Brasileiro de 

Conformidade Óptica.  

Art. 2º O disposto neste artigo aplica-se a armações 

para óculos, óculos de proteção solar, blocos de lentes, lentes 

oftálmicas e lentes de contato.   
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                                                                    2 

 

Art. 3º Caberá à autoridade sanitária e aos órgãos 

de fiscalização delegados pelo Inmetro o cumprimento desta 

Lei.  

Art. 4º O descumprimento desta Lei constitui 

infração sanitária e sujeita os infratores às penalidades 

previstas na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo 

de demais sanções cabíveis. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 

noventa dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o processo Projeto de Lei

da Câmara n°59, de 2017, que Dispõe sobre a venda fracionada de

medicamentos nas clínicas veterinárias, pet shops e estabelecimentos

congêneres e sobre a produção em embalagens apropriadas para tal

fim.

RELATOR: Senadora Lídice da Mata

PARECER (SF) Nº 55, DE 2017

PRESIDENTE: Senadora Marta Suplicy

18 de Outubro de 2017
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 59, de 2017 
(Projeto de Lei nº 3.764, de 2012, na Casa de 
origem), do Deputado Ricardo Izar, que dispõe 

sobre a venda fracionada de medicamentos nas 

clínicas veterinárias, pet shops e estabelecimentos 

congêneres e sobre a produção em embalagens 

apropriadas para tal fim. 

Relatora: Senadora LÍDICE DA MATA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação da Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS), o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 59, de 2017, do Deputado 
Ricardo Izar, que dispõe sobre a venda fracionada de medicamentos nas 

clínicas veterinárias, pet shops e estabelecimentos congêneres e sobre a 

produção em embalagens apropriadas para tal fim. 

O art. 1º do projeto determina que clínicas veterinárias, pet 

shops e estabelecimentos congêneres deverão vender medicamentos 

veterinários de forma fracionada. Os quatro incisos do caput especificam 
aspectos da prescrição, do fracionamento e das embalagens: o inciso I 
determina que os referidos estabelecimentos obtenham “licença especial” 
junto à autoridade sanitária estadual e aos Conselhos Regionais de Medicina 
Veterinária; o inciso II dispõe que o fracionamento deverá ser efetuado pelo 
médico-veterinário responsável pelo estabelecimento; o inciso III enumera 
as informações que devem constar das embalagens dos medicamentos 
fracionados; e o inciso IV torna obrigatório que as embalagens informem o 
nome e o endereço do estabelecimento que efetuou a venda do produto. 
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O art. 2º do projeto obriga os fabricantes dos medicamentos a 
destinarem, no mínimo, 60% de sua produção para embalagens próprias para 
a venda fracionada sendo que, no primeiro ano de vigência da lei, o 
percentual da produção poderá ser de, no mínimo, 30%. 

O art. 3º, cláusula de vigência, determina que a lei 
eventualmente resultante desta proposição passe a vigorar após um ano de 
sua publicação. 

A proposição foi distribuída exclusivamente para a análise da 
Comissão de Assuntos Sociais (CAS).  

Não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

A apreciação do PLC nº 59, de 2017, por esta Comissão 
encontra fundamento no inciso II do art. 100 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), que confere à CAS competência para opinar sobre 
matéria relacionada à proteção e defesa da saúde. 

Trata-se de proposição que pretende instituir a venda fracionada 
de medicamentos veterinários e, para isso, institui regras e serem observadas 
pela indústria farmacêutica, pelo setor varejista, pelos órgãos da 
administração pública dos entes federados e pelos conselhos de fiscalização 
profissional dos veterinários. 

Inicialmente, ao verificar os aspectos formais do projeto, 
julgamos que há problemas em relação a sua constitucionalidade, haja vista 
que, logo no inciso I do caput do art. 1º, pretende-se criar obrigações aos 
órgãos dos poderes executivos estaduais (autoridade sanitária estadual) e aos 
Conselhos Regionais de Medicina Veterinária. Depreende-se que, ao 
conferir novas atribuições às autoridades sanitárias estaduais, o projeto 
contraria a autonomia dos entes federados e, portanto, é inconstitucional. 
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Ademais, os Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, 
como as demais entidades homólogas exercem função delegada do Poder 
Público. Essa foi a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), 
no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717/DF, que 
contestava a constitucionalidade do art. 58 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 
1998, que tinha por escopo atribuir caráter privado aos conselhos de 
fiscalização das profissões regulamentadas. 

O STF entendeu que a fiscalização do exercício profissional, 
por ser atividade típica de Estado, por força das disposições constantes dos 
arts. 21, inciso XXIV, e 22, inciso XVI, da Constituição Federal (CF), não 
comportaria delegação a ente de direito privado. Desta maneira, o STF 
afirmou, de maneira inequívoca, o caráter público, ainda que delegado, das 
entidades de fiscalização profissional.  

O reconhecimento do caráter público dos conselhos 
profissionais deixa claro que, nos termos do art. 84, inciso VI, alínea “a”, da 
CF, é competência privativa do Presidente da República a iniciativa de leis 
que pretendem modificar a organização e funcionamento da administração 
federal e, portanto, também a dos conselhos de fiscalização profissional dos 
veterinários. Ante o exposto, percebe-se que a proposta constante do inciso 
I do art. 1º do PLC sob análise é inconstitucional. 

Em relação à técnica legislativa, observa-se que o PLC nº 59, de 
2017, contraria o inciso IV do art. 7º da Lei Complementar (LC) nº 95, de 26 
de fevereiro de 1998, que determina que o mesmo assunto não poderá ser 

disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a 

complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão 

expressa. 

Com efeito, o tema em questão já está regulamentado no 
Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969, que dispõe sôbre a 

fiscalização de produtos de uso veterinário, dos estabelecimentos que os 

fabriquem e dá outras providências. Acrescente-se que, como o referido 
diploma não pode ser considerado “básico” e tampouco há referência 
expressa a ele no texto do PLC, não se aplica ao caso em comento a exceção 
prevista no referido dispositivo da LC nº 95, de 1998. 
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Outro problema de técnica legislativa se mostra no fato de o 
projeto não se ater a regras gerais, de tal maneira que chega a dispor sobre 
minúcias técnicas – como as informações a serem expressas nas embalagens 
dos medicamentos – que devem ser regulamentadas por norma infralegal 
elaborada por órgão técnico do Poder Executivo. 

Quanto ao mérito, julgamos haver pertinência em possibilitar a 
venda fracionada de medicamentos de uso veterinário, haja vista que já há 
regulamentação, embora infralegal, que autoriza o fracionamento de 
medicamentos de uso humano. Com efeito, a dispensação fracionada desses 
produtos foi autorizada, pelo Poder Executivo Federal, mediante o Decreto 
nº 5.775, de 10 de maio de 2006. Por sua vez, as especificações técnicas 
necessárias à dispensação fracionada desses medicamentos constam da 
Resolução nº 80, de 11 de maio de 2006, da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA). 

No entanto, não encontramos justificativas que respaldem a 
determinação contida no art. 2º do PLC em comento, que pretende tornar 
obrigatório que os fabricantes dos medicamentos em questão destinem, “no 
mínimo, 60% (sessenta por cento) de sua produção para embalagens próprias 
para a venda fracionada”. 

Julgamos essa intervenção econômica inoportuna, já que, ao 
alterar o processo de produção dos medicamentos veterinários, pode gerar 
um mercado disfuncional, cuja consequência mais indesejada seria o 
aumento do custo do produto no varejo. Isso tornaria sem efeito o argumento 
de que o fracionamento reduziria os custos dos tratamentos. 

Pelos argumentos colocados, ainda que o projeto tenha os vícios 
apontados, entendemos que seu objetivo principal – regulamentar a venda 
fracionada de medicamentos veterinários – é meritório, de modo que merece 
prosperar. Assim, apresentamos um substitutivo com intenção de corrigir as 
inconformidades formais e materiais diagnosticadas. 
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III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nº 59, de 2017, na forma do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº        – CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 59, DE 2017 

Altera o Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 
1969, que dispõe sobre a fiscalização de produtos 

de uso veterinário, dos estabelecimentos que os 

fabriquem e dá outras providências, para dispor 
sobre o fracionamento de medicamento de uso 
veterinário. 

Art. 1º O parágrafo único do art. 1º do Decreto-Lei nº 467, de 
13 de fevereiro de 1969, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso X: 

 “Art. 1º ............................................ 

Parágrafo único..................................  

..........................................................  

X – fracionamento: dispensação de medicamentos na forma 
fracionada, efetuada sob responsabilidade de profissional habilitado 
para atender à prescrição, caracterizada pelo fornecimento do 
medicamento em frações individualizadas, sem o rompimento da 
embalagem primária e mantendo seus dados de identificação.” (NR) 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969, passa 
a vigorar acrescido do seguinte art. 3º–D: 
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 “Art. 3º–D. Os estabelecimentos que tenham autorização para 
comercializar medicamentos de uso veterinário poderão fracioná-
los, desde que sejam garantidas as características do produto original 
registrado. 

Parágrafo único. Regulamento definirá as condições técnicas 
e operacionais necessárias à dispensação fracionada dos 
medicamentos referidos no caput.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAS, 18/10/2017, imediatamente após a 50ª Reunião - 51ª,

Comissão de Assuntos Sociais

TITULARES SUPLENTES

PMDB

HÉLIO JOSÉ 1. GARIBALDI ALVES FILHO

WALDEMIR MOKA 2. VALDIR RAUPPPRESENTE PRESENTE

MARTA SUPLICY 3. ROMERO JUCÁPRESENTE

ELMANO FÉRRER 4. EDISON LOBÃOPRESENTE PRESENTE

AIRTON SANDOVAL 5. ROSE DE FREITASPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

ÂNGELA PORTELA 1. FÁTIMA BEZERRAPRESENTE PRESENTE

HUMBERTO COSTA 2. GLEISI HOFFMANN

PAULO PAIM 3. JOSÉ PIMENTELPRESENTE PRESENTE

PAULO ROCHA 4. JORGE VIANAPRESENTE

REGINA SOUSA 5. LINDBERGH FARIASPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

DALIRIO BEBER 1. FLEXA RIBEIROPRESENTE PRESENTE

EDUARDO AMORIM 2. RICARDO FERRAÇO

RONALDO CAIADO 3. JOSÉ AGRIPINO

MARIA DO CARMO ALVES 4. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

SÉRGIO PETECÃO 1. OTTO ALENCAR

ANA AMÉLIA 2. WILDER MORAISPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

LÍDICE DA MATA 1. ROMÁRIOPRESENTE

RANDOLFE RODRIGUES 2. VANESSA GRAZZIOTIN

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

CIDINHO SANTOS 1. ARMANDO MONTEIRO

VICENTINHO ALVES 2. EDUARDO LOPESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes

DÁRIO BERGER

ATAÍDES OLIVEIRA

WELLINGTON FAGUNDES
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, A COMISSÃO DE
ASSUNTOS SOCIAIS APROVA PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO
DE LEI DA CÂMARA Nº 59, DE 2017, NA FORMA DA EMENDA Nº 1-
CAS (SUBSTITUTIVO).

(PLC 59/2017)

Senadora MARTA SUPLICY

18 de Outubro de 2017

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 398, DE 2017

Altera o art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, e o art. 4º da Lei nº 11.578, de 26
de novembro de 2007, para determinar a correção monetária dos repasses da União a
Estados e Municípios de recursos relativos ao Programa de Aceleração do Crescimento
(PAC) e ao Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social (PSH).

AUTORIA: Senador Elmano Férrer (PMDB/PI)

DESPACHO: Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos
Econômicos, cabendo à última decisão terminativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Altera o art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 
1993, e o art. 4º da Lei nº 11.578, de 26 de 
novembro de 2007, para determinar a correção 
monetária dos repasses da União a Estados e 
Municípios de recursos relativos ao Programa de 
Aceleração do Crescimento (PAC) e ao Programa 
de Subsídio à Habitação de Interesse Social (PSH). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 116. ......................................................................... 

.......................................................................................... 

§ 7º Sobre as parcelas e demais recursos relativos aos 
instrumentos de que trata o caput incorrerá correção monetária 
anual, com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ou outro que vier a substituí-lo, a ser efetivada 
no mês seguinte ao da divulgação oficial do referido índice.” (NR) 

Art. 2º Dê-se ao art. 4º da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 
2007, a seguinte redação: 

“Art. 4º ................................................................................. 

§ 1º Os saques da conta vinculada ficam restritos ao pagamento 
das despesas constantes do termo de compromisso, devendo a 
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instituição financeira disponibilizar relatórios com informações dos 
saques efetuados sempre que solicitados. 

§ 2º O valor dos recursos financeiros referidos no caput será 
atualizado monetariamente, conforme a variação anual do Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro que vier a 
substituí-lo, no mês seguinte ao da divulgação oficial do referido 
índice.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no exercício financeiro seguinte 
ao da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora submetemos à elevada consideração das 
senhoras e dos senhores parlamentares visa a garantir a correção monetária 
dos recursos financeiros a serem repassados aos demais entes da Federação 
pela União no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) e 
do Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social (PSH), mas 
também alcançando outros instrumentos contratuais congêneres celebrados 
por órgãos e entidades da Administração Pública. 

Como é notório, a morosidade existente no repasse aos entes 
federados dos recursos destinados a tais programas tem feito com que os 
valores correspondentes percam uma relevante parcela de seu poder real de 
compra. Isso faz com que, muitas vezes, os entes destinatários dos referidos 
recursos fiquem impossibilitados de dar continuidade aos projetos 
financiados, causando grande prejuízo à população, que se vê privada de 
bens e serviços essenciais ao seu bem estar. 

Ao garantir a correção monetária dos valores repassados, com 
base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
calculado regularmente pelo IBGE e que serve de base para a atuação do 
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Banco Central na política de metas de inflação, busca-se assegurar que os 
contratos e acordos firmados possam ser cumpridos a contento e conforme 
os cronogramas estabelecidos. 

Dessa forma, estamos seguros de que importantes iniciativas do 
Poder Público poderão ser mantidas, sem que haja impasses contratuais ou 
até mesmo paralisação das obras em execução. Nesse sentido, trata-se de 
uma garantia de que, mesmo em tempos de contingenciamento de gastos, o 
valor real dos parâmetros financeiros contratados será preservado. 

Sala das Sessões, 

Senador ELMANO FÉRRER 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Texto compilado 
Mensagem de veto 

(Vide Decreto nº 99.658, de 1990) 
(Vide Decreto nº 1.054, de 1994) 
(Vide Decreto nº 7.174, de 2010) 
(Vide Medida Provisória nº 544, de 2011) 
(Vide Lei nº 12.598, de 2012) 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências 

Art. 116.  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, 
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades 
da Administração.  

§ 1o  A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da 
Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho 
proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações:  

I - identificação do objeto a ser executado;  

II - metas a serem atingidas;  

III - etapas ou fases de execução;  

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  

V - cronograma de desembolso;  

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 
etapas ou fases programadas; 

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que 
os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente 
assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão 
descentralizador.  
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§ 2o  Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo 
à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva. 

§ 3o  As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano 
de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas 
até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 
anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante 
procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão 
descentralizador dos recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno 
da Administração Pública;  

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos 
princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos 
praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 
partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle 
interno.  

§ 4o  Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 
aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de 
seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto 
prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a 
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.  

§ 5o  As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no 
objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as 
prestações de contas do ajuste. 

§ 6o  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou 
ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão 
repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena 
da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 
pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.  

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

S
F

/
1

7
1

4
5

.
8

3
8

2
6

-
8

6

Página 6 de 8 Parte integrante do Avulso do PLS nº 398 de 2017.

24 Outubro 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 149

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7D09AD9E001EB476. 

00100.163128/2017-10



 

hb2017-08344

6 

LEI Nº 11.578, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2007. 

Mensagem de Veto 
Conversão da MPv nº 387, de 2007 
(Vide Lei nº 12.249, de 2010) 

Dispõe sobre a transferência obrigatória de 
recursos financeiros para a execução 
pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios de ações do Programa de 
Aceleração do Crescimento – PAC, e sobre 
a forma de operacionalização do Programa 
de Subsídio à Habitação de Interesse 
Social – PSH nos exercícios de 2007 e 
2008 

Art. 4o  Os recursos financeiros serão liberados aos órgãos e entidades dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios conforme o cronograma de desembolso 
estabelecido no termo de compromisso, mediante depósito em conta vinculada mantida 
em instituição financeira oficial.   

Parágrafo único. Os saques da conta vinculada ficam restritos ao pagamento das 
despesas constantes do termo de compromisso, devendo a instituição financeira 
disponibilizar relatórios com informações dos saques efetuados sempre que solicitados. 
  

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº      , DE 2017 

Acrescenta parágrafo ao art. 30 da Lei nº 9.504, de 
30 de setembro de 1997, para estabelecer multas 
para partidos e candidatos nos casos de não 
prestação e desaprovação das contas de campanha. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 30 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º: 

“Art. 30................................................................................. 

................................................................................................. 

§ 8º A não prestação e a desaprovação das contas de campanha 
sujeitam os partidos e candidatos responsáveis, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 25 desta Lei, a multa no valor de dez a trinta 
por cento do valor total dos gastos declarados.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
observado o disposto no art. 16 da Constituição. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 25 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, estabelece 
a penalidade de suspensão da quota de participação no Fundo partidário no 
ano seguinte ao da eleição aos partidos que não cumprirem as regras relativas 
à arrecadação e à aplicação de recursos em campanhas eleitorais,. Os 
candidatos, por sua vez, poderão responder na Justiça por abuso do poder 
econômico. O parágrafo único do mesmo artigo especifica que a penalidade 
aplica-se nos casos de desaprovação total ou parcial das contas de campanha, 
excluindo do seu alcance a situação de não prestação de contas. 
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A rigor, a regra atual padece de duas lacunas relevantes. Atinge 
os partidos políticos, mediante a restrição ao acesso aos recursos do Fundo 
Partidário, mas resguarda, de certa forma, os candidatos que tiveram as 
contas de campanhas rejeitadas, além de não prever penalidades para os 
casos de não apresentação das contas de campanha. Ademais, diante da 
divergência jurisprudencial acerca do impacto da desaprovação das contas 
de campanha na emissão da quitação eleitoral, é imperioso que o Parlamento 
brasileiro assuma sua função legislativa e imponha efeitos jurídicos mais 
contundentes aos desrespeitos às normas de transparência e moralidade 
eleitoral, ao passo que privilegia o princípio da responsabilidade solidária 
entre candidatos e partidos políticos. 

Um dos principais motivos da crise política e de representação 
no Brasil decorre da promiscuidade e da ausência de transparência das contas 
das campanhas eleitorais em todas as esferas da Federação. Em meio às 
investigações da Operação Lava Jato, sempre vêm à tona os conluios entre 
candidatos e financiadores, em busca de troca de favores, “caixa dois”, 
mediante relações obscuras e não republicanas, em total descompasso com 
os princípios constitucionais e eleitorais.        

O presente projeto tem por objetivo sanar essas duas lacunas e, 
pois, atribuir maiores consequências jurídicas ao julgamento de contas de 
campanhas pela Justiça Eleitoral. Para tanto propõe, sem prejuízo das 
sanções já arroladas no citado art. 25, a penalidade de multa para partidos e 
candidatos nos casos de não apresentação e de desaprovação das contas de 
campanha. O valor da multa seria, a bem da equidade, proporcional aos 
gastos declarados, em montantes iguais ou superiores a dez e inferiores a 
trinta por cento do gasto total declarado. 

Essas são as razões por que peço a meus ilustres pares apoio 
para o presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador ELMANO FÉRRER 

                 PMDB/PI 
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 LEGISLAÇÃO CITADA 

 

-------------------------------------- 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 

 Estabelece normas para as eleições. 
 

-------------------------------------- 

Art 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 
de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do 
Fundo Partidário do ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos 
beneficiados por abuso do poder econômico. 

        Parágrafo único.  A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo Partidário, 
por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser aplicada de 
forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou por meio do 
desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não podendo ser 
aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo juízo ou 
tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação.        (Incluído pela Lei nº 12.034, 
de 2009) 

 -------------------------------------- 

Art. 30.  A Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas de campanha, 
decidindo:       (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        I - pela aprovação, quando estiverem regulares;        (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        II - pela aprovação com ressalvas, quando verificadas falhas que não lhes comprometam a 
regularidade;       (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        III - pela desaprovação, quando verificadas falhas que lhes comprometam a 
regularidade;       (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        IV - pela não prestação, quando não apresentadas as contas após a notificação emitida 
pela Justiça Eleitoral, na qual constará a obrigação expressa de prestar as suas contas, no prazo 
de setenta e duas horas.       (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 1º A decisão que julgar as contas de todos os candidatos, eleitos ou não, 
será publicada em sessão, até oito dias antes da diplomação. 
        § 1o  A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em sessão até 8 
(oito) dias antes da diplomação.        (Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006) 
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§ 1o  A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em sessão até 
três dias antes da diplomação. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015) 

        § 2º Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a rejeição das 
contas e a cominação de sanção a candidato ou partido. 

        § 2o-A.  Erros formais ou materiais irrelevantes no conjunto da prestação de contas, que 
não comprometam o seu resultado, não acarretarão a rejeição das contas.        (Incluído pela Lei 
nº 12.034, de 2009) 

        § 3º Para efetuar os exames de que trata este artigo, a Justiça Eleitoral 
poderá requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, pelo tempo que for necessário. 

        § 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça 
Eleitoral poderá requisitar diretamente do candidato ou do comitê financeiro as 
informações adicionais necessárias, bem como determinar diligências para a 
complementação dos dados ou o saneamento das falhas. 
        § 5o  Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos e comitês financeiros 
caberá recurso ao órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a contar da 
publicação no Diário Oficial.      (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 4o Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral poderá 
requisitar do candidato as informações adicionais necessárias, bem como determinar diligências 
para a complementação dos dados ou o saneamento das falhas. (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015) 

§ 5o  Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos caberá recurso ao órgão 
superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a contar da publicação no Diário 
Oficial. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015) 

        § 6o  No mesmo prazo previsto no § 5o, caberá recurso especial para o Tribunal Superior 
Eleitoral, nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 4o do art. 121 da Constituição Federal.       
 (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 7o  O disposto neste artigo aplica-se aos processos judiciais pendentes.        (Incluído pela 
Lei nº 12.034, de 2009) 
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Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 55ª LEGISLATURA

(por Unidade da Federação)

Bahia
Bloco-PSB - Lídice da Mata*
Bloco-PP - Roberto Muniz* (S)

Bloco-PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
Bloco-PP - Ana Amélia*
Bloco-PT - Paulo Paim*
Bloco-PSD - Lasier Martins**

Amazonas
-PMDB - Eduardo Braga*
Bloco-PCdoB - Vanessa Grazziotin*
Bloco-PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
Bloco-PRB - Eduardo Lopes* (S)

Bloco-PT - Lindbergh Farias*
Bloco-PODE - Romário**

Ceará
-PMDB - Eunício Oliveira*
Bloco-PT - José Pimentel*
Bloco-PSDB - Tasso Jereissati**

Paraná
Bloco-PT - Gleisi Hoffmann*
-PMDB - Roberto Requião*
Bloco-PODE - Alvaro Dias**

Maranhão
-PMDB - Edison Lobão*
-PMDB - João Alberto Souza*
Bloco-PSDB - Roberto Rocha**

Paraíba
Bloco-PSDB - Cássio Cunha Lima*
-PMDB - Raimundo Lira* (S)

-PMDB - José Maranhão**

Acre
Bloco-PT - Jorge Viana*
Bloco-PSD - Sérgio Petecão*
Bloco-PP - Gladson Cameli**

Pará
Bloco-PSDB - Flexa Ribeiro*
-PMDB - Jader Barbalho*
Bloco-PT - Paulo Rocha**

Espírito Santo
Bloco-PR - Magno Malta*
Bloco-PSDB - Ricardo Ferraço*
-PMDB - Rose de Freitas**

Mato Grosso do Sul
Bloco-PSC - Pedro Chaves* (S)

-PMDB - Waldemir Moka*
-PMDB - Simone Tebet**

Pernambuco
Bloco-PTB - Armando Monteiro*
Bloco-PT - Humberto Costa*
-PMDB - Fernando Bezerra Coelho**

Piauí
Bloco-PP - Ciro Nogueira*
Bloco-PT - Regina Sousa* (S)

-PMDB - Elmano Férrer**

Distrito Federal
Bloco-PPS - Cristovam Buarque*
-PROS - Hélio José* (S)

-S/Partido - Reguffe**

São Paulo
-PMDB - Airton Sandoval* (S)

-PMDB - Marta Suplicy*
Bloco-PSDB - José Serra**

Rio Grande do Norte
-PMDB - Garibaldi Alves Filho*
Bloco-DEM - José Agripino*
Bloco-PT - Fátima Bezerra**

Rondônia
Bloco-PP - Ivo Cassol*
-PMDB - Valdir Raupp*
Bloco-PDT - Acir Gurgacz**

Minas Gerais
Bloco-PSDB - Aécio Neves*
-PMDB - Zeze Perrella* (S)

Bloco-PSDB - Antonio Anastasia**

Santa Catarina
Bloco-PSDB - Dalirio Beber* (S)

Bloco-PSDB - Paulo Bauer*
-PMDB - Dário Berger**

Tocantins
Bloco-PSDB - Ataídes Oliveira* (S)

Bloco-PR - Vicentinho Alves*
-PMDB - Kátia Abreu**

Goiás
Bloco-PSB - Lúcia Vânia*
Bloco-PP - Wilder Morais* (S)

Bloco-DEM - Ronaldo Caiado**

Alagoas
Bloco-PP - Benedito de Lira*
-PMDB - Renan Calheiros*
Bloco-PTC - Fernando Collor**

Amapá
Bloco-PSB - João Capiberibe*
Bloco-REDE - Randolfe Rodrigues*
Bloco-DEM - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
Bloco-PR - Cidinho Santos* (S)

Bloco-PODE - José Medeiros* (S)

Bloco-PR - Wellington Fagundes**

Sergipe
Bloco-PSB - Antonio Carlos Valadares*
Bloco-PSDB - Eduardo Amorim*
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves**

Roraima
Bloco-PDT - Ângela Portela*
-PMDB - Romero Jucá*
Bloco-PTB - Telmário Mota**

Mandatos
*: Período 2011/2019    **: Período 2015/2023   
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Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 55ª LEGISLATURA

(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

PMDB - 22
Airton Sandoval. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SP
Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SC
Edison Lobão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AM
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PI
Eunício Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PE
Garibaldi Alves Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RN
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PA
José Maranhão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PB
João Alberto Souza. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TO
Marta Suplicy. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SP
Raimundo Lira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PB
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AL
Roberto Requião. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Romero Jucá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RR
Rose de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Valdir Raupp. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RO
Waldemir Moka. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Zeze Perrella. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG

Bloco Social Democrata - 16
PSDB-12 / DEM-4

Aécio Neves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MG
Antonio Anastasia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MG
Ataídes Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / TO
Cássio Cunha Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PB
Dalirio Beber. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SC
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / AP
Eduardo Amorim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SE
Flexa Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PA
José Agripino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RN
José Serra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / SE
Paulo Bauer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SC
Ricardo Ferraço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / ES
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MA
Ronaldo Caiado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / GO
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 11
PT-9 / PDT-2

Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Ângela Portela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RR
Fátima Bezerra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Gleisi Hoffmann. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PR
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jorge Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / AC
José Pimentel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Lindbergh Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RJ
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Regina Sousa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PI

Bloco Parlamentar Democracia Progressista - 11
PP-7 / PSD-4

Ana Amélia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Benedito de Lira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AL
Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Gladson Cameli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Ivo Cassol. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RO
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Roberto Muniz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / BA
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / GO

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania - 10
PSB-4 / PCdoB-1 / REDE-1 / PPS-1

PODE-3
Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODE / PR
Antonio Carlos Valadares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / SE
Cristovam Buarque. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PPS / DF
João Capiberibe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / AP
José Medeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODE / MT
Lídice da Mata. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / BA
Lúcia Vânia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODE / RJ
Vanessa Grazziotin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PCdoB / AM

Bloco Moderador - 9
PTB-2 / PR-4 / PSC-1 / PRB-1

PTC-1
Armando Monteiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / PE
Cidinho Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / MT
Eduardo Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PRB / RJ
Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTC / AL
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / ES
Pedro Chaves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / MS
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / RR
Vicentinho Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / TO
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / MT

S/Partido - 1
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF

PROS - 1
Hélio José. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF

PMDB. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
Bloco Social Democrata. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . 11
Bloco Parlamentar Democracia Progressista. . . . . . . . . 11
Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania. . . . . . . . . 10
Bloco Moderador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
PROS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
S/Partido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 55ª LEGISLATURA

(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz** (Bloco-PDT-RO) Flexa Ribeiro* (Bloco-PSDB-PA) Paulo Paim* (Bloco-PT-RS)

Aécio Neves* (Bloco-PSDB-MG) Garibaldi Alves Filho* (-PMDB-RN) Paulo Rocha** (Bloco-PT-PA)

Airton Sandoval* (-PMDB-SP) Gladson Cameli** (Bloco-PP-AC) Pedro Chaves* (Bloco-PSC-MS)

Alvaro Dias** (Bloco-PODE-PR) Gleisi Hoffmann* (Bloco-PT-PR) Raimundo Lira* (-PMDB-PB)

Ana Amélia* (Bloco-PP-RS) Hélio José* (-PROS-DF) Randolfe Rodrigues* (Bloco-REDE-AP)

Ângela Portela* (Bloco-PDT-RR) Humberto Costa* (Bloco-PT-PE) Regina Sousa* (Bloco-PT-PI)

Antonio Anastasia** (Bloco-PSDB-MG) Ivo Cassol* (Bloco-PP-RO) Reguffe** (-S/Partido-DF)

Antonio Carlos Valadares* (Bloco-PSB-SE) Jader Barbalho* (-PMDB-PA) Renan Calheiros* (-PMDB-AL)

Armando Monteiro* (Bloco-PTB-PE) João Alberto Souza* (-PMDB-MA) Ricardo Ferraço* (Bloco-PSDB-ES)

Ataídes Oliveira* (Bloco-PSDB-TO) João Capiberibe* (Bloco-PSB-AP) Roberto Muniz* (Bloco-PP-BA)

Benedito de Lira* (Bloco-PP-AL) Jorge Viana* (Bloco-PT-AC) Roberto Requião* (-PMDB-PR)

Cássio Cunha Lima* (Bloco-PSDB-PB) José Agripino* (Bloco-DEM-RN) Roberto Rocha** (Bloco-PSDB-MA)

Cidinho Santos* (Bloco-PR-MT) José Maranhão** (-PMDB-PB) Romário** (Bloco-PODE-RJ)

Ciro Nogueira* (Bloco-PP-PI) José Medeiros* (Bloco-PODE-MT) Romero Jucá* (-PMDB-RR)

Cristovam Buarque* (Bloco-PPS-DF) José Pimentel* (Bloco-PT-CE) Ronaldo Caiado** (Bloco-DEM-GO)

Dalirio Beber* (Bloco-PSDB-SC) José Serra** (Bloco-PSDB-SP) Rose de Freitas** (-PMDB-ES)

Dário Berger** (-PMDB-SC) Kátia Abreu** (-PMDB-TO) Sérgio Petecão* (Bloco-PSD-AC)

Davi Alcolumbre** (Bloco-DEM-AP) Lasier Martins** (Bloco-PSD-RS) Simone Tebet** (-PMDB-MS)

Edison Lobão* (-PMDB-MA) Lídice da Mata* (Bloco-PSB-BA) Tasso Jereissati** (Bloco-PSDB-CE)

Eduardo Amorim* (Bloco-PSDB-SE) Lindbergh Farias* (Bloco-PT-RJ) Telmário Mota** (Bloco-PTB-RR)

Eduardo Braga* (-PMDB-AM) Lúcia Vânia* (Bloco-PSB-GO) Valdir Raupp* (-PMDB-RO)

Eduardo Lopes* (Bloco-PRB-RJ) Magno Malta* (Bloco-PR-ES) Vanessa Grazziotin* (Bloco-PCdoB-AM)

Elmano Férrer** (-PMDB-PI) Maria do Carmo Alves** (Bloco-DEM-SE) Vicentinho Alves* (Bloco-PR-TO)

Eunício Oliveira* (-PMDB-CE) Marta Suplicy* (-PMDB-SP) Waldemir Moka* (-PMDB-MS)

Fátima Bezerra** (Bloco-PT-RN) Omar Aziz** (Bloco-PSD-AM) Wellington Fagundes** (Bloco-PR-MT)

Fernando Bezerra Coelho** (-PMDB-PE) Otto Alencar** (Bloco-PSD-BA) Wilder Morais* (Bloco-PP-GO)

Fernando Collor** (Bloco-PTC-AL) Paulo Bauer* (Bloco-PSDB-SC) Zeze Perrella* (-PMDB-MG)

Mandatos
*: Período 2011/2019    **: Período 2015/2023   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Eunício Oliveira - (PMDB-CE)  

1º VICE-PRESIDENTE
Cássio Cunha Lima - (PSDB-PB)  

2º VICE-PRESIDENTE
João Alberto Souza - (PMDB-MA)  

1º SECRETÁRIO
José Pimentel - (PT-CE)  

2º SECRETÁRIO
Gladson Cameli - (PP-AC)  

3º SECRETÁRIO
Antonio Carlos Valadares - (PSB-SE)  

4º SECRETÁRIO
Zeze Perrella - (PMDB-MG)  

 

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Eduardo Amorim - (PSDB-SE)

2º  Sérgio Petecão - (PSD-AC)

3º  Davi Alcolumbre - (DEM-AP)

4º  Cidinho Santos - (PR-MT)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

PMDB - 22

Líder
Raimundo Lira - PMDB   (138)

Vice-Líderes
Valdir Raupp   (142)

Simone Tebet   (141)

Bloco Social Democrata
(PSDB/DEM) - 16

Líder
Eduardo Amorim - PSDB   (70,102,140)

Vice-Líderes
Ricardo Ferraço   (78,85,112)

Davi Alcolumbre   (74,87,128,150)

Ataídes Oliveira   (75)

....................

Líder do PSDB - 12

Paulo Bauer   (100)

Vice-Líder  do PSDB
Ricardo Ferraço   (78,85,112)

Líder do DEM - 4

Ronaldo Caiado   (103)

Vice-Líder  do DEM
José Agripino   (32,51)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP/PSD) - 11

Líder
Wilder Morais - PP   (39,122,130,147)

Vice-Líderes
Benedito de Lira   (105)

Otto Alencar   (49)

....................

Líder do PP - 7

Benedito de Lira   (105)

Líder do PSD - 4

Omar Aziz   (45,101)

Vice-Líder  do PSD
Lasier Martins   (94,96,117)

Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática

(PT/PDT) - 11

Líder
Lindbergh Farias - PT   (28,59,62,89,125,134,135)

Vice-Líderes
Acir Gurgacz   (8,26,116)

Regina Sousa   (34)

....................

Líder do PT - 9

Lindbergh Farias   (28,59,62,89,125,134,135)

Vice-Líder  do PT
Paulo Rocha   (25,41,55,63,126)

Líder do PDT - 2

Acir Gurgacz   (8,26,116)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(PSB/PCdoB/REDE/PPS/PODE) - 10

Líder
João Capiberibe - PSB   (1,11,113,153,154)

....................

Líder do PSB - 4

Lídice da Mata   (13,19,146)

Vice-Líder  do PSB
Antonio Carlos Valadares   (52,71,145)

Líder do PCdoB - 1

Vanessa Grazziotin   (17,22)

Líder do REDE - 1

Randolfe Rodrigues   (20,23,91)

Líder do PPS - 1

Cristovam Buarque   (64)

Líder do PODE - 3

Alvaro Dias   (16,65,137)

Vice-Líder  do PODE
Romário   (136,152)

Bloco Moderador
(PTB/PR/PSC/PRB/PTC) - 9

Líder
Wellington Fagundes - PR   (43,46,109)

Vice-Líder
Telmário Mota   (7,29,36,44,58,84,106,127)

....................

Líder do PTB - 2

Armando Monteiro   (97)

Líder do PR - 4

Vicentinho Alves   (104)

Vice-Líder  do PR
Magno Malta   (108)

Líder do PSC - 1

Pedro Chaves   (110)

Líder do PRB - 1

Eduardo Lopes   (81,95)

Líder do PTC - 1

Fernando Collor   (5,6,67,69)

Governo

Líder
Romero Jucá - PMDB   (119)

Vice-Líderes
Fernando Bezerra Coelho   (107,132,144)

Davi Alcolumbre   (74,87,128,150)

Flexa Ribeiro   (131,149)

José Medeiros   (12,14,18,88,133,143,148)

Sérgio Petecão   (10,129,151)

Wilder Morais   (39,122,130,147)

PROS - 1

Líder
Hélio José - PROS   (42,48,86,155)

Maioria

Líder
Raimundo Lira - PMDB   (138)

Minoria

Líder
Humberto Costa - PT   (15,21,50,53,79,90,115)

Notas:
1. Em 01.02.2015, o Senador João Capiberibe foi designado líder do PSB (Of. 8/2015-GLPSB)
2. Em 01.02.2015, o Senador Marcelo Crivella foi designado líder do PRB (Of. 2/2015-BLUFOR).
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3. Em 01.02.2015, o Senador Marcelo Crivella foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. 001/2015-BLUFOR).
4. Em 01.02.2015, o senador Blairo Maggi foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. 001/2015-BLUFOR).
5. Em 01.02.2015, o Senador Fernando Collor foi designado líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. 001/2015-BLUFOR).
6. Em 01.02.2015, o Senador Fernando Collor foi designado líder do PTB (Of. 1/2015-GLPTB).
7. Em 01.02.2015, o Senador Telmário Mota foi designado vice-líder do PDT (Of. 1/2015-GLPDT).
8. Em 01.02.2015, o Senador Acir Gurgacz foi designado líder do PDT (Of. 1/2015-GLPDT).
9. Em 03.02.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado líder do PSDB (Of. s/n GLPSDB).
10. Em 03.02.2015, o Senador Sérgio Petecão foi designado vice-líder do PSD (Of. 002/2015-GLPSD).
11. Em 03.02.2015, o Senador João Capiberibe foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia Participativa (Of. s/n/2015-Bloco
Parlamentar Democracia Participativa).
12. Em 03.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia Participativa (Of. s/n/2015-Bloco
Parlamentar Democracia Participativa).
13. Em 03.02.2015, a Senadora Lídice da Mata foi designada líder do Bloco Parlamentar Democracia Participativa (Of. s/n/2015-Bloco Parlamentar
Democracia Participativa).
14. Em 03.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado líder do PPS (Of.18/2015-GSJMEDEI).
15. Em 04.02.2015, o Senador Humberto Costa foi designado líder do PT (Of. 2/2015-GLDPT).
16. Em 04.02.2015, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Bloco Parlamentar da Oposição (expediente s/n).
17. Em 04.02.2015, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada líder do PCdoB (Of. 1/2015-GLPCdoB).
18. Em 24.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD).
19. Em 24.02.2015, a Senadora Lídice da Mata foi designada líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD);
20. Em 24.02.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD).
21. Em 24.02.2015, o Senador Humberto Costa foi designado líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 02/2015-GLDBAG).
22. Em 24.02.2015, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada 2ª vice-líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD).
23. Em 29.09.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado líder da REDE (Of. 67/2015/GSRROD).
24. Em 03.03.2015, o Senador José Pimentel foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
25. Em 03.03.2015, o Senador Paulo Rocha foi designado 1º vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
26. Em 03.03.2015, o Senador Acir Gurgacz foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
27. Em 03.03.2015, a Senadora Fátima Bezerra foi designada 4ª vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
28. Em 03.03.2015, o Senador Lindbergh Farias foi designado 3º vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
29. Em 03.03.2015, o Senador Telmário Mota foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
30. Em 03.03.2015, o Senador Walter Pinheiro foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
31. Em 03.03.2015, o Senador Walter Pinheiro foi designado 2º vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
32. Em 04.03.2015, o Senador José Agripino foi designado vice-líder do DEM (Of. 007/2015-GLDEM).
33. Em 06.03.2015, o Senador Aloysio Nunes Ferreira foi designado 2º vice-líder do PSDB (Of. 52/2015-GLPSDB).
34. Em 17.03.2015, a Senadora Regina Souza foi desiganda 5ª Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 32/2015-GLDBAG).
35. Em 17.03.2015, o Senador Walter Pinheiro foi desigando 3º Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Telmário
Mota (Of. 32/2015-GLDBAG).
36. Em 17.03.2015, o Senador Telmário Mota foi desigando 4º Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador José Pimentel
(Of. 32/2015-GLDBAG).
37. Em 25.03.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado Vice-Líder do PSB (Of. 30/2015-GLPSB)
38. Em 07.04.2015, o Senador Antonio Anastasia foi designado terceiro Vice-Líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2015-Bloco
Parlamentar da Oposição).
39. Em 07.04.2015, o Senador Wilder Morais foi designado segundo Vice-Líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2015-Bloco Parlamentar
da Oposição).
40. Em 28.04.2015, o Senador Delcídio do Amaral foi designado Líder do Governo (Msg. 120/2015).
41. Em 25.08.2015, o Senador Paulo Rocha foi designado 2º vice-líder do Governo (Mem. 42/2015-GLDGOV).
42. Em 25.08.2015, o Senador Hélio José foi designado 1º vice-líder do Governo (Mem. 42/2015-GLDGOV).
43. Em 25.08.2015, o Senador Wellington Fagundes foi designado 3º vice-líder do Governo (Mem. 42/2015-GLDGOV).
44. Em 09.09.2015, o Senador Telmário Mota foi designado 4º vice-líder do Governo (Mem. 46/2015-GLDGOV).
45. Em 03.11.2015, o Senador Omar Aziz foi designado líder do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (of. 1/2015).
46. Em 19.11.2015, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do PR (Ofício s/n - GABLIDPR).
47. Em 08.12.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi reconduzido líder do PSDB para o exercício de 2016 (Of. s/n GLPSDB).
48. Em 10.12.2015, o Senador Hélio José foi designado líder do PMB (Mem. 12-193/2015-GSHJOSE).
49. Em 16.12.2015, o Senador Otto Alencar foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 003/2015).
50. Em 03.02.2016, o Senador Humberto Costa foi reconduzido à liderança do PT (Of. 1/2016-GLDPT).
51. Em 16.02.2016, o Senador José Agripino foi designado líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
52. Em 16.02.2016, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado Líder do PSB, conforme Of. nº 1/2016-GLPSB, em substituição ao Senador
João Capiberibe.
53. Em 24.02.2016, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Governo (MSG nº 49/2016).
54. Em 01.03.2016, o Senador Roberto Rocha foi designado Vice-Líder do PSB (Of. 2/2016-GLPSB)
55. Em 02.03.2016, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do PT, deixando de ocupar a vaga de 1º Vice-líder (Of. 3/2016-GLDPT)
56. Em 08.03.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada 2ª vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
57. Em 08.03.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada 4ª vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 17/2016-GLDBAG).
58. Em 08.03.2016, o Senador Telmário Mota foi designado 3º vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 17/2016-GLDBAG).
59. Em 08.03.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado 2º vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 17/2016-GLDBAG).
60. Em 08.03.2016, o Senador Donizeti Nogueira foi designado 4º vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
61. Em 08.03.2016, a Senadora Fátima Bezerra foi designada 3º vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
62. Em 08.03.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado 1º vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
63. Em 08.03.2016, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Humberto Costa (Of.
16/2016-GLDBAG)
64. Em 17.03.2016, o Senador Cristovam Buarque foi designado líder do PPS (Of. 3-009/2016-GSCB).
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65. Em 02.02.2016, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Verde (Memo 008/16-SEN ).
66. Em 22.03.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada 2ª vice-líder do Governo, em substituição ao Senador Paulo Rocha (Memo. 8/2016-
GLDGOV).
67. Em 30.03.2016, o Senador Fernando Collor foi designado líder do PTC (Of. 1/2016-LIDPTC).
68. Em 05.04.2016, o Senador Elmano Férrer foi designado Líder do PTB (Of. Nº 001/2016-LIDPTB)
69. Em 06.04.2016, o Senador Fernando Collor foi designado líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 9/2016-BLUFOR)
70. Em 06.04.2016, o Senador Eduardo Amorim foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 9/2016-BLUFOR)
71. Em 06.04.2016, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado Vice-Líder do Bloco Socialismo e Democracia, conforme Memo. nº 14/2016-
BLSDEM.
72. Em 06.04.2016, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 9/2016-BLUFOR)
73. Em 03.05.2016, o Senador Zeze Perrella é designado vice-líder do PTB (Of. nº 2/2016-LIDPTB).
74. Em 05.05.2016, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2016-Bloco Parlamentar da
Oposição).
75. Em 05.05.2016, o Senador Ataídes Oliveira foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2016-Bloco Parlamentar da
Oposição).
76. Em 05.05.2016, a Senadora Rose de Freita foi designada 2ª vice-líder do PMDB (Of. 62/2016-GLPMDB).
77. Em 05.05.2016, o Senador Waldemir Moka foi designado 1º vice-líder do PMDB (Of. 62/2016-GLPMDB).
78. Em 05.05.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2016-Bloco Parlamentar da
Oposição).
79. Em 12.05.2016, o Senador Humberto Costa deixou de ser líder do governo (Mensagem nº 253/2016 e Memorando nº 104/2016-GSHCST)
80. Em 01.06.2016, o Senador Aloysio Nunes Ferreira foi designado Líder do Governo (Mensagem 306/2016).
81. Em 06.06.2016, o Senador Eduardo Lopes é designado Líder do PRB (Memo. nº 1/2016-GSEL).
82. Em 08.06.2016, o Senador José Aníbal foi designado 2º vice-lider do PSDB, em substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira. (Of. 35/2016-
GLPSDB).
83. Em 10.06.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann deixa de compor a 2ª vice -liderança do Governo (Of. 49/2016-GLDBAG).
84. Em 10.06.2016, o Senador Telmário Mota deixa de compor a 4ª vice - liderança do Governo (Of. 49/2016-GLDBAG).
85. Em 14.06.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado 5º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
86. Em 14.06.2016, o Senador Hélio José foi designado 4º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
87. Em 14.06.2016, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 3º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
88. Em 14.06.2016, o Senador José Medeiros foi designado 2º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
89. Em 22.06.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado líder da Minoria (Of. 13/2016-GLDPT).
90. Em 08.08.2016, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do PT e do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Ofícios nº 14/2016-
GLDPT e nº 77/2016-GLPRD).
91. Em 24.08.2016, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Memo. 53/2016-GLBSD).
92. Em 01.10.2016, o Senador Marcelo Crivella reassume a liderança do partido (Memo nº 42/2016-GSMC).
93. Em 29.11.2016, a Senadora Fátima Bezerra foi designada 3º vice-líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 19/2016-GLDPT).
94. Em 16.02.2016, o Senador Lasier Martins foi designado líder do PDT (Memo. 59-GSTMOTA).
95. Em 02.01.2017, o Senador Eduardo Lopes é designado Líder do PRB (Memo. nº 1/2017-GSELOP).
96. Em 31.01.2017, o Senador Lasier Martins deixou a liderança do PDT, em virtude de sua desfiliação do partido.
97. Em 31.01.2017, o Senador Armando Monteiro foi designado líder do PTB (Comunicação s/n-2017)
98. Em 31.01.2017, o Senador Elmano Férrer deixou a vice-liderança do PTB, em virtude de sua desfiliação do partido.
99. Em 01.02.2017, o Senador Renan Calheiros foi designado líder do PMDB (Of. GLPMDB nº 11/2017)
100. Em 01.02.2017, o Senador Paulo Bauer foi designado líder do PSDB (Comunicação s/n-2017)
101. Em 01.02.2017, o Senador Omar Aziz foi designado líder do PSD (Memo. nº 1/2017-GLPSD)
102. Em 31.01.2017, o Senador Eduardo Amorim deixou a vice-liderança do Bloco Moderador e a liderança do PSC, em virtude de sua desfiliação do
partido.
103. Em 01.02.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado líder do DEM (Of. 01/2017-GLDEM).
104. Em 01.02.2017, o Senador Vicentinho Alves foi designado líder do PR (Of. sn/2017-GLPR).
105. Em 01.02.2017, o Senador Benedito de Lira foi designado líder do PP (Of. 01/2017-GLDPP).
106. Em 31.01.2017, o Senador Telmário Mota deixou a vice-liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e a vice-liderança do PDT
e , em virtude de sua desfiliação do partido.
107. Em 01.02.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do PSB (Of. GLPSB nº 1/2017)
108. Em 03.02.2017, o Senador Magno Malta é designado vice-líder do PR (Of. de indicação s/nº-2017)
109. Em 03.02.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Moderador (Of. 1/2017-BLUMOD)
110. Em 06.02.2017, o Senador Pedro Chaves foi designado líder do PSC (Of. 11/2017-GSPCHAV).
111. Em 06.02.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado 1º Vice-Líder do PSB (Of. 2/2017-GLPSB)
112. Em 07.02.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado Vice-Líder do PSDB (Ofício 42/2017-GLPSDB)
113. Em 08.02.2017, o Senador João Capiberibe foi designado líder do Bloco Socialismo e Democracia (Memo 2/2017-GLBSD)
114. Em 08.02.2017, a Senadora Gleisi Hoffmann foi indicada líder do PT (Of. 1/2017-GLDPT).
115. Em 08.02.2017, o Senador Humberto Costa foi designado Líder da Minoria (Ofício 2/2017-GLDPT)
116. Em 09.02.2017, o Senador Acir Gurgacz foi designado líder do PDT (Of. 4/2017-GLPDT).
117. Em 22.02.2017, o Senador Lasier Martins foi designado Vice-líder do PSD (Memo. 3/2017-GLPSD).
118. Em 23.02.2017, o Senador José Aníbal deixou de ocupar o cargo de 2º vice-líder do PSDB, em função do retorno ao mandato do Senador titular,
José Serra.
119. Em 07.03.2017, o Senador Romero Jucá foi indicado Líder do Governo (Mensagem. 57/2017-PR).
120. Em 07.03.2017, o Senador Aloysio Nunes Ferreira afastou-se do exercício para exercer cargo no Poder Executivo (Memo 60/2017-SANF).
121. Em 09.03.2017, a Senadora Gleisi Hoffmann foi indicada líder do Bloco Resistência Democrática (Of. 1/2017-BLPRD).
122. Em 14.03.2017, o Senador Wilder de Morais foi designado líder do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Memo 17/2017-GLDPRO)
123. Em 22.03.2017, o Senador Renan Calheiros foi designado líder da Maioria (Of. GLPMDB nº 71/2017)
124. Em 24.03.2017, a Senadora Kátia Abreu foi designada 1ª Vice-Líder do PMDB (Of. GLPMDB nº 74/2017)
125. Em 19.04.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado 2º vice-líder do PT (Of. 13/2017-GLDPT).
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126. Em 19.04.2017, o Senador Paulo Rocha foi designado 1º vice-líder do PT (Of. 13/2017-GLDPT).
127. Em 28.04.2017, o Senador Telmário Mota foi desigando 1º Vice-Líder do Bloco Moderador (Of. 61/2017-BLOMOD).
128. Em 08.05.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 3º vice-líder do Governo (Memo 13/2016-GLDGOV).
129. Em 08.05.2017, o Senador Sérgio Petecão foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 13/2017-GLDGOV).
130. Em 08.05.2017, o Senador Wilder Morais foi designado 4º Vice-Líder do Governo (Of. 13/2017-GLDGOV).
131. Em 08.05.2017, o Senador Flexa Ribeiro foi designado 5º Vice-Líder do Governo (Of. 13/2017-GLDGOV).
132. Em 08.05.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado 1º vice-líder do Governo (Memo. 13/2016-GLDGOV).
133. Em 08.05.2017, o Senador José Medeiros foi designado 2º vice-líder do Governo (Memo 13/2016-GLDGOV).
134. Em 08.06.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado líder do PT (Of. 17/2017-GLDPT).
135. Em 19.06.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado líder do Bloco Resistência Democrática (Of. 78/2017-GLDPRD).
136. Em 04.07.2017, o Senador Romario foi designado vice-líder do Podemos (Memo nº 8/2017)
137. Em 04.07.2017, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Podemos (Memo nº 8/2017)
138. Em 05.07.2017, o Senador Raimundo Lira foi designado líder do PMDB e da Maioria (Of. 39 e 40/2017-GLPMDB).
139. Em 11.07.2017, a Senadora Ângela Portela foi designada líder temporária do PDT no período de 11 a 14 de julho de 2017. (Memo nº 36/2017).
140. Em 02.08.2017, o Senador Eduardo Amorim foi designado líder do Bloco Social Democrata (Of. s/n).
141. Em 16.08.2017, a Senadora Simone Tebet foi designada 2ª Vice-Líder do PMDB (Of. GLPMDB nº 172/2017).
142. Em 16.08.2017, o Senador Valdir Raupp foi designado 1º Vice-Líder do PMDB (Of. GLPMDB nº 172/2017)
143. Em 23.08.2017, o Senador José Medeiros foi designado vice-líder do Podemos (Memo nº 12/2017).
144. Em 05.09.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho deixou a liderança do PSB em virtude da sua desfiliação do Partido (Memo 67/17-
GSFERCOE).
145. Em 12.09.2017, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado vice-líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 82/2017-BLSDEM).
146. Em 12.09.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 82/2017-BLSDEM).
147. Em 13.09.2017, o Senador Wilder Morais foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 28/2017-GLDGOV).
148. Em 13.09.2017, o Senador José Medeiros foi designado 4º vice-líder do Governo (Memo 28/2017-GLDGOV).
149. Em 13.09.2017, o Senador Flexa Ribeiro foi designado 3º Vice-Líder do Governo (Of. 28/2017-GLDGOV).
150. Em 13.09.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 2º vice-líder do Governo (Memo 28/2017-GLDGOV).
151. Em 13.09.2017, o Senador Sérgio Petecão foi designado 5º Vice-Líder do Governo (Of. 28/2017-GLDGOV).
152. Em 21.09.2017, o Senador Romário foi designado vice-líder do Podemos (Of. nº 1/2017)
153. Em 27.09.2017, o Senador João Capiberibe foi designado líder do Bloco Democracia e Cidadania (Memo 86/2017-BLSDEM)
154. Em 28.09.2017, o Senador João Capiberibe foi designado líder do Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo 86/2017-BLSDEM)
155. Em 11.10.2017, o Senador Hélio José foi designado líder do PROS (Of. 315/2017-GSHJOSE).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO
DA OPERAÇÃO CARNE FRACA

Finalidade: Destinada a acompanhar os desdobramentos da operação Carne Fraca da Polícia Federal. 

Número de membros: 6  titulares e 6 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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2) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O PLS 258, DE 2016
Finalidade: Destinada a examinar o PLS 258, de 2016, que institui o Código Brasileiro de Aeronáutica. 

Número de membros: 11

PRESIDENTE:   Senador Vicentinho Alves (PR-TO)
VICE-PRESIDENTE:   Senador Pedro Chaves (PSC-MS)

RELATOR:   Senador José Maranhão (PMDB-PB)
Designação: 22/06/2016

Leitura: 13/07/2016
Instalação: 12/07/2016

MEMBROS
Senador Vicentinho Alves   (PR-TO)

Senador Pedro Chaves   (PSC-MS)

Senador José Maranhão   (PMDB-PB)

Senador Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

Senador Paulo Rocha   (PT-PA)

Senador Lasier Martins   (PSD-RS)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)

Senador Jorge Viana   (PT-AC)

Senador Hélio José   (PROS-DF)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)

Senador Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (1)

 

CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DO
PROJETO DE LEI DO SENADO 258, de 2016

PRAZOS

Recebimento de emendas perante as Comissões : 2016-07-13 a 2016-10-31 ( Projeto de Código - Art. 374, III, do RISF)
Relatórios Parciais : 2016-11-01 a 2016-11-16 ( Projeto de Código - Art. 374, IV, do RISF)
Relatório do Relator-Geral : 2016-11-17 a 2016-11-23 ( Projeto de Código - Art. 374, V, do RISF)
Parecer Final da Comissão : 2016-11-24 a 2016-11-30 ( Projeto de Código - Art. 374, VI, do RISF)

Notas:
*. Em 12.07.2016, foi instalada a comissão (Memo. 001/2016-CEAERO).
**. Em 13.07.2016, prorrogado o prazo para recebimento de emendas perante a comissão para 25.08.2016 (Memo. 3/2016-CEAERO).
***. Em 04.10.2016, prorrogado o prazo para recebimento de emendas perante a comissão para 31.10.2016 (Memo. 10/2016-CEAERO).
1. Em 26.09.2016, o Senador Roberto Rocha licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos nºs
720 e 721/2016, aprovados na sessão de 04.10.2016.

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes
Telefone(s): 61 - 3303 3514

E-mail: coceti@senado.leg.br
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3) COMISSÃO EXTERNA DA TERRA INDÍGENA VALE DO JAVARI
Finalidade: Realizar diligência nas cidades de Tabatinga e São Paulo de Olivença, no Estado do
Amazonas, para averiguar a denúncia de massacre de indígenas de uma tribo isolada na Terra Indígena
Vale do Javari e verificar as consequências de cortes orçamentários da Funai. 

Requerimento nº 742, de 2017

Número de membros: 3

PRESIDENTE:    
VICE-PRESIDENTE:    

MEMBROS
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4) COMISSÃO ESPECIAL DAS OBRAS INACABADAS
Finalidade: Acompanhar e fiscalizar as obras inacabadas financiadas, direta ou indiretamente, por
recursos federais. 

Requerimento nº 584, de 2016

Número de membros: 9  titulares e 9 suplentes

PRESIDENTE:   VAGO 
VICE-PRESIDENTE:   VAGO 

RELATOR:   VAGO 
Instalação: 08/11/2016

Prazo final: 22/12/2016
Prazo final prorrogado: 22/12/2017

TITULARES SUPLENTES
Maioria (PMDB)

  VAGO 

  VAGO 

 1.    VAGO 

 2.    VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
  VAGO 

  VAGO 

 1.     

 2.    VAGO 

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)
  VAGO 

   

 1.    VAGO 

 2.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS)  (1)

    1.     

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
  VAGO  1.    VAGO 

 
Notas:
1. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

Secretário(a): Felipe Geraldes e Guilherme Brandão (Adjunto)
Telefone(s): 33034854

E-mail: coceti@senado.leg.br
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5) COMISSÃO EXTERNA DOS HOSPITAIS DE TOCANTINS
Finalidade: Averiguar e fiscalizar a situação de emergência e o caos nos hospitais públicos em Tocantins

(Requerimento nº 963, de 2016)

Número de membros: 4  titulares e 4 suplentes

PRESIDENTE:    
VICE-PRESIDENTE:    

RELATOR:    
Prazo final prorrogado: 15/08/2017

TITULARES SUPLENTES
Senadora Kátia Abreu   (PMDB-TO)   (1)

Senadora Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (1)

Senadora Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (1)

Senador Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (1)

 1.     

 2.     

 3.     

 4.     

 
Notas:
1. Em 14.02.2017, a Presidência designou os senadores Kátia Abreu, Lúcia Vânia, Vanessa Grazziotin e Ataídes Oliveira para comporem a Comissão.
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6) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA
ELABORAÇÃO DE ANTEPROJETO DE CÓDIGO ELEITORAL

Finalidade: Estudar a legislação eleitoral brasileira e proceder a um exame crítico dos aspectos jurídicos
do sistema eleitoral e do procedimento eleitoral adotado pelo Brasil e a elaborar, no prazo de cento e
oitenta dias contados da data de sua instalação, anteprojeto de Código Eleitoral, que contemple, inclusive,
a legislação correlata passível de codificação. 

(Ato do Presidente nº 192, de 2010)

Número de membros: 23

PRESIDENTE:   José Antonio Dias Toffoli 
Instalação: 07/07/2010

Prazo final prorrogado: 22/12/2017

MEMBROS
  Admar Gonzaga Neto 

  Arnaldo Versiani Leite Soares 

  Carlos Caputo Bastos 

  Carlos Mário da Silva Velloso 

  Edson de Resende Castro 

  Fernando Neves da Silva 

  Hamilton Carvalhido 

  Joelson Costa Dias 

  José Antonio Dias Toffoli 

  José Eliton de Figuerêdo Júnior 

  Luciana Müller Chaves 

  Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho 

  Márcio Silva 

  Marcus Vinicius Furtado Coelho 

  Roberto Monteiro Gurgel Santos 

  Raimundo Cezar Britto 

  Torquato Lorena Jardim 

  Geraldo Agosti Filho 

  José Rollemberg Leite Neto 

  Walter de Almeida Guilherme 

  Roberto Carvalho Velloso 

  Henrique Neves da Silva 

  Ezikelly Silva Barros 

 
Notas:
*. Em 22.6.2010, foi publicado o Ato do Presidente nº 200, de 2010, que amplia para 20 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica os senhores
Geraldo Agosti Filho, José Rollemberg Leite Neto e Walter de Almeida Guilherme para comporem o colegiado.
**. Em 19.8.2010, foi publicado o Ato do Presidente nº 278, de 2010, que amplia para 21 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica o senhor
Roberto Carvalho Velloso para compor o colegiado.
***. Em 16.12.2010, foi publicado o Ato do Presidente nº 329, de 2010, que prorroga os trabalhos da Comissão por mais 120 dias.
****. Em 18.04.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 88, de 2011, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 15 de setembro de 2011.
*****. Em 17.6.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 136, de 2011, que amplia para 22 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica o senhor
Henrique Neves da Silva para compor o colegiado.
******. Em 15.09.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 182, de 2011, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 15 de dezembro de 2011.
*******. Em 15.12.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 202, de 2011, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 31 de março de 2012.
********. Em 30.03.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 12, de 2012, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de junho de 2012.
*********. Em 20.06.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 19, de 2012, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 31 de outubro de 2012.
**********. Em 01.11.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 31, de 2012, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 28 de fevereiro de
2013.
***********. Em 19.11.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 34, de 2012, que amplia para 23 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica a
senhora Ezikelly Silva Barros para compor o colegiado.
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************. Em 21.02.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 5, de 2013, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de junho de 2013.
*************. Em 28.06.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 26, de 2013, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 20 de dezembro
de 2013.
**************. Em 19.12.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 54, de 2013, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 20 de junho de
2014.
***************. Em 15.07.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 12, de 2014, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 19 de dezembro
de 2014.
****************. Em 08.12.2015, foi publicado o Ato do Presidente nº 43, de 2015, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 17 de junho de
2016.
*****************. Em 17.06.2016, foi publicado o Ato do Presidente nº 13, de 2016, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de
setembro de 2016.
******************. O Ato do Presidente nº 27, de 15 de dezembro de 2016, prorroga o prazo de funcionamento da Comissão para 22/12/2017.

Secretário(a): Reinilson Prado
Telefone(s): 61 33033492

Fax: 61 33021176
E-mail: coceti@senado.leg.br
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7) COMISSÃO DE JURISTAS DA DESBUROCRATIZAÇÃO
Finalidade: Apresentar, no prazo de 180 dias, anteprojetos de Lei destinados a desburocratizar a
Administração Pública Brasileira, melhorar a relação com as empresas, o trato com o cidadãos e
promover a revisão do processo administrativo e judicial de execução fiscal. 

Ato da Comissão Diretora nº 13, de 2015

Número de membros: 20

PRESIDENTE:   Mauro Campbell Marques 
VICE-PRESIDENTE:   João Geraldo Piquet Carneiro 

RELATOR:   José Antonio Dias Toffoli 
Leitura: 19/08/2015

Instalação: 02/09/2015
Prazo final: 11/04/2016

Prazo final prorrogado: 22/12/2017

MEMBROS
  Mauro Campbell Marques 

  José Antonio Dias Toffoli 

  Paulo Rabello de Castro 

  João Geraldo Piquet Carneiro 

  Ives Gandra Martins 

  Otavio Luiz Rodrigues Junior 

  Aristóteles de Queiroz Camara 

  Mary Elbe Queiroz 

  Eumar Roberto Novacki 

  Gabriel Rizza Ferraz 

  Antonio Helder Medeiros Rebouças 

  Daniel Vieira Bogéa Soares 

  Luciana Leal Brayner 

  Marcello Augusto Diniz Cerqueira 

  Everardo de Almeida Maciel 

  Eduardo Maneira 

  Heleno Taveira Torres 

  Paulo Ricardo de Souza Cardoso 

  Cleide Regina Furlani Pompermaier 

  Leonardo Carneiro da Cunha 

 
Notas:
*. O Ato da Comissão Diretora nº 13, de 20 de agosto de 2015, fixa em 10 o número de membros da Comissão, indicando os Senhores Mauro
Campbell Marques, Paulo Rabello de Castro, João Geraldo Piquet Carneiro, Mauro Roberto Gomes de Mattos, Ives Gandra Martins, Otavio Luiz
Rodrigues Junior, Aristóteles de Queiroz Camara, Mary Elbe Queiroz, Eumar Roberto Novacki, Gabriel Rizza Ferraz.
**. O Ato do Presidente nº 28, de 1º de setembro de 2015, fixa em 16 o número de membros da Comissão, indicando os senhores Mauro Campbell
Marques, José Antonio Dias Toffoli, Paulo Rabello de Castro, João Geraldo Piquet Carneiro, Mauro Roberto Gomes de Mattos, Ives Gandra Martins,
Otavio Luiz Rodrigues Junior, Aristóteles de Queiroz Camara, Mary Elbe Queiroz, Eumar Roberto Novacki, Gabriel Rizza Ferraz, Antonio Helder
Medeiros Rebouças, Daniel Vieira Bogéa Soares, Luciana Leal Brayner, Marcello Augusto Diniz Cerqueira e Everardo de Almeida Maciel para
compor o colegiado. Indicando ainda os Senhores Mauro Campbell Marques, João Geraldo Piquet Carneiro e José Antonio Dias Toffoli como,
respectivamente, Presidente, Vice-Presidente e Relator do colegiado.
***. O Ato do Presidente nº 26, de 1º de setembro de 2015, fixa em 14 o número de membros da Comissão, indicando os senhores Antônio Helder
Medeiros Rebouças, Daniel Vieira Bogéa Soares, Luciana Leal Brayner e Marcello Augusto Diniz Cerqueira para compor o Colegiado.
****. O Ato do Presidente nº 31, de 14 de setembro de 2015, fixa em 17 o número de membros da Comissão, indicando o Senhor Ricardo Vital de
Almeida para compor o Colegiado.
*****. O Ato do Presidente nº 37, de 6 de outubro de 2015, fixa em 20 o número de membros da Comissão, indicando os Senhores Leandro Paulsen,
Heleno Taveira Torres e Paulo Ricardo de Souza Cardoso para compor o Colegiado; o Ato altera, ainda, a finalidade da Comissão, para acrescentar a
promoção da revisão do processo administrativo e judicial de execução fiscal.
******. O Ato do Presidente nº 46, de 15 de dezembro de 2015, altera o Ato da Comissão Diretora nº 13, de 2015, indicando o Senhor Eduardo
Maneira para compor o Colegiado.
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*******. O Ato do Presidente nº 7, de 5 de abril de 2016, altera o Ato da Comissão Diretora nº 13, de 2015, retirando da composição da Comissão
Mauro Roberto Gomes de Mattos e Laendro Paulsen; e indicando Cleide Regina Furlani Pompermaier e Leonardo Carneiro da Cunha. O Ato ainda
prorroga o prazo de funcionamento da Comissão para 31/12/2016.
********. O Ato do Presidente nº 28, de 15 de dezembro de 2016, prorroga o prazo de funcionamento da Comissão para 22/12/2017.

Secretário(a): Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 33033501

E-mail: coceti@senado.gov.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DA PREVIDÊNCIA
Finalidade: Destinada a investigar a contabilidade da previdência social, esclarecendo com precisão as
receitas e despesas do sistema, bem como todos os desvios de recursos. 

Requerimento nº 161, de 2017

Número de membros: 7 titulares  e 5  suplentes

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)  (6)

VICE-PRESIDENTE: Senador Telmário Mota (PTB-RR)  (6)

RELATOR: Senador Hélio José (PROS-DF)  (6)

 

Leitura: 21/03/2017
Instalação: 26/04/2017

Prazo final: 08/09/2017
Prazo final prorrogado: 06/11/2017

TITULARES SUPLENTES
PMDB

Senadora Rose de Freitas   (ES)   (5)

Senador Hélio José   (PROS-DF)   (5)

 1.  Senador Dário Berger   (SC)   (5)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (3)  1.  Senador José Pimentel   (PT-CE)   (3)

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)
 VAGO    (2,7)  1.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
Senador Lasier Martins   (PSD-RS)  1.  Senador José Medeiros   (PODE-MT)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS)  (8)

Senador João Capiberibe   (PSB-AP)  1.  Senador Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (1)

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
Senador Telmário Mota   (PTB-RR)   (4)  

 
Notas:
*. Em 16.08.2017, foi lido o Requerimento nº 647, de 2017, que prorroga o prazo da CPI por 60 dias.
1. Em 19.04.2017, o Senador João Capiberibe foi designado membro titular; e o Senador Antônio Carlos Valadares, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 039/2017-BLSDEM).
2. Em 19.04.2017, o Senador Ataídes Oliveira foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 112/2017-
GLPSDB).
3. Em 19.04.2017, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular; e o Senador José Pimentel, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 052/2017).
4. Em 25.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. 056/2017-
BLOMOD).
5. Em 25.04.2017, os Senadores Rose de Freitas e Hélio José foram designados membros titulares, e o Senador Dário Berger, membro suplente, pelo
PMDB, para compor o colegiado (Of. 104/2017-GLPMDB).
6. Em 26.04.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Paulo Paim, Telmário Mota e Hélio José, respectivamente, Presidente, Vice-Presidente e
Relator deste colegiado (Memo. nº 1/2017-CPIPREV).
7. Em 2.05.2017, o Senador Ataídes de Oliveira deixou de integrar, como titular, o colegiado (Of. 127/2017-GLPSDB).
8. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

Secretário(a): Felipe Geraldes - Adjunto Marcelo Assaife
Telefone(s): 61 33034854

E-mail: coceti@senado.leg.br
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2)CPI DOS MAUS-TRATOS
Finalidade: Investigar as irregularidades e os crimes relacionados aos maus-tratos em crianças e
adolescentes no país. 

Requerimento nº 277, de 2017

Número de membros: 7 titulares  e 5  suplentes

PRESIDENTE: Senador Magno Malta (PR-ES)  (2)

VICE-PRESIDENTE: Senadora Simone Tebet (PMDB-MS)  (2)

RELATOR: Senador José Medeiros (PODE-MT)  (2)

 

Leitura: 25/04/2017
Instalação: 09/08/2017

Prazo final: 22/12/2017

TITULARES SUPLENTES
PMDB

Senadora Simone Tebet   (MS)   (3)

Senadora Marta Suplicy   (SP)   (3)

 1.  Senador Hélio José   (PROS-DF)   (5)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
Senador Paulo Rocha   (PT-PA)  1.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)
Senador Eduardo Amorim   (PSDB-SE)  1.  Senador Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
Senador José Medeiros   (PODE-MT)   (1)  1.  Senadora Ana Amélia   (PP-RS)   (1)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS)  (4)

Senadora Lídice da Mata   (PSB-BA)  1.  Senadora Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
Senador Magno Malta   (PR-ES)  

 
Notas:
1. Em 08.08.2017, os Senadores José Medeiros e Ana Amélia foram designados, respectivamente, titular e suplente na Comissão pelo Bloco
Parlamentar Democracia Progressista (Memo nº 56/2017-BLDPRO).
2. Em 09.08.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Magno Malta, Simone Tebet e José Medeiros, respectivamente, como Presidente, Vice-
Presidente e Relator, do Colegiado (Memo nº 1/2017-CPIMT)
3. Em 09.08.2017, as Senadoras Simone Tebet e Marta Suplicy foram designadas membros titutares na Comissão pelo Bloco da Maioria (PMDB)(Of.
166/2017-GLPMDB).
4. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
5. Em 18.10.2017, o Senador Hélio José foi designado membro suplente na Comissão, em vaga cedida pelo PMDB (Of. 206/2017-GLPMDB).

Secretário(a): Reinilson Prado / Donaldo Portela
Telefone(s): 3303-3492

176 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 24 Outubro 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7D09AD9E001EB476. 

00100.163128/2017-10



Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

3)CPI DO BNDES
Finalidade: Investigar irregularidades nos empréstimos concedidos pelo BNDES no âmbito do
programa de globalização das companhias nacionais, em especial a linha de financiamento específica à
internacionalização de empresas, a partir do ano de 1997. 

(Requerimento n° 375, de 2017)

Número de membros: 13 titulares  e 8  suplentes

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre (DEM-AP)  (2)

VICE-PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão (PSD-AC)  (2)

RELATOR: Senador Roberto Rocha (PSDB-MA)  (2)

 

Leitura: 25/05/2017
Instalação: 02/08/2017

Prazo final: 22/12/2017

TITULARES SUPLENTES
PMDB

Senador Airton Sandoval   (SP)   (3)

Senador Elmano Férrer   (PI)   (3)

Senador João Alberto Souza   (MA)   (3)

 1.  Senador Zeze Perrella   (MG)   (3,6)

 2.  Senador Romero Jucá   (RR)   (3)

 

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)
Senador Ronaldo Caiado   (DEM-GO)

Senador Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (8,13)

Senador Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (1,5)

 1.   VAGO    (5)

 2.     

 

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
Senador Ivo Cassol   (PP-RO)

Senador Sérgio Petecão   (PSD-AC)

 1.  Senador Lasier Martins   (PSD-RS)   (9)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
Senador Jorge Viana   (PT-AC)   (4,11)

Senador Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (4)

 1.  Senador Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS)  (12)

 VAGO    (13)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)

 1.  Senadora Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)

 

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
Senador Pedro Chaves   (PSC-MS)  1.  Senador Armando Monteiro   (PTB-PE)   (7,10)

 
Notas:
1. Em 13.06.2017, o Senador Dalírio Beber deixa de compor o colegiado, como titular, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 160/2017-GLPSDB)
2. Em 02.08.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Davi Alcolumbre, Sérgio Petecão e Roberto Rocha, respectivamente, Presidente, Vice-
Presidente e Relator deste colegiado (Memo. nº 1/2017-CPIBNDES).
3. Em 02.08.2017, são designados os Senadores Airton Sandoval, Elmano Férrer e João Alberto Souza, como titulares, e os Senadores Waldemir
Moka e Romero Jucá, como suplentes, para compor o colegiado, pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 133/2017-GLPMDB)
4. Em 02.08.2017, são designados os Senadores Acir Gurgacz e Lindbergh Farias, como titulares, e o Senador Paulo Rocha, como suplente, para
compor o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 89/2017-GLBPRD)
5. Em 02.08.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, deixando de ocupar a vaga de suplente na
comissão (Of. 27/2017-GLDEM).
6. Em 02.08.2017, o Senador Zezé Perrella foi designado membro suplente pelo PMDB, em substituição ao Senador Waldemir Moka (Of. 156/2017-
GLPMDB)
7. Em 10.08.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Cidinho Santos
(Of. 87/2017-BLOMOD)
8. Em 17.08.2017, o Senador Ricardo Ferraço deixou de ocupar a vaga de titular na comissão, pelo Bloco Social Democrata (Of. 193/2017-GLPSDB).
9. Em 31.08.2017, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Gladson Cameli, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o Colegiado (Of. 69/2017-BLDPRO)
10. Em 12.09.2017, o Senador Armando Monteiro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco
Moderador, para compor o Colegiado (Of. 92/2017-BLOMOD)
11. Em 19.09.2017, o Senador Jorge Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor o Colegiado (Of. 104/2017-BLPRD)
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12. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
13. Em 09.10.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, deixando de ocupar a vaga de titular do
Bloco Democracia e Cidadania (Of. 218/2017-GPSDB).

Secretário(a): Donaldo Portela / Leandro Bueno
Telefone(s): 3303-3511

E-mail: coceti@senado.gov.br
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4)CPI DOS SUPERSALÁRIOS
Finalidade: Investigar os pagamentos de remuneração a servidores e empregados públicos em desacordo
com o teto constitucional, bem como estudar possibilidades de restituição desses valores ao erário pelos
beneficiários. 

Requerimento nº 815, de 2017

Número de membros: 7 titulares  e 7  suplentes

 

Leitura: 27/09/2017
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Tasso Jereissati (PSDB-CE)  (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Garibaldi Alves Filho (PMDB-RN)  (7)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senadora  Kátia Abreu    (6)

Senador  Roberto Requião    (6,9)

Senador  Garibaldi Alves Filho    (6)

Senador  Raimundo Lira    (6)

Senadora  Simone Tebet    (6)

Senador  Valdir Raupp    (6)

Senador  Fernando Bezerra Coelho    (21)

 1.  Senador  Eduardo Braga    (6,9)

 2.  Senador  Romero Jucá    (6)

 3.  Senador  Elmano Férrer    (6)

 4.  Senador  Waldemir Moka    (6)

 5.    VAGO    (18,21)

 6.     

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (1)

Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (1)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (1)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1,14,16)

 1.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (1)

 2.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (1)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 4.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (1)

 5.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

 6.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1,13)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (3)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (3)

Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (3)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (6)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (6)

 1.  Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (3)

 2.  Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (3)

 3.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (3)

 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (6)

 5.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (6)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (2)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)   (2)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (2)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (2)

 2.  Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (2)

 3.  Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)   (2)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (19)

Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (4,17)

Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (4,10)

Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (4)

 1.    VAGO    (4,20)

 2.  Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (4)

 3.        (8,10,17)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5)

Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (5)

Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (5,15)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (5)

 2.    VAGO    (5,11,12)

 3.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (5)

Notas:
*. O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democrata compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado
totaliza 27 membros.
1. Em 09.03.2017, os Senadores Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Jorge Viana, José Pimentel, Lindbergh Farias e Acir Gurgacz foram designados
membros titulares; e os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Paulo Paim, Regina Sousa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 4/2017-GLBPRD).
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2. Em 09.03.2017, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio Petecão, José
Medeiros e Benedito de Lira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 020/2017-
BLDPRO).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Tasso Jereissati, Ricardo Ferraço, José Serra foram designados membros titulares; e os Senadores Ataídes Oliveira,
Dalírio Beber e Flexa Ribeiro, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 36/2017-GLPSDB).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, Lúcia Vânia e Vanessa Grazziotin foram designados membros titulares; e os Senadores
Roberto Rocha e Cristovam Buarque, membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 4/2017-BLSDEM).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes, Armando Monteiro e Vicentinho Alves foram designados membros titulares; e os Senadores
Pedro Chaves, Thieres Pinto e Cidinho Santos, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. 5/2017-BLOMOD).
6. Em 13.03.2017, os Senadores Ronaldo Caiado e José Agripino foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e Maria do
Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).
7. Em 14.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Tasso Jereissati e Garibaldi Alves Filho, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste colegiado (Of. nº 6/2017-CAE).
8. Em 14.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº
30/2017-BLSDEM).
9. Em 24.03.2017, o Senador Roberto Requião foi designado membro titular pelo PMDB, para compor o colegiado, em substituição ao senador
Eduardo Braga, que passou a ocupar a vaga como suplente (Of. nº 76/2017-GLPMDB).
10. Em 24.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o
colegiado, em substituição à senadora Lúcia Vânia, que passou a ocupar a vaga como suplente (Memo. nº 35/2017-BLSDEM).
11. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
12. Em 24.04.2017, o Senador Telmário Mota passa a compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 55/2017-
BLOMOD).
13. Em 29.05.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor
o colegiado (Of. nº 65/2017-GLBPRD).
14. Em 02.06.2017, o Senador Acir Gurgacz deixa de compor, como titular, o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of.
68/2017-GLBPRD).
15. Em 06.06.2017, o Senador Telmário Mota, que ocupava vaga de suplente, foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao
Senador Vicentinho Alves(Of. nº 68/2017-BLOMOD).
16. Em 19.06.2017, o Senador Acir Gurgacz foi indicado membro titular, para compor o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. 79/2017-GLBPRD).
17. Em 12.09.2017, a Senadora Lúcia Vânia passa a atuar como membro titular, em substituição ao Senador Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco
Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº 79/2017-BLSDEM).
18. Em 13.09.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 180/2017-
GLPMDB).
19. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
20. Em 10.10.2017, o Senador Roberto Rocha deixa de compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo. 4/2017-
GLBPDC).
21. Em 11.10.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro titular, pelo PMDB, para compor o colegiado, deixando de compor a
composição como suplente (Of. nº 199/2017-GLPMDB).

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Reuniões: Terças-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - ASSUNTOS MUNICIPAIS
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2005, do Senador Luiz Otávio, com o objetivo de opinar
sobre matérias de interesse do poder municipal local. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 7, de 2005)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Telefone(s): 61 33033516

E-mail: cae@senado.leg.br
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1.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DO SISTEMA
TRIBUTÁRIO NACIONAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 1/2011, com o objetivo de avaliar a funcionalidade do
Sistema Tributário Nacional. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 1, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 16/09/2015

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

  VAGO  1.    VAGO 

Maioria (PMDB)
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
  VAGO  1.     

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (1)

    1.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
  VAGO  1.     

 
Notas:
1. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Telefone(s): 61 33033516

E-mail: cae@senado.leg.br
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1.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
E DO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2011, com a finalidade de examinar e debater os temas
relacionados às micro e pequenas empresas e ao empreendedorismo individual. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 7, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Telefone(s): 61 33033516

E-mail: cae@senado.leg.br
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1.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA TRATAR DOS TEMAS
ESTRUTURAIS E DE LONGO PRAZO DA ECONOMIA BRASILEIRA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 12/2013, com o objetivo de tratar dos temas estruturais
e de longo prazo da Economia Brasileira. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 12, de 2013)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Telefone(s): 61 33033516
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Marta Suplicy (PMDB-SP)  (13)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Ronaldo Caiado (DEM-GO)  (13)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (8)

Senador  Waldemir Moka    (8,11)

Senadora  Marta Suplicy    (8)

Senador  Elmano Férrer    (8,14)

Senador  Airton Sandoval    (8,12)

 1.  Senador  Garibaldi Alves Filho    (8)

 2.  Senador  Valdir Raupp    (8)

 3.  Senador  Romero Jucá    (8)

 4.  Senador  Edison Lobão    (8)

 5.  Senadora  Rose de Freitas    (14)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (1)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (1)

 1.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (1)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

 3.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (1)

 4.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (1)

 5.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (2)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (6)

Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)   (6)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (9)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (9)

 1.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (6)

 2.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (6)

 3.  Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (9)

 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (9)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (3)

Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (3,15,16)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (3)

 2.  Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (10)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (17)

Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (4)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (5)

 1.  Senador  Romário   (PODE-RJ)   (4)

 2.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (4)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (7)

Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (7)

 1.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (7)

 2.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (7)

Notas:
*. Os Blocos Parlamentares Democracia Progressista, Socialismo e Democracia e Moderador compartilham 1 vaga na comissão, com a qual o
colegiado totaliza 21 membros.
1. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Humberto Costa, Paulo Paim, Paulo Rocha e Regina Sousa foram designados membros titulares;
e os Senadores Fátima Bezerra, Gleisi Hoffmann, José Pimentel e Jorge Viana, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor o colegiado (Of. 7/2017-GLBPRD).
2. Em 09.03.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o
colegiado (Of. 24/2017-GLBPRD).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Ana Amélia foram designados membros titulares; e o Senador Otto Alencar, como membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 21/2017-BLDPRO).
4. Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular; e os Senadores Romário e Vanessa Grazziotin, membros suplentes, pelo
Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 5/2017-BLSDEM).
5. Em 09.03.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. 15/2017-BLSDEM).
6. Em 09.03.2017, os Senadores Dalírio Beber e Eduardo Amorim foram designados membros titulares; e os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo
Ferraço, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 27/2017-GLPSDB).
7. Em 09.03.2017, os Senadores Cidinho Santos e Vicentinho Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Armando Monteiro e
Eduardo Lopes, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. 5/2017-BLOMOD).
8. Em 09.03.2017, os Senadores Hélio José, Eduardo Braga, Marta Suplicy, Rose de Freitas e Renan Calheiros foram designados membros titulares;
e os Senadores Garibaldi Alves Filho, Valdir Raupp, Romero Jucá e Edison Lobão, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of.
32/2017-GLPMDB).
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9. Em 13.03.2017, os Senadores Ronaldo Caiado e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e os Senadores José Agripino e Davi
Alcolumbre, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 7/2017-GLDEM).
10. Em 14.03.2017, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o
colegiado (Memo. 38/2017-GLDPRO).
11. Em 14.03.2017, o Senador Waldemir Moka foi designado membro titular, em substituição ao senador Eduardo Braga, pelo PMDB, para compor o
colegiado (Of. nº 51/2017-GLPMDB).
12. Em 14.03.2017, o Senador Airton Sandoval foi designado membro titular, em substituição ao senador Renan Calheiros, pelo PMDB, para compor
o colegiado (Of. nº 52/2017-GLPMDB).
13. Em 15.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Marta Suplicy e Ronaldo Caiado, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 1/2017-CAS).
14. Em 31.03.2017, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição à senadora Rose de Freitas, que passa a atuar como
suplente, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 86/2017-GLPMDB).
15. Em 07.06.2017, o Senador Benedito de Lira foi designado membro titular, em substituição à senadora Ana Amélia, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Of. s/n).
16. Em 14.06.2017, a Senadora Ana Amélia foi designada membro titular, em substituição ao Senador Benedito de Lira, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo 33/2017-BLDPRO).
17. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

Secretário(a): Patricia de Lurdes Motta de Oliveira e Oliveira
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 33034608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO ESPECIAL SOBRE DOENÇAS RARAS
Finalidade: Propor iniciativas para promoção e defesa dos direitos das pessoas com Doenças Raras, bem
como o devido aprimoramento na legislação específica. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Waldemir Moka  (PMDB-MS)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Dalirio Beber  (PSDB-SC)  (2)

RELATOR:  Senador Ronaldo Caiado  (DEM-GO)  (3)

Leitura: 23/08/2017

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Waldemir Moka   (PMDB-MS)   (1)

Senador Airton Sandoval   (PMDB-SP)   (1)

Senador Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (1)

Senadora Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (1)

Senadora Ana Amélia   (PP-RS)   (1)

 1.  Senadora Ângela Portela   (PDT-RR)   (1)

 2.  Senador Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (1)

 3.  Senador Romário   (PODE-RJ)   (1)

 4.  Senador Cidinho Santos   (PR-MT)   (1)

 5.  Senador Armando Monteiro   (PTB-PE)   (1)

 
Notas:
1. Em 23.08.2017, foram designados os Senadores Waldemir Moka, Airton Sandoval, Dalírio Beber, Maria do Carmo Alves e Ana Amélia, como
membros titulares, e os Senadores Ângela Portela, Ronaldo Caiado, Romário, Cidinho Santos e Armando Monteiro, como suplentes, para compor o
Colegiado (Of. 110/2017-CAS)
2. Em 30.08.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Waldemir Moka e Dalírio Beber, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 122/2017-CAS).
3. Em 12.09.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado Relator da subcomissão (Of. nº 12/2017-CASRARAS).

Secretário(a): Patricia de Lurdes Motta de Oliveira e Oliveira
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 33034608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Edison Lobão (PMDB-MA)  (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Antonio Anastasia (PSDB-MG)  (8)

 

TITULARES Suplentes
Maioria (PMDB)

Senador  Jader Barbalho   (PMDB-PA)   (1)

Senador  Edison Lobão   (PMDB-MA)   (1)

Senador  Eduardo Braga   (PMDB-AM)   (1)

Senadora  Simone Tebet   (PMDB-MS)   (1)

Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)   (1)

Senadora  Marta Suplicy   (PMDB-SP)   (1)

Senador  José Maranhão   (PMDB-PB)   (1)

 1.  Senador  Roberto Requião   (PMDB-PR)   (1)

 2.  Senador  Romero Jucá   (PMDB-RR)   (1)

 3.  Senador  Renan Calheiros   (PMDB-AL)   (1)

 4.  Senador  Garibaldi Alves Filho   (PMDB-RN)   (1)

 5.  Senador  Waldemir Moka   (PMDB-MS)   (1)

 6.  Senadora  Rose de Freitas   (PMDB-ES)   (1)

 7.  Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (1)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (6)

Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (6)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (6)

Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (6,17)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (6)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (6,22,27)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6,19)

 2.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (6,17,18)

 3.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (6,11,13,19)

 4.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (6)

 5.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (6,19,22,27)

 6.    VAGO    (6)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Aécio Neves   (PSDB-MG)   (3,21,28,33)

Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (3)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (3,15,23,24,25,26)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (9)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (9)

 1.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (3,12)

 2.  Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)   (3)

 3.  Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)   (3)

 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (9)

 5.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (20,23,24,25,26)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (5)

Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)   (5)

Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (5)

 1.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)   (5)

 2.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (5,14)

 3.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (5)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (32)

Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (4)

Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (4,30)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (4)

 1.  Senador  Alvaro Dias   (PODE-PR)   (4,29,31,34)

 2.  Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (4)

 3.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (4)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (2)

Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (2,10)

Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (2)

 1.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (2,16)

 2.  Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (2,10)

 3.  Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)   (2)

Notas:
*. O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democrata compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado
totaliza 27 membros.
1. Em 08.02.2017, os Senadores Jader Barbalho, Edison Lobão, Eduardo Braga, Simone Tebet, Valdir Raupp, Marta Suplicy e José Maranhão foram
designados membros titulares; e os Senadores Roberto Requião, Romero Jucá, Renan Calheiros, Garibaldi Alves Filho, Waldemir Moka, Rose de
Freitas e Hélio José, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CCJ (Of. 17/2017-GLPMDB).
6. Em 08.02.2017, os Senadores Jorge Viana, José Pimentel, Fátima Bezerra, Lindbergh Farias, Paulo Paim e Acir Gurgacz foram designados
membros titulares; e os Senadores Ângela Portela, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Paulo Rocha e Regina Sousa, como membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a CCJ (Of. 2/2017-GLPT).
5. Em 08.02.2017, os Senadores Lasier Martins, Benedito de Lira e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores Ivo Cassol,
Roberto Muniz e Sérgio Petecão, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CCJ (Memo. 022/2017-
BLDPRO).
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4. Em 08.02.2017, os Senadores Antônio Carlos Valadares, Roberto Rocha e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores
Lídice da Mata, João Capiberibe e Vanessa Grazziotin, como membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CCJ (Memo.
003/2017-GLBSD).
3. Em 08.02.2017, os Senadores Aécio Neves, Antônio Anastasia e Aloysio Nunes Ferreira foram designados membros titulares; e os Senadores
José Aníbal, Cássio Cunha Lima e Eduardo Amorim, como membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor a CCJ (Of. 027/2017-
GLPSDB).
2. Em 08.02.2017, os Senadores Armando Monteiro, Vicentinho Alves e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores
Wellington Fagundes, Eduardo Lopes e Fernando Collor, como membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor a CCJ (Of. 003/2017-
BLOMOD).
7. Em 09.02.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Edson Lobão o Presidente deste colegiado (Of. 1/2017-CCJ).
8. Em 09.02.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Antônio Anastasia o Vice-Presidente deste colegiado (Of. 1/2017-CCJ).
9. Em 14.02.2017, os Senadores Ronaldo Caiado, Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Davi Alcolumbre, como
membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor a CCJ (Of. nº004/2017-GLDEM).
10. Em 14.02.2017, o Senador Eduardo Lopes passou a ocupar a vaga de titular pelo Bloco Moderador, em permuta com o Senador Vicentinho Alves,
que passou a ocupar a vaga de suplente na Comissão (of. 6/2017-BLOMOD).
11. Em 15.02.2017, o Senador Humberto Costa deixa de compor a comissão, como suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (of.
16/2017-LBPRD).
12. Em 20.02.2017, o Senador Ricardo Ferraço passou a ocupar a vaga de suplente, pelo o Bloco Social Democrata, em substituição ao Senador José
Aníbal (Of. 53/2017-GLPSDB).
13. Em 07.03.2017, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (of. 27/2017-
GLBPRD).
14. Em 09.03.2017, a Senadora Ana Amélia passou a ocupar a vaga de suplente, pelo o Bloco Democracia Progressista, em substituição ao Senador
Roberto Muniz(Of. 31/2017-BLDPRO).
15. Em 09.03.2017, o Senador Flexa Ribeiro foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, em vaga anteriormente ocupada pelo
Senador Aloysio Nunes Ferreira, que assumiu cargo no Poder Executivo (of. 98/2017-GLPSDB).
16. Em 14.03.2017, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Wellington
Fagundes (of. 30/2017-BLOMOD).
17. Em 21.03.2017, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, deixando de
ocupar a vaga de suplente, em substituição ao Senador Lindbergh Farias (of. 47/2017-GLBPRD).
18. Em 29.03.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o
colegiado(Of. 53/2017-GLBPRD).
19. Em 19.04.2017, os Senadores Humberto Costa, Lindbergh Farias, Regina Sousa, Paulo Rocha e Ângela Portela foram designados membros
suplentes, nessa ordem, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 61/2017-GLBPRD).
20. Em 20.04.2017, o Senador José Serra foi designado membro suplente pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado(Of. 30/2017-
GLDEM).
21. Em 26.06.2017, o Senador Paulo Bauer foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 135/2017-
GLPSDB).
22. Em 26.06.2017, a Senadora Ângela Portela deixou de ocupar a vaga de suplente na comissão, pois foi designada membro titular pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Acir Gurgacz (Of. 87/2017-GLBPRD).
23. Em 27.06.2017, o Senador José Serra deixou de ocupar a vaga de suplente e passou a ocupar a vaga de titular na comissão, em substituição ao
Senador Flexa Ribeiro (Of. 165/2017-GLPSDB).
24. Em 27.06.2017, o Senador Flexa Ribeiro deixou de ocupar a vaga de titular e passou a ocupar a vaga de suplente, pelo Bloco Social Democrata,
em substituição ao Senador José Serra (Of. 165/2017-GLPSDB).
25. Em 04.07.2017, o Senador José Serra deixou de ocupar a vaga de titular e passou a ocupar a vaga de suplente, pelo Bloco Social Democrata, em
substituição ao Senador Flexa Ribeiro (Of. 168/2017-GLPSDB).
26. Em 04.07.2017, o Senador Flexa Ribeiro deixou de ocupar a vaga de suplente e passou a ocupar a vaga de titular na comissão, em substituição ao
Senador José Serra (Of. 168/2017-GLPSDB).
27. Em 08.08.2017, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular pelo Bloco da Resistência Democrática, em substituição à Senadora Ângela
Portela, que passou a compor o colegiado como membro suplente (Of. 89/2017-GLBPRD).
30. Em 10.08.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador
Roberto Rocha, que passou a compor o colegiado como membro suplente (Memo. 71/2017-BLSDEM).
29. Em 10.08.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição à Senadora
Lídice da Mata, que passou a compor o colegiado como membro titular (Memo. 71/2017-BLSDEM).
28. Em 10.08.2017, o Senador Aécio Neves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Bauer, pelo Bloco Social Democrata,
para compor o colegiado (Of. 184/2017-GLPSDB).
31. Em 19.09.2017, o Senador Roberto Rocha deixou de ocupar a vaga de suplente no colegiado, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia
(Of. 84/2017-BLSDEM).
32. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
33. Suspenso de 27.09.2017 a 17.10.2017, quando o Plenário deliberou sobre a ação cautelar nº 4.327/2017, do Supremo Tribunal Federal.
34. Em 10.10.2017, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania, para compor o
colegiado (Memo. 1/2017-GLBPDC).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - IMAGEM E PRERROGATIVAS
PARLAMENTARES

Finalidade: Assessorar a Presidência do Senado em casos que envolvam a imagem e as prerrogativas
dos parlamentares e da própria instituição parlamentar. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Telefone(s): 61-3303-3972

Fax: 61-3303-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br
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3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQJ nº 4/2003, dos Senadores Ney Suassuna e Tasso Jereissati,
com o objetivo de acompanhar sistematicamente a questão da segurança pública em nosso País. 

(Requerimento Da Comissão De Constituição, Justiça E Cidadania 4, de 2003)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Telefone(s): 3303-3972

Fax: 3303-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Lúcia Vânia (PSB-GO)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Pedro Chaves (PSC-MS)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senadora  Rose de Freitas    (7,12)

Senador  Dário Berger    (7)

Senadora  Marta Suplicy    (7)

Senador  José Maranhão    (7)

Senador  Edison Lobão    (7,15,18)

Senador  João Alberto Souza    (7)

 1.  Senador  Valdir Raupp    (7)

 2.  Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (7)

 3.  Senador  Raimundo Lira    (15)

 4.  Senadora  Simone Tebet    (18)

 5.     

 6.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (4)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (4)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (4)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (4)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (4)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

 3.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (4)

 4.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (4)

 5.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 6.     

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (1)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (1)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (1,9,19)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (6)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (6)

 1.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (6)

 2.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (6)

 3.     

 4.     

 5.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (5)

Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (5)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (5)

 2.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (5)

 3.  Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (14)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (17)

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (2)

Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (2)

Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (2)

 1.  Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (2,16)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2,19)

 3.  Senador  Romário   (PODE-RJ)   (13,20)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (3,8)

Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (3)

 1.  Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (3)

 2.  Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (3)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (8,10,11)

Notas:
*. O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democrata compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado
totaliza 27 membros.
1. Em 09.03.2017, os Senadores Antonio Anastasia, Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. 29/2017-GLPSDB).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Cristovam Buarque, Lúcia Vânia e Lídice da Mata foram designados membros titulares; e os Senadores Romário e
Randolfe Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CE (Memo. nº008/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Pedro Chaves, Thieres Pinto e Eduardo Lopes foram designados membros titulares; e os Senadores Magno Malta e
Vicentinho Alves, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Lindbergh Farias, Paulo Paim, Regina Sousa e Acir Gurgacz foram designados
membros titulares; e os Senadores Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, José Pimentel e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a CE (Of. nº005/2017-GLBPRD).
5. Em 09.03.2017, os Senadores José Medeiros, Roberto Muniz e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio Petecão e
Ana Amélia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CE (Of. nº026/2017-GLBPRO).

24 Outubro 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 193

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7D09AD9E001EB476. 

00100.163128/2017-10



Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

6. Em 13.03.2017, os Senadores Maria do Carmo Alves e José Agripino foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e
Ronaldo Caiado, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).
7. Em 14.03.2017, os Senadores Simone Tebet, Dário Berger, Marta Suplicy, José Maranhão, Raimundo Lira e João Alberto Souza foram designados
membros titulares; e os Senadores Valdir Raupp e Hélio José, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 31/2017-GLPMDB).
8. Em 14.03.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Thieres Pinto, que passou a compor o
colegiado como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 27/2017-BLOMOD).
9. Em 21.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço deixou de compor o colegiado, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 104/2017-GLPSDB).
10. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
11. Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado (Of. nº 50/2017-BLOMOD).
12. Em 07.06.2017, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição à Senadora Simone Tebet, pelo PMDB, para compor o
colegiado (Of. nº 135/2017-GLPMDB).
13. Em 16.08.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o
colegiado (Memo. nº 73/2017-BLSDEM).
14. Em 18.08.2017, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o
colegiado (Memo. nº 62/2017-BLDPRO).
15. Em 31.08.2017, a Senadora Simone Tebet foi designada membro titular, em substituição ao Senador Raimundo Lira, que passa a ocupar a vaga de
suplente, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 178/2017-GLPMDB).
16. Em 12.09.2017, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco
Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº 80/2017-BLSDEM).
17. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
18. Em 05.10.2017, o Senador Edison Lobão foi designado membro titular, em substituição à Senadora Simone Tebet, que passa a ocupar a vaga de
suplente, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 198/2017-GLPMDB).
19. Em 09.10.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado, deixando de
ocupar a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Of. nº 216/2017-GLPSDB).
20. Em 11.10.2017, o Senador Romário foi designado membro suplente, para compor o colegiado, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(Memo. nº 3/2017-GLBPDC).

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 33033498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E
COMUNICAÇÃO SOCIAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RCE nº 26/2000, do Senador José Fogaça e outros, com o objetivo
de Acompanhamento das ações Cinema, Teatro, Música e Comunicação Social. 

(Requerimento Da Comissão De Educação 26, de 2000)

Número de membros: 12 titulares  e 12 suplentes

 

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Telefone(s): 61 33033498
E-mail: ce@senado.leg.br

24 Outubro 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 195

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7D09AD9E001EB476. 

00100.163128/2017-10



Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO
Finalidade: Requer a criação da Subcomissão Permanente denominada Bancada do Livro, que por
meio de audiências públicas, depoimentos de autoridades, diligências, ou outro meio regimental, possa
analisar os problemas que envolvem a autoria, editoração, publicação e distribuição de livros no país,
o sistema brasileiro de bibliotecas, a importação e exportação de livros, direitos autorais, e quaisquer
outros assuntos relacionados com o livro. 

(Requerimento Da Comissão De Educação 1, de 2002)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Willy da Cruz Souza
Telefone(s): 33033498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DESPORTOS
Finalidade: Requer seja criada, no âmbito da Comissão de Educação, uma Subcomissão de Desportos,
de caráter permanente, destinada a apreciar programas, planos e políticas governamentais instituídas para
o setor desportivo no País. 

(Requerimento 811, de 2001)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Willy da Cruz Souza
Telefone(s): 61 33033498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (DEM-AP)  (13)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes (PR-MT)  (19)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (11)

Senador  Renan Calheiros    (11)

Senador  João Alberto Souza    (11)

Senador  Valdir Raupp    (11,14)

 1.  Senador  Airton Sandoval    (11,14)

 2.  Senador  Dário Berger    (11)

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (6)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (6)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (6)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (6)

 1.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (6)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (6)

 3.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

 4.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (6)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (4)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (4)

Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (7,9)

 1.  Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (4)

 2.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (7,9)

 3.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (8)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (1)

Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (1,10)

 1.  Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (1)

 2.  Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)   (1)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (20)

Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (2)

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (3)

 1.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (2)

 2.    VAGO    (2,21)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5,15)

Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (5)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (5,17,18)

 2.  Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (5,12,16)

Notas:
*. Em 30.03.2017, foi publicada a Resolução nº 3, de 2017, que alterou o nome da "Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle" para "Comissão de Meio Ambiente".
1. Em 09.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores José Medeiros e Benedito de
Lira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 27/2017-BLDPRO).
2. Em 09.03.2017, o Senador João Capiberibe foi designado membro titular; e os Senadores Vanessa Grazziotin e Roberto Rocha, membros suplentes,
pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 7/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. 14/2017-BLSDEM).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares; e o Senador Dalírio Beber, membro suplente,
pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 35/2017-GLPSDB).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Armando Monteiro e Cidinho Santos foram designados membros titulares; e os Senadores Thieres Pinto e Pedro
Chaves, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
6. Em 09.03.2017, os Senadores Jorge Viana, Lindbergh Farias, Paulo Rocha e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os senadores
Ângela Portela, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para
compor o colegiado (Of. 10/2017-GLBPRD).
7. Em 13.03.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular; e o Senador José Agripino, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
8. Em 21.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº
100/2017-GLPSDB).
9. Em 22.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular; e o Senador Ronaldo Caiado, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 8/2017-GLDEM).
10. Em 23.03.2017, o Senador Roberto Muniz foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em substituição ao
Senador Wilder Morais, para compor o colegiado (Of. nº 2/2017-BLDPRO).
11. Em 31.03.2017, os Senadores Hélio José, Renan Calheiros, João Alberto Souza e Eduardo Braga foram designados membros titulares; e os
senadores Valdir Raupp e Dário Berger, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. 36/2017-GLPMDB).
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12. Em 03.04.2017, o Senador Pedro Chaves deixa de compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador(Of. nº 37/2017-
BLOMOD).
13. Em 04.04.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado (Memo. nº 1/2017-CMA).
14. Em 05.04.2017, o Senador Valdir Raupp passa a atuar como titular, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Eduardo Braga. O Senador
Airton Sandoval foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Valdir Raupp, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. 88/2017-
GLPMDB).
15. Em 10.04.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao Senador Armando
Monteiro, pelo Bloco Moderador (Of. nº 46/2017-BLOMOD).
16. Em 17.04.2017, o Senador Pedro Chaves passa a compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 40/2017-BLOMOD).
17. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
18. Em 24.04.2017, o Senador Telmário Mota passa a compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 54/2017-
BLOMOD).
19. Em 26.04.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Wellington Fagundes Vice-Presidente deste colegiado (Memo. nº 9/2017-CMA).
20. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
21. Em 10.10.2017, o Senador Roberto Rocha deixa de compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo. 4/2017-
GLBPDC).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-Feiras 11:30min -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH

Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Regina Sousa (PT-PI)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

  VAGO    (6,10)

Senadora  Marta Suplicy    (6)

Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (6)

  VAGO    (6,9)

 1.  Senador  Valdir Raupp    (6)

 2.     

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (4)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (4)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (4)

 2.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (4)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 4.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (4)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
  VAGO    (1,8)

  VAGO    (1,11)

  VAGO    (1,12)

  VAGO    (7,14)

 1.     

 2.     

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (3)

   

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (3)

 2.     

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (17)

Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (2)

Senador  Romário   (PODE-RJ)   (2)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (16)

 2.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (5)

Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (5,13,15)

 1.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (5)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5)

Notas:
*. O PMDB e o Bloco Resistência Democrática compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza 19 membros.
1. Em 09.03.2017, os Senadores Dalírio Beber, Eduardo Amorim e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. 039/2017-GLPSDB).
2. Em 09.03.2017, os Senadores João Capiberibe e Romário foram designados membros titulares pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o
colegiado (Memo. 21/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, o Senador José Medeiros foi designado membro titular; e o Senador Sérgio Petecão, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 24/2017-BLDPRO).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Paulo Paim e Regina Sousa foram designados membros titulares; e os Senadores
Gleisi Hoffmann, Lindbergh Farias, Paulo Rocha e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para
compor o colegiado (Memo. 8/2017-GLBPRD).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Magno Malta e Thieres Pinto foram designados membros titulares; e os Senadores Cidinho Santos e Wellington
Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
6. Em 10.03.2017, os senadores Eduardo Braga, Marta Suplicy, Hélio José e Garibaldi Alves Filho foram designados membros titulares; e o senador
Valdir Raupp, membro suplente, pelo PMDB, para compor a CDH (Of. nº 39/2017-GLPMDB).
7. Em 13.03.2017, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº
7/2017-GLDEM).
8. Em 21.03.2017, o Senador Dalírio Beber deixou de ocupar a vaga de titular pelo Bloco Social Democrata(Of. nº 101/2017-GLPSDB).
9. Em 22.03.2017, o Senador Garibaldi Alves Filho deixou de ocupar a vaga de titular pelo PMDB no colegiado (Of. nº 73/2017-GLPMDB).
10. Em 31.03.2017, o Senador Eduardo Braga deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo PMDB (Of. nº 85/2017-GLPMDB).
11. Em 03.04.2017, o Senador Eduardo Amorim deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 102/2017-
GLPSDB).
12. Em 03.04.2017, o Senador Ricardo Ferraço deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 103/2017-
GLPSDB).
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13. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixou de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
14. Em 18.04.2017, a Senadora Maria do Carmo Alves deixa de compor o colegiado, pelo Bloco Social Democrata (Of. 13/2017-GLDEM).
15. Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro titular, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado (Of. nº 48/2017-BLOMOD).
16. Em 02.05.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. nº 43/2017-BLSDEM).
17. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quartas-Feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE EM DEFESA DA MULHER
Finalidade: Subcomissão criada pelo RCH nº 76/2007, da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com o objetivo de acompanhar as ações em Defesa da Mulher. 

(Requerimento Comissão De Direitos Humanos E Legislação Participativa 76, de 2007)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Telefone(s): 3303-4251/3303-2005

Fax: 3303-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.2) SUBC. PERM. PARA ENFRENTAMENTO DO TRÁFICO NAC. E
INTERNACIONAL DE PESSOAS E COMBATE AO TRAB. ESCRAVO

Finalidade: Elaborar e aprovar proposições legislativas, bem como analisar políticas públicas já
existentes acerca do Tráfico de Pessoas e Combate ao Trabalho Escravo. 

(Requerimento Comissão De Direitos Humanos E Legislação Participativa 7, de 2013)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Telefone(s): 3303-4251/3303-2005

Fax: 3303-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA DE TRANSIÇÃO
Finalidade: Acompanhar a conclusão e as recomendações do relatório da Comissão Nacional da
Verdade. 

(Requerimento Comissão De Direitos Humanos E Legislação Participativa 18, de 2015)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

  VAGO 

  VAGO 

 1.    VAGO 

 2.    VAGO 

Maioria (PMDB)
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
  VAGO  1.    VAGO 

 
Notas:
1. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quartas-Feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO ESTATUTO DO TRABALHO
Finalidade: Aprofundar o debate sobre a reforma trabalhista com vistas a criação do Estatuto do
Trabalho, no âmbito da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 

(Requerimento Comissão De Direitos Humanos E Legislação Participativa 83, de 2017)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PTB-RR)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)  (3)

Instalação: 09/08/2017

 

TITULARES SUPLENTES
PMDB

Senador  Valdir Raupp    (2)  1.  Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (2)  1.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (2)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (1)

Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (2)  1.  Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (2)

 
Notas:
1. Os Blocos Social Democrata, Democracia Progressista, Socialismo e Democracia e Moderador compartilham uma vaga no Colegiado.
2. Em 04.08.2017, foram designados os Senadores Valdir Raupp, Paulo Paim e Telmário Mota, como titulares, e Hélio José, Ângela Portela e João
Capiberibe, como suplentes, para compor o Colegiado (Of. nº 75/2017-CDH)
3. Em 09.08.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Telmário Mota e Paulo Paim, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. 76/2017-CDH).
*. Em 03.08.2017, é criada a Subcomissão Temporária, nos termos do Requerimento nº 83, de 2017, da CDH (Of. nº 74, de 2017-CDH)
**. Em 09.08.2017, a Comissão reunida aprovou o RDH 87/2017, que alterou o nome da Comissão para Subcomissão Temporária do Estatuto do
Trabalho (Of. 76/2017-CDH).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quartas-Feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fernando Collor (PTC-AL)  (9)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Viana (PT-AC)  (9)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Edison Lobão    (7)

Senador  João Alberto Souza    (7)

Senador  Roberto Requião    (7,13)

Senador  Romero Jucá    (7)

Senador  Fernando Bezerra Coelho    (21)

 1.  Senador  Renan Calheiros    (7,13)

 2.  Senador  Valdir Raupp    (7)

 3.  Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (7)

 4.    VAGO    (17,21)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (5)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (5,16)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (5)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (5)

 1.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (5)

 2.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (5)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

 4.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5,16)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (2)

Senador  Paulo Bauer   (PSDB-SC)   (2)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (2,12)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (8)

 1.  Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)   (2)

 2.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (8)

 3.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (11)

 4.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (12)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (6)

Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (6)

 1.  Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (6)

 2.  Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (6)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (20)

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (4)

      (4,18)

 1.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (4)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)   (3)

Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (3)

 1.  Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (3,10,14,15,19)

 2.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (3)

Notas:
*. O PMDB e o Bloco Resistência Democrática compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza 19 membros.
1. Em 09.03.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o colegiado (Of.
16/2017-BLSDEM).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Antonio Anastasia, Paulo Bauer e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e o Senador Cássio Cunha
Lima, membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 32/2017-GLPSDB).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Fernando Collor e Pedro Chaves foram designados membros titulares; e os Senadores Cidinho Santos e Armando
Monteiro, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Cristovam Buarque e Fernando Bezerra Coelho foram designados membros titulares; e a Senadora Vanessa
Grazziotin, membro suplente, pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o colegiado (Of. 10/2017-BLSDEM).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Jorge Viana e Lindbergh Farias foram designados membros titulares; e os
Senadores Fátima Bezerra, José Pimentel, Paulo Paim e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática para
compor o colegiado (Of. 9/2017-GLBPRD).
6. Em 09.03.2017, os Senadores Lasier Martins e Ana Amélia foram designados membros titulares; e os Senadores José Medeiros e Gladson Cameli,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Parlamentar Democracia Progressista para compor o colegiado (Of. 29/2017-BLDPRO).
7. Em 09.03.2017, os Senadores Edison Lobão, João Alberto Souza, Renan Calheiros e Romero Jucá foram designados membros titulares; e os
Senadores Roberto Requião, Valdir Raupp e Hélio José, membros suplentes, pelo PMDB para compor o colegiado (Of. 38/2017-GLPMDB).
8. Em 13.03.2017, o Senador José Agripino foi designado membro titular; e o Senador Ronaldo Caiado, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 07/2017-GLDEM).
9. Em 14.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fernando Collor e Jorge Viana, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Memo. nº 1/2017-CRE).
10. Em 14.03.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao senador Cidinho Santos, pelo Bloco
Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 29/2017-BLOMOD).
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11. Em 21.03.2017, o Senador Flexa Ribeiro foi designado membro suplente pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 106/2017-
GLPSDB).
12. Em 21.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao senador Tasso Jereissati,
que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 99/2017-GLPSDB).
13. Em 24.03.2017, o Senador Roberto Requião foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao senador Renan Calheiros,
que passa a atuar como suplente, pelo PMDB (Of. nº 75/2017-GLPMDB).
14. Em 10.04.2017, o Senador Thieres Pinto foi designado membro suplente para compor o colegiado, em substituição ao Senador Wellington
Fagundes, pelo Bloco Moderador (Of. nº 43/2017-BLOMOD).
15. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
16. Em 07.06.2017, o Senador Acir Gurgacz passou a ocupar a vaga de titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em permuta com o
Senador Humberto Costa, que passou a ocupar a vaga de suplente na Comissão (of. 74/2017-GLBPRD).
17. Em 13.09.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 180/2017-
GLPMDB).
18. Em 13.09.2017, vago em virtude de o Senador Fernando Bezerra Coelho ter sido designado membro suplente, pelo PMDB, para compor o
colegiado (Of. nº 180/2017-GLPMDB).
19. Em 19.09.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº
93/2017-BLOMOD).
20. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
21. Em 11.10.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro titular, pelo PMDB, para compor o colegiado, deixando de compor a
composição como suplente (Of. nº 199/2017-GLPMDB).

Secretário(a): Alvaro Araujo Souza
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Braga (PMDB-AM)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz (PDT-RO)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Renan Calheiros    (7)

Senador  Eduardo Braga    (7)

Senador  Fernando Bezerra Coelho    (7,15)

Senador  Elmano Férrer    (7)

Senador  Raimundo Lira    (7)

 1.  Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (7)

 2.  Senadora  Kátia Abreu    (7,9,10)

 3.  Senadora  Rose de Freitas    (7)

 4.  Senador  Jader Barbalho    (7)

 5.  Senador  Valdir Raupp    (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (3)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (3)

Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (3)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (3)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 1.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (3)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (3)

 3.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (3)

 4.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (3)

 5.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (3)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (2)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (2,8,11)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (2)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (6)

 1.  Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (6)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (18)

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (4)

Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (4)

Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (4)

 1.  Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (4)

 2.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)   (4)

 3.  Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (4)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (17)

Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (1)

      (1,16)

  VAGO    (14,18)

 1.  Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (1)

 2.     

 3.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5)

Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (5)

Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (5)

 1.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (5)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (5,12,13)

 3.  Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (5)

Notas:
1. Em 09.03.2017, os Senadores Vanessa Grazziotin e Fernando Bezerra Coelho foram designados membros titulares; e o Senador Antonio Carlos
Valadares, membro suplente, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 9/2017-BLSDEM).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira, Cássio Cunha Lima e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. 33/2017-GLPSDB).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Jorge Viana, José Pimentel, Paulo Rocha e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e
os Senadores Fátima Bezerra, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Lindbergh Farias e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 6/2017-GLBPRD).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Otto Alencar, Wilder Morais e Roberto Muniz foram designados membros titulares; e os Senadores Lasier Martins,
Ivo Cassol e Gladson Cameli, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 30/2017-
BLDPRO).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes, Vicentinho Alves e Pedro Chaves foram designados membros titulares; e os Senadores
Armando Monteiro, Thieres Pinto e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
6. Em 13.03.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular; e o Senador José Agripino, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).
7. Em 14.03.2017, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Braga, Romero Jucá, Elmano Férrer e Raimundo Lira foram designados membros titulares;
e os Senadores Hélio José, Garibaldi Alves Filho, Rose de Freitas e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº
33/2017-GLPMDB).
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8. Em 21.03.2017, o Senador Cássio Cunha Lima deixou de compor, pelo Bloco Social Democrata, a CI (Ofício 105/2017-GLPSDB).
9. Em 22.03.2017, o Senador Garibaldi Alves Filho deixou de compor, como membro suplente pelo PMDB, o colegiado (Ofício 72/2017-GLPMDB).
10. Em 28.03.2017, os Senadores Kátia Abreu e Valdir Raupp foram designados membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº
81/2017-GLPMDB).
11. Em 29.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº
110/2017-GLPSDB).
12. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
13. Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado (Of. nº 49/2017-BLOMOD).
14. Em 12.09.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o
colegiado (Of. nº 78/2017-BLSDEM).
15. Em 13.09.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romero Jucá, pelo PMDB, para
compor o colegiado (Of. nº 180/2017-GLPMDB).
16. Em 13.09.2017, vago em virtude de o Senador Fernando Bezerra Coelho ter sido designado membro titular, pelo PMDB, para compor o colegiado
(Of. nº 180/2017-GLPMDB).
17. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
18. Em 09.10.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado, deixando de
ocupar a vaga de titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Of. nº 215/2017-GLPSDB).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - PLANO DE ACELERAÇÃO DO
CRESCIMENTO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 6/2007, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o
objetivo de acompanhar a implementação do Plano de Aceleração do Crescimento - PAC. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 6, de 2007)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br
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8.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA O ACOMPANHAMENTO DAS
ATIVIDADES DA ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 8/2012, do Senador Ivo Cassol, para o acompanhamento
das atividades da Eletrobrás Distribuição Acre, Eletrobrás Distribuição Alagoas, Eletrobrás Distribuição
Piauí, Eletrobrás Distribuição Rondônia, Eletrobrás Distribuição Roraima e Eletrobrás Amazonas
Energia, com a finalidade de discutir a qualidade de energia produzida e oferecida aos consumidores, os
problemas, causas, efeitos e soluções técnico-operacionais e de gestão administrativa. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 8, de 2012)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
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8.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE OBRAS DE PREPARAÇÃO
PARA A SECA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 20/2013, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o
objetivo de propor políticas e propiciar as condições necessárias para a execução de obras que permitam
o desenvolvimento econômico do Nordeste e o bem estar de sua população. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 20, de 2013)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br
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8.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO SETOR
DE MINERAÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 24/2015, da Comissão de Serviços de Infraestrutura,
destinada ao estudo e acompanhamento do setor de mineração no Brasil. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 24, de 2015)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Designação: 20/05/2015

Instalação: 10/06/2015

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)  1.  Senador  Walter Pinheiro   (S/Partido-BA)

Maioria (PMDB)
Senador  Hélio José   (PROS-DF)  1.  Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Wilder Morais   (PP-GO)  1.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

 
Notas:
*. Em 12.07.2017, foi lido em Plenário o Requerimento nº12, de 2017, da CI, que altera de 3 para 5 o número de membros da subcomissão (Of.
99/2017-PRESCI).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Fátima Bezerra (PT-RN)  (9)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Lídice da Mata (PSB-BA)  (13)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (8,14)

Senador  Elmano Férrer    (8)

Senador  Waldemir Moka    (8,10)

Senador  João Alberto Souza    (8)

 1.  Senador  Romero Jucá    (8)

 2.  Senadora  Simone Tebet    (8,14)

 3.  Senador  Valdir Raupp    (8)

 4.  Senador  Dário Berger    (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4,12)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (4)

 1.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (4,12)

 2.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (4)

 3.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (4)

 4.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (4)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (5)

  VAGO    (5,11)

Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (7,15)

 1.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (5)

 2.    VAGO    (7,15)

 3.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (11)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (3)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (3)

 1.  Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (3)

 2.  Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (17)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (20)

Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (1)

      (2,18)

 1.  Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (19)

 2.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (6)

  VAGO    (6,16)

 1.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (6)

 2.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (6)

Notas:
1. Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo.
26/2017-BLSDEM).
2. Em 09.03.2017, o Senador Antônio Carlos Valadares foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. 17/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e o Senador José Medeiros, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista para compor o colegiado (Of. 25/2017-BLDPRO).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Paulo Rocha e Regina Sousa foram designados membros titulares; e os Senadores
Humberto Costa, Jorge Viana, José Pimentel e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática para compor o
colegiado (Of. 12/2017-GLBPRD).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e o Senador Flexa Ribeiro, membro suplente,
pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 34/2017-GLPSDB).
6. Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes e Thieres Pinto foram designados membros titulares; e os Senadores Armando Monteiro e
Eduardo Lopes, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
7. Em 13.03.2017, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular; e o Senador Davi Alcolumbre, membro suplente, pelo Bloco
Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
8. Em 14.03.2017, os Senadores Simone Tebet, Elmano Férrer, Jader Barbalho e João Alberto Souza foram designados membros titulares; e os
Senadores Romero Jucá, Hélio José, Valdir Raupp e Dário Berger, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 35/2017-
GLPMDB).
9. Em 15.03.2017, a Comissão reunida elegeu a Senadora Fátima Bezerra Presidente deste colegiado (Memo. nº 6/2017-CDR).
10. Em 15.03.2017, o Senador Waldemir Moka foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, pelo PMDB (Of. 56/2017-
GLPMDB).
11. Em 21.03.2017, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, deixando de ocupar a comissão como
membro titular (Ofício 100/2017-GLPSDB).
12. Em 22.03.2017, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular; e Senadora Ângela Portela, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. nº 48/2017-GLBPRD).
13. Em 29.03.2017, a Comissão reunida elegeu a Senadora Lídice da Mata Vice-Presidente deste colegiado (Memo. nº 8/2017-CDR).
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14. Em 29.03.2017, o Senador Hélio José passa a atuar como membro titular, em substituição à Senadora Simone Tebet, designada como suplente,
pelo PMDB (Of. 71/2017-GLPMDB).
15. Em 29.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Maria do
Carmo Alves, pelo Bloco Social Democrata (Of. 12/2017-GLDEM).
16. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
17. Em 08.08.2017, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Memo. 55/2017-
BLDPRO).
18. Em 12.09.2017, o Senador Antonio Carlos Valadares deixa de compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. nº
81/2017-BLSDEM).
19. Em 19.09.2017, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. nº
86/2017-BLSDEM).
20. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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9.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 2/2011, do Senador Wellington Dias, com o objetivo de
acompanhar o Desenvolvimento do Nordeste. 

(Requerimento Da Comissão De Desenvolvimento Regional E Turismo 2, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Telefone(s): 3303-4282

Fax: 3303-1627

216 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 24 Outubro 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7D09AD9E001EB476. 

00100.163128/2017-10



Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

9.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA
Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 1/2011, da Senadora Vanessa Grazziotin, com o objetivo
de acompanhar as políticas referentes à Amazônia. 

(Requerimento Da Comissão De Desenvolvimento Regional E Turismo 1, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Telefone(s): 3303-4282

Fax: 3303-1627
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9.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO DO
CODESUL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 5/2011, da Senadora Ana Amelia, com o objetivo de
debater as propostas de integração regional e desenvolvimento dos Estados da região Sul. 

(Requerimento Da Comissão De Desenvolvimento Regional E Turismo 5, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Telefone(s): 3303-4282

Fax: 3303-1627
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Ivo Cassol (PP-RO)  (8)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Valdir Raupp (PMDB-RO)  (8)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Waldemir Moka    (6)

Senador  Elmano Férrer    (6)

Senador  Valdir Raupp    (6)

Senador  Dário Berger    (6)

 1.  Senadora  Rose de Freitas    (6)

 2.  Senador  Romero Jucá    (6)

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (1)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (1)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

 1.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (1)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

 3.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 4.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (4)

Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)   (4)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (7)

 1.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (4)

 2.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (7)

 3.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (3)

Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)   (3)

 1.  Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (3)

 2.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (3)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (12)

Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (2)

      (2,9)

 1.     

 2.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5)

Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (5)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (5,10,11)

 2.  Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (5)

Notas:
1. Em 09.03.2017, os Senadores Fátima Bezerra, Paulo Rocha, Regina Sousa e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores
Ângela Portela, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa e Paulo Paim, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para
compor a CRA (Of. nº011/2017-GLBPRD).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Lúcia Vânia e Roberto Rocha foram designados membros titulares pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor
a CRA (Memo. nº018/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Lasier Martins e Ivo Cassol foram designados membros titulares; e os Senadores José Medeiros e Ana Amélia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CRA (Memo. nº028/2017-BLDPRO).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Dalírio Beber e Eduardo Amorim foram designados membros titulares; e o Senador Flexa Ribeiro, membro suplente,
pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 30/2017-GLPSDB).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes e Cidinho Santos foram designados membros titulares; e os Senadores Thieres Pinto e Pedro
Chaves, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
6. Em 10.03.2017, os senadores Waldemir Moka, Elmano Férrer, Valdir Raupp e Dário Berger foram designados membros titulares; e os senadores
Rose de Freitas e Romero Jucá, membros suplentes, pelo PMDB, para compor a CRA (Of. nº 37/2017-GLPMDB).
7. Em 13.03.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular; e o Senador Davi Alcolumbre, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
8. Em 15.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Ivo Cassol e Valdir Raupp, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste colegiado
(Of. nº 2/2017-SACRA).
9. Em 06.04.2017, o Senador Roberto Rocha deixou de compor a comissão, pelo Bloco Socialismo e Democracia (Memo. 42/2017-BLSDEM).
10. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
11. Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado (Of. nº 51/2017-BLOMOD).
12. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
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Secretário(a): Marcello Varella
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
Fax: 3303 1017

E-mail: cra@senado.gov.br
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10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS
Finalidade: REQUERIMENTO nº 3, DE 2007 ? CRA, que requer a criação, no âmbito da Comissão
de Agricultura e Reforma Agrária, de Subcomissão Permanente dos Biocombustíveis, com 7 membros
titulares e mesmo número de suplentes, com o objetivo de acompanhar o impacto e as perspectivas, para
o setor agrícola brasileiro, da produção mundial de biocombustíveis. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Marcello Varella
Telefone(s): 3311-3506/3321

Fax: 3311-1017
E-mail: scomcra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Waldemir Moka (PMDB-MS)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Waldemir Moka    (8)

  VAGO    (8,12)

Senador  Valdir Raupp    (8)

Senador  João Alberto Souza    (8)

 1.  Senador  Airton Sandoval    (10)

 2.  Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (11)

 3.  Senador  Dário Berger    (16)

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1,15)

  VAGO    (1,14)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (1)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

 2.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (1)

 3.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (1,15)

 4.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (1)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (4)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (4)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (7)

 1.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (7)

 2.     

 3.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)   (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (2)

 1.  Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (2)

 2.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)   (2)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (17)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (9)

   

 1.    VAGO    (3,18)

 2.  Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (6)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
  VAGO    (5,13)

Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (5)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (5)

 2.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (5)

Notas:
1. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Jorge Viana e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores
Gleisi Hoffmann, Lindbergh Farias, Paulo Rocha e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para
compor a CCT (Of. nº013/2017-GLBPRD).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Omar Aziz e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Gladson Cameli e Ivo Cassol,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CCT (Memo. nº023/2017-BLDPRO).
3. Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o Colegiado(Memo.
nº006/2017-BLSDEM).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata, para compor o
colegiado (Of. 31/2017-GLPSDB).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Thieres Pinto e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores Pedro Chaves e Eduardo Lopes,
membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
6. Em 09.03.2017, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o Colegiado
(Memo. nº 24/2017-BLSDEM).
7. Em 13.03.2017, o Senador José Agripino foi designado membro titular; e o Senador Davi Alcolumbre, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
8. Em 14.03.2017, os Senadores Waldemir Moka, Eduardo Braga, Valdir Raupp e João Alberto Souza foram designados membros titulares pelo
PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 34/2017-GLPMDB).
9. Em 14.03.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº
31/2017-BLSDEM).
10. Em 15.03.2017, o Senador Airton Sandoval foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 58/2017-GLPMDB).
11. Em 22.03.2017, o Senador Hélio José foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 70/2017-GLPMDB).
12. Em 31.03.2017, o Senador Eduardo Braga deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo PMDB (Of. nº 85/2017-GLPMDB).
13. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixou de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
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14. Em 02.05.2017, a Senadora Fátima Bezerra deixou de compor, como membro titular, o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. 62/2017-GLBPRD).
15. Em 08.05.2017, o Senador Paulo Rocha passou a compor, como membro titular, o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática,
em substituição à Senadora Ângela Portela, que passou a ocupar o colegiado como membro suplente (Of. 64/2017-GLBPRD).
16. Em 11.07.2017, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 141/2017-GLPMDB).
17. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
18. Em 10.10.2017, a Senadora Lídice da Mata deixa de compor a Comissão, como suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo.
2/2017-GLBPDC).

Secretário(a): Mariana de Abreu Cobra Lima
Reuniões: Terças-Feiras 14h:30 min -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.gov.br
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11.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE ACOMPANHAMENTO DO MARCO
LEGAL DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Finalidade: Acompanhar o processo de regulamentação e implementação da Lei nº 13.243, de 11 de
janeiro de 2016, conhecida como Marco Legal da Ciência Tecnologia e Inovação (Requerimento da CCT
nº 25, de 2016). 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Mariana de Abreu Cobra Lima
Reuniões: Terças-Feiras 14h:30 min -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.gov.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Hélio José (PROS-DF)  (8)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes (PR-MT)  (8)

RELATOR:  VAGO 
 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Valdir Raupp    (3)

Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (3)

Senador  João Alberto Souza    (3,6,9)

 1.  Senadora  Kátia Abreu    (6)

 2.     

 3.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (1)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (1)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (4)

  VAGO    (7,12)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

 2.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (7)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (11)  1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (11)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (13)

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (2)  1.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5)  1.    VAGO    (5,10)

Notas:
1. Em 09.03.2017, os Senadores Fátima Bezerra, Lindbergh Farias e Paulo Paim foram designados membros titulares; e os Senadores Gleisi
Hoffmann, Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of.
15/2017-GLBPRD).
2. Em 09.03.2017, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. 13/2017-BLSDEM).
3. Em 10.03.2017, os senadores Valdir Raupp, Hélio José e Kátia Abreu foram designados membros titulares, pelo PMDB, para compor a CDH (Of.
nº 43/2017-GLPMDB).
4. Em 13.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular; e a Senadora Maria do Carmo Alves, membro suplente, pelo Bloco
Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
5. Em 14.03.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Thieres Pinto, membro suplente, pelo Bloco Moderador,
para compor o colegiado (Of. nº 28/2017-BLOMOD).
6. Em 28.03.2017, a Senadora Kátia Abreu deixou de compor o colegiado como titular, passando a atuar como suplente, pelo PMDB (Of. nº 82/2017-
GLPMDB).
7. Em 04.04.2017, o Senador Dalírio Beber foi designado membro titular; e o Senador Flexa Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Social Democrata,
para compor o colegiado (Of. nº 111/2017-GLPSDB).
8. Em 05.04.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Hélio José e Wellington Fagundes, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Memo. nº 1/2017-CSF).
9. Em 05.04.2017, o senador João Alberto Souza foi designado membro titular, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 93/2017-GLPMDB).
10. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
11. Em 29.06.2017, o Senador Roberto Muniz foi designado membro titular e o Senador Otto Alencar, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Of. nº 36/2017-BLDPRO).
12. Em 28.08.2017, o Senador Dalirio Beber deixou de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Social Democrata (Of. 197/2017-GLPSDB).
13. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz
Telefone(s): 61 33034440
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Ataídes Oliveira (PSDB-TO)  (12)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Airton Sandoval (PMDB-SP)  (12)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Renan Calheiros    (10)

Senador  Airton Sandoval    (10)

Senador  Dário Berger    (10)

Senador  Romero Jucá    (10)

 1.  Senadora  Simone Tebet    (18)

 2.  Senador  Garibaldi Alves Filho    (18)

 3.  Senador  Elmano Férrer    (18)

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (4)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (4)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (4)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

 3.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (4)

 4.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (11)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (5)

Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (5)

Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (6)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (6)

 2.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (7)

 3.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (7)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (9)

Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (9)

 1.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (17)

 2.  Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (17)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (19)

Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (1)

Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (2,13)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

 2.  Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (3)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (8,15,16)

Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (8,14)

 1.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (16)

 2.     
Notas:
*. Em 30.03.2017, foi publicada a Resolução nº 3, de 2017, que alterou o nome da "Comissão de Transparência e Governança Pública" (CTG) para
"Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor" (CTFC).
1. Em 09.03.2017, o Senador João Capiberibe foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo.
11/2017-BLSDEM).
2. Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo.
27/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Randolfe Rodrigues e Cristovam Buarque foram designados membros suplentes pelo Bloco Socialismo e
Democracia, para compor o colegiado (Memo. 28/2017-BLSDEM).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Fátima Bezerra, Paulo Paim, Regina Sousa e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores
Gleisi Hoffmann, Humberto Costa e Jorge Viana, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado
(Memo. 14/2017-GLBPRD).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira e Dalírio Beber foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata, para compor o
colegiado (Of. 41/2017-GLPSDB).
6. Em 13.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular; e a Senadora Maria do Carmo Alves, membro suplente, pelo Bloco
Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
7. Em 21.03.2017, os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o
colegiado (Of. nº 101/2017-GLPSDB).
8. Em 23.03.2017, os Senadores Thieres Pinto e Fernando Collor foram designados membros titulares, pelo Bloco Moderador, para compor o
colegiado (Of. nº 35/2017-BLOMOD).
9. Em 23.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Gladson Cameli foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia
Progressista, para compor o colegiado (Memo. nº 1/2017-BLDPRO).
10. Em 31.03.2017, os Senadores Renan Calheiros, Airton Sandoval, Dário Berger e Romero Jucá foram designados membros titulares, pelo PMDB,
para compor o colegiado (Of. 40/2017-GLPMDB).
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11. Em 04.04.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o
colegiado (Memo. 54/2017-GLBPRD).
12. Em 05.04.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Ataídes Oliveira e Airton Sandoval, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Memo. nº 1/2017-CTFC).
13. Em 06.04.2017, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado, em
substituição à Senadora Lídice da Mata (Memo. 41/2017-BLSDEM).
14. Em 10.04.2017, o Senador Armando Monteiro foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao Senador Fernando
Collor, pelo Bloco Moderador (Of. nº 41/2017-BLOMOD).
15. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
16. Em 26.04.2017, o Senador Cidinho Santos foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Lopes, membro suplente, para compor o colegiado,
pelo Bloco Moderador (Of. nº 57/2017-BLOMOD).
17. Em 14.06.2017, os Senadores Ana Amélia e Wilder Morais foram designados membros suplentes, para compor o colegiado, pelo Bloco
Parlamentar Democracia Progressista (Memo. nº 29/2017-BLDPRO).
18. Em 08.08.2017, os Senadores Simone Tebet, Garibaldi Alves Filho, Elmano Férrer foram designados membros suplentes pelo Bloco da Maioria
(PMDB) no colegiado (Of. 163/2017-GLPMDB).
19. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

Secretário(a): Oscar Pener do Carmo Júnior
Reuniões: Quartas-feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Roberto Rocha  (PSDB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

Atualização:  03/02/2017
Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 27 de junho de 2017.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador João Alberto Souza (PMDB-MA)  (8)

VICE-PRESIDENTE: Senador Pedro Chaves (PSC-MS)  (8)

1ª Eleição Geral:  19/04/1995

2ª Eleição Geral:  30/06/1999

3ª Eleição Geral:  27/06/2001

4ª Eleição Geral:  13/03/2003

5ª Eleição Geral:  23/11/2005

6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011

9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015

11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES
PMDB

Senador  Airton Sandoval   (SP)

Senador  João Alberto Souza   (MA)

Senador  Romero Jucá   (RR)

Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (16)

 1.  Senador  Jader Barbalho   (PA)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (AM)

 3.    VAGO    (15)

 4.        (1)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)

 1.  Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)   (14)

 2.  Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)

 3.  Senador  Paulo Bauer   (PSDB-SC)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (2,3,9,12)

Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (2,3)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (4,5,13)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (4,5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  José Pimentel   (PT-CE)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)

 1.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)

 2.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (6)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )
Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)

Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)

 2.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (10,11)

Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)

 1.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (7,17)

 2.     

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Roberto Rocha  (PSDB/MA)

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. O Senador Elmano Férrer renunciou à vaga de Suplente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, eleito na Sessão do Senado Federal de
30.05.2017, nos termos do MEMO nº024/2017 - GSEFERRE, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
2. Eleito membro titular, nos termos do MEMO nº 017-BLDPRO/2017, lido e publicado na Sessão do Senado Federal de 31.05.2017.
3. Eleito membro titular, nos termos do MEMO nº 017-BLDPRO/2017, lido e publicado na Sessão do Senado Federal de 31.05.2017.
4. Eleito membro suplente, nos termos do MEMO nº 017-BLDPRO/2017, lido e publicado na Sessão do Senado Federal de 31.05.2017.
5. Eleito membro suplente, nos termos do MEMO nº 017-BLDPRO/2017, lido e publicado na Sessão do Senado Federal de 31.05.2017.
6. A Senadora Fátima Bezerra renunciou à vaga de Suplente no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar para a qual foi eleita na Sessão do Senado
Federal de 30.05.2017, nos termos do OF.nº69/2017 - GSFBEZER,lido na sessão do Senado Federal de 05.06.2017.
7. O Senador Telmário Mota renunciou à vaga de Suplente no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar para a qual foi eleito na Sessão do Senado
Federal de 30.05.2017, nos termos do OFÍCIO/GSTMOTA/012/2017, lido na sessão do Senado Federal de 05.06.2017.
8. Os Senadores João Alberto Souza e Pedro Chaves foram eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente do Conselho na 1ª Reunião de 2017,
realizada em 06.06.2017.
9. O Senador Ivo Cassol renunciou à vaga de 1º Titular do Bloco Parlamentar Democracia Progressista no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar,
para o qual foi eleito na Sessão do Senado Federal do dia 31/05/2017, nos termos do Ofício nº220/2017 - GSICAS, lido na Sessão do Senado Federal
de 08/06/2017.
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10. O Senador Wellington Fagundes renunciou à vaga de Titular do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, nos termos do Of. Nº 074/2017 -
BLOMOD, datado de 14.06.2017, lido na sessão do Senado Federal do dia 19.06.2017.
11. O Senador Telmário Mota foi eleito membro titular na Sessão do Senado Federal de 20.06.2017, após indicação realizada por meio do Ofício nº
75/2017-BLOMOD, de 14.06.2017.
12. O Senador Gladson Cameli foi eleito membro titular na Sessão do Senado Federal de 20.06.2017, após indicação realizada por meio do
Memorando nº 26/2017- BLDPRO, de 08.06.2017.
13. Eleito membro suplente na Sessão do Senado Federal de 27.06.2017, nos termos do MEMO nº 034-BLDPRO/2017.
14. O Senador Cássio Cunha Lima foi eleito membro suplente do Conselho, conforme Of. nº 170/2017-GLPSDB, subscrito pelo Líder do PSDB,
Senador Paulo Bauer, lido na Sessão do Senado Federal de 04 de julho de 2017.
15. O Senador Hélio José renunciou à vaga de Suplente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, nos termos do Memo GSHJOSE nº 07-245/2017,
lido na sessão do Senado Federal de 05/07/2017.
16. O Senador Hélio José foi eleito membro titular do Conselho, conforme Of. GLPMDB nº 125/2017, subscrito pelo Líder do PMDB e do Bloco da
Maioria, Senador Raimundo Lira, datado de 05.07.2017, lido na Sessão do Senado Federal da mesma data.
17. O Senador Cidinho Santos foi eleito membro suplente do Conselho, conforme OF. nº 081/2017 - BLOMOD, subscrito pelo Líder do Bloco
Moderador, Senador Wellington Fagundes, datado de 05.07.2017, lido na Sessão do Senado Federal da mesma data.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

REDE
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

PTC
   

PODE
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Atualização:  08/02/2017
Notas:
*. Vago (Art. 4º, §1º, da Res. 02/2001).
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4) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, e Portaria do Presidente nº 8, de 2015)

PRESIDENTE:Senador Fernando Collor  (PTC-AL)
 

MEMBROS
PTB

Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)

PSC
Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)

PMDB
Senador  Romero Jucá   (RR)

      (1)

Notas:
1. O Senador Jader Barbalho licenciou-se do Senado Federal.
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5) CONSELHO DO DIPLOMA JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES
(Resolução do Senado Federal nº 35, de 2009)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  23/03/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  04/03/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

REDE
  VAGO 

PTC
   

PODE
   

Atualização:  01/06/2017
Notas:
*. Vago (Art. 4º, §1º, da Res. 35/2009).
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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6) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS
HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA

(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  21/03/2012
4ª Designação:  11/03/2013
5ª Designação:  20/05/2014
6ª Designação:  04/03/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

REDE
  VAGO 

PTC
   

PODE
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Atualização:  11/11/2015
Notas:
*. Vago (Art. 4º, §1º, da Res. 14/2010)

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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7) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2012 )

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  12/09/2012
2ª Designação:  11/03/2013

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
   

PSB
  VAGO 

PDT
   

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
   

PCdoB
  VAGO 

PRB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

REDE
   

PTC
   

PODE
   

Atualização:  31/01/2015
Notas:
*. Vago (Art. 6º da Res. 15/2012).

238 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 24 Outubro 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7D09AD9E001EB476. 

00100.163128/2017-10



Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)
Endereço: Senado Federal - Ed. Anexo II - Térreo

Telefone(s): 3303.5258
Fax: 3303.5260

E-mail: saop@senado.leg.br
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8) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal nº 34, de 2013)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  22/08/2013
2ª Designação:  01/07/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

REDE
   

PTC
   

PODE
   

Atualização:  18/10/2016
Notas:
*. Vago (Art. 4º, §1º, da Res. 34/2013).
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Ed. Anexo II - Térreo

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

E-mail: saop@senado.leg.br
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9) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013.)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  20/12/2013
2ª Designação:  16/09/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

REDE
   

PTC
   

PODE
   

Atualização:  11/11/2015
Notas:
*. Vago (Art. 4º, §1º, da Res. 47/2013).
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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10) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

COORDENADOR:  
1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
    VAGO   PMDB  

    VAGO   PMDB  

    VAGO   PT  

    VAGO   PSDB  

    VAGO   PSD  

Atualização:  03/02/2017

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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11) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
  PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017

SECRETARIA GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): (61) 3303-5255

Fax: (61) 3303-5260
E-mail: scop@senado.leg.br
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12) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05,

de 2005 )

SENADOR CARGO
Senador Renan Calheiros  (PMDB-AL) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  31/01/2015

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: scop@senado.leg.br
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13) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07,

de 2011)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  14/03/2011
2ª Designação:  21/03/2012
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  26/03/2014
5ª Designação:  01/07/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

REDE
  VAGO 

PTC
   

PODE
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Atualização:  29/11/2016
Notas:
*. Vagos (Art.17, caput, da Res. 42/2010).

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): (61)3303-5255

Fax: (61)3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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14) CONSELHO DO PRÊMIO SENADO FEDERAL DE HISTÓRIA DO BRASIL
(Resolução do Senado Federal nº 36, de 2008)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 

MEMBROS
PMDB

   

PT
   

PSDB
   

PSB
   

PDT
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PSC
   

PRB
   

REDE
   

PTC
   

PODE
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15) CONSELHO DA COMENDA DO MÉRITO ESPORTIVO
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2015)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 

MEMBROS
PMDB

   

PT
   

PSDB
   

PSB
   

PDT
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PSC
   

PRB
   

REDE
   

PTC
   

PODE
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16) CONSELHO DO PRÊMIO JOVEM EMPREENDEDOR
(Resolução do Senado Federal nº 31, de 2016)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 

MEMBROS
PMDB

   

PT
   

PSDB
   

PSB
   

PDT
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PSC
   

PRB
   

REDE
   

PTC
   

PODE
   

Notas:
*. Vago (Art. 6º, §1º, da Res. 31/2016).
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17) CONSELHO DO PRÊMIO JORNALISTA
ROBERTO MARINHO DE MÉRITO JORNALÍSTICO

(Resolução do Senado Federal nº 08, de 2009)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  01/07/2015

 

MEMBROS
DEM

  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PMDB
  VAGO 

PP
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PR
  VAGO 

PRB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PSD
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PTB
  VAGO 

REDE
  VAGO 

PTC
   

PODE
   

Atualização:  01/06/2016
Notas:
*. Vago (Art. 2º, §1º, da Res. 08/2009).
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Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Anexo II, térreo

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

E-mail: saop@senado.leg.br
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18) COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA
(Resolução do Senado Federal nº 43 de 2016)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 

MEMBROS
PMDB

   

PT
   

PSDB
   

PDT
   

PSB
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PSC
   

PRB
   

REDE
   

PTC
   

PODE
   

Notas:
*. Vago (Art. 5º, §1º, da Res. 43/2016)

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-4561

E-mail: saop@senado.leg.br
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